
ESTAD~OS UNI·DOS DO 'BRASIL 

DIÁRIO DOCONGHESSO NACIONAL 
- ... 

ANO XX -N" .. , 

'ATA DA 103' SESSÃO CONJUN-l 
TA, EM 11 DE NOVEMBRO' 
OE1965" 

3' Se~são Lelillativ&, . 
da 5~ Leaislatura' 

.RESlDtNCIA DO 8R. NOGUEIRA 
DA GAMA 

As 20,30 horas, achnm~5e 1)1'1-
sentes os Srs SenA./lorell:, 

Adalberto Sena. 
José Guiomard 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
EdmWldo Levi 
Arthur Virgillo ' 
Zacharias de Assumpçlo 
Cattete Pinheiro 
Moura Palha 
Eugênio Barros 
Sebastllo Archer 
Joaquim parente 
elge!redo Pacheclt 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 

. Dix-BUlt Rosado, 
'DInarte Mariz 
Ruy Carneiro 
Walfredo Gurgel 
Ar:;em!ro de Figuelre<lo 
João .j\grip!no 
Barros Carvalho 
PeSlJoade Queiroz 
SIlVel'tl'e Péricles 
Rui Palmeira, 
Herlbaldo Vieira 
Jú1io Leite 
José Leite 
Eduardo Catalão 
Josaphat Marinho 
JeUerson de Aguiar 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 
Vasconcelos TÔ1TCS 
Aurélio Vianna 
Milton Campos _ 
Benedicto Valladal'es 
Nogueira da Gama 
PadreCalazans 
Lino de Mattos 

- João A'ol'.não 
pedl'o Ludovico 
Lopes da costa 
Bezerra Neto ' 
Mello Braga . 
Antônio Carlos 
Cuido Mondin 
Daniel Kl'ieger 
Mem de Sá 
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e oS 51'S. Deputados: 
Acre' 

ÂI'mando Leite 
Geraldo Mesquila 
Jorge Kalume' 
Mário Maia 
Rui Llno 
Wanderley Dant.as 

Amazonas 
Àbl'ahao Sabbá. 
Djalma ~a~o:i 
José Esteves 

i , , 
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CONGRESSO 
I:.eopoldo . Peres . 
Paulo Coelho 
Wilson Calmon - (23.1.6ii) 
Antunes de Oliveira . 

Pará 
Burlamaqui de- Miranda 
Carvalho da Silva - <4.12.61) 
Gabriel lIermes 
Gilberto CampelO Azevedo 
João Menezes 
Lop.o Castro 
Stelio Maroja' • 
Waldemar Guimarlel 

Maranhão 
Alexandre Costa 
Cid Carvalho 
Clodomil' Mille~ 
Eurico Ribeiro 
Ivar Saldanha 
Joel Barbos .. 
José Sarney 
Lister Caldas 
Luiz Coelho ' 
Mattos Carvalho 
Pedro Braga 

Piauí 
Dymo pIres _ . 
Ezequias Costa 
GayollO e Almendra 
lieltorCa valcantl 
João Mendes Olímpio 
Moura Santos -

Ceará 
Alfredo Barreira (2'2.11. I!tl 
Alvaro Lins 
Dager Serra - (22.10.65) 
Edilson Melo Távora. 
-Esmerino Arruda. 
Flávio Marcílio 
Furtado Leite 
Leão Sampaio ,. 
Lourenço Solares' - (lO .12. 61S) 
Martins Rodrigues 
OZires Pontes 
perilo Teixeira - (19.11.65) 
Paulo Sarasate 
Ubimjara ceará "7'" (28.12,.65)' 

Rio Grande do Norte. 
Aluísio Bezerra 
Djalma Marinho 
Odilon Ribeiro Coutinho: 

Pamiba 
Bi\'ar Ollntho 
El'llany Sátiro 
Flo.viano Ribeiro . 
Humberto Lucéna : 
Jandul Carnell'o 
João Fernandes 
Luiz Bronzeado 
Plínio Lemos ' .. 
Raul de Goes .-

rcrnambuco 
Adel'bal Jurema 
Alde Sampaio 
Al1drade Lima FilM 
An'Uda Câmara 
Au~usto Novaes 

NACIONAL.. 
AW'lno Valois 
Bezerra Leite 

: costa. cavalcanti 
Dlu Llna 
Geraldo Guedes 
João Cleofas 
Luiz Pereira . 
Magalhlles' Melo 
Mllvernes Lima 
Ney Maranhão 
Nilo Coelho 
Oswaldo, Lima Filho 
Souto MaIor' 
Ta.bosa de Almeid& 

Alagoas 
Abrahio Moura 
Aloysio Non6 
Medeiros Neto 
MWllZ a,lcão 
Oceano Carleia! 
Pereira Lúcio 
!egismundo Andrade 

Sergipe 
.~rnaldo , Garcez 
José Carlos Teixeira. 
Lourival Batista. 
Machado Rollemberg 
Walter Batista . 

Bahia 
AloysiO Short ~ (4.12.GS)' 
Aloisio de Castro 
Cícero Dantas-
Edvaldo Flores - (4.12.60) 
Heitor Dia::; 
Henrique Lima 
João Alves 
Josaphat Borges 
Luna. Freire 
Manoel Novaes 
Mário Piva 
Necy , Novaes 
Oliveira Brito 
Oscar Cal'doso 
Pedro Catalão 
Raimundo Brito 
Régis Pacheco 
RUy Santos 
Teódulo de: Albuquerque 
Tourinho Dantas 
Vasco 'Fill10 
Vieira de Melo \ 
Wilson Falcão "-

Espirito Sànto 
Al'gilano Dario 
Dirceu Cardoso 

_Dulclno Monteiro 
Floriano .Rubin 
Gil Veloso 
Oswaldo Zal1ell0 
,,·,Rlo de Janeiro 

'Adâ,huri Fernand.es 
. -. Adolpho Olivei!'!!. 

Afonso Celso . 
. Alair ,Ferreira 
. Arlo ,Teodoro 
Bernardo Bello 
Carlo" Werneck' 
Daso Coimbra, 
Ildl!sto NUnes 

(4.11 •• > 

Geremias Fontes 
Getúlio Moura 
Glenio Martins 
HumbertO El Jaick- <4.12.65) 

- Jorge Said-Cury - (3:11.65) 
Josemaria Ribeiro 
Mário Tamborindeguy 
Raymundo Padilha. 
Roberto Saturnino 

Guanabara 
Adauto Cardoso 
Afonso Arinos Filho 
Aliomar Baléeiro 

. Arnaldo Nogueira. 
Áureo Melo 
Baeta Neves 
Benjamin Farah 

_ Breno da Sllveira 
Cardoso de Menezel 
Chagas Freitas 
Eurico Oliveira 
Expedito Ro'driguel 
Hamilton NOgUeira. 
Jamil Amiden 
Noronha Filho 
Rubens Berardo 
Waldir Simões ' 

Minas Gerai~ 
Abel Rafael 
Aécio Cunha 

, Amintas de Barrai 
Aquiles' Diniz 
Bento Gonçalves 
Bias Fortes 
Bilac Pinto 
Carlos Murilo 
Celso MUl'ta 
Celso Passos 
Cyro Maciel 

_ Dllar Mendes 
Elias Carmo 
Francelino Pereira 
Guilhermino de Oliveira 
Horácio Bethônico 
Jaeder Albergaria 
João Hel'culino 
José Bonifácio 
José Frumberto 

, Leopoldo Maciel 
Manoel de Almeida 
Manoel Taveira 
Milton Reis 
Nogueira de' Rezende 
Ormeo Botelho· 
I).idio' de Abreu, 
Oznnam Coelho 
Padre Nobre 
Padre ,Vidigal 
Pàulo Freire 
Pedro Aleixo 
Pinheiro Chagas 
Rena to Azeredo 
Simão da cunha 
Tancredo Neve!' 
último de Carvalho 
Walter Passos . 

São Paulo 
Adrião ,l3ernál'des 

, !\f\'ànio de Olh'etra 
Alceu de Carvalho 
Aniz Badra ' 
Antõnio :Feliciano 
Athié COUl'Y 
RatlstaRamÔI 
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Campos Vergal 
Cnrvalho sobrinh. 
Celso Amaral 
Condelxa Filho 
Dias. Menezes 
Ewaldo Pinto 

,Franco Montara 
Bary Normaton 
Ramilton Pl'Il.do 
t!enrlQuc TUrner 
!talo Fitttpaldi 
Jvet.e Vargas 
José Barbosa. 
José Resegue 
Lacôl'te Vital. 
Lauro Cruz 
Levy Tavare. 
Múl'io covas 

,Nlcolau TUma 
Pacheco Chaves 
Padre GocUnho ' 
'paulo Lauro - (1.12.55): 
Pedro Mario 
Pedroso Júnior 
Pinheh'o Bril'olla 
Plinio salgado 
SUSl'umu Hlrata. 
TeMllo Andrade 
Tufy Nassif 
Ulysses Guimarães 
Yukishigue Tamura 

Goiás 
Anisio Rocha. , 
Benedito Vaz 
Castro Costa 
Celestino Filho 
Emivul Caiado 
Geraldo de Pino. 
Haroldo Duarte 
J:i.les Machado 
José Freire ' 
Lurlovico dé .Almeida 
Peixoto da Silveira, 

. Re:lende Monteiro 

Mato Grosso 
Corrêa. da Costa. 
Edison Garcia 
Miguel Marcondes 
Rachld Ml1med 
Saidanha Derzi 
Wilson Martins 

\' param\ , 

1.11 tónio Annibelll 
, Antônio Baby 

Braga Ramos 
Elias Nacle 
Emílio Gomes 
Fernando Gama 
Ivan Luz 
Jorge Cur! 
José Richa ' 
L.vrio Bertol11 
MaillNeto , 
Mário Gomes, 
Minoro Miyamoto 
Plínio Costa 
Rafael Rezende 
Renato celldôplo 
Wilson Chedld 

, . zàcal'ias Seleme , 

Santa Catarina. 
Albino Zen! 
Antônio Almeida. 
Aroldo Carva.lho 
Cameiro de Loyola. 
'Diomício de' Freitas 
Doutel de Andrade . 
Laerte Vieira 
Lenoir Vargas /, 
Orlando Bertoll , 
Osnl Régis 

,paulo Macarlnl 
Pedro Z1mm~rmann 

Rio Grande do Sul 
Adillo Viana.. 
Afonso AnBchau 
Antônio Bresolln 
ArY Alcântara 
Brito Velho 
Césnr Prieto 

. ClóvL'I pestana 
,Croncy de Oliveira ' , 
Euclldes .Triches, 
Flol'lCeno . PaixãO' .. 
Giordano Alves 
Jairo Brum' 

,', ;José Mandel11 
Lino Braun ' 
Luciano Machado 

• 
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EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE ,'IMPRENSA NACIONAL 

DI"ETO" • GE"AL , 

ALBERTO DE BRlrOPEREIRA 

c .... ~. DO •• ""IÇO DIl, ~~.LICAc;:6 •• , C:HE~1l " ... !lçAO D. "ItD ... çlo 

'F,LORIANO GUIMARp.eS M\JRILO. FERREIRA, ALVES 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 

Impre.lo nll oficln" do Cepartámento ae Impfon •• Nacional 

a.A SlLIA " 

ASIIIATURAS 

FUNCIONÁRIOS' . 

Capital • In\eriol 

REPARTIÇOES ,I PARTICULARES 

Capital 11 Interior., 

8.m.str. •• • • • •• • • • • Cr$ 110' Semostr... • • •• •• •• • ci$ 39 ; .... 

lno .................. ' CrI 96/ . Ano ...••.••..•.. ~ .. ,Cr$ 

Exterior Eu.rlor 

Ano .. ' ............ . US/' Ano ................ Cr$ iOa!!' 

_ Excatuádas a.· para I e~"rlor. que .erio, IImpr. anuais, ai 
assinaturas poder~sl-io. tomar, Im qtia~ulr ép,oca, por slis. meses 
011 'um ano .. 

- AO fim de possibilitar a rlmessade valore. acompanhados de 
esclarecimento5 quanto' lU. aplicação, iolicitamol clêem pr.ferência 
• remessa por meio' "de ch.qu. ou vaI. postar, eínitidol '.favor do 
T.soureiro do Departam.nto d. Impr.nsa Nacio.naL 

- Os suplementos ta' 8410151. do! órgão. oficiai. Itrio fornecido! 
... assinantes somente m.di.nt. solicitacão. ' 

, Novembro. de 1965 

(viadutos) da ligação 65 (Rosa Salel 
- Passo Fundo) - 5.000.000.000. 

II -, Departamenoo dos CorreI08 I 
Telt!grafosj 

a) restauração e COI1Clusão dna 
obras de 29 agência.s postais-telegrá~ 
ricas em construção no interior dos 
Estados de Sallt:l. aCtarina e Rio 
Grande do Sul, e 

b) restaw'ação definitiva de linhaa 
telegráficas dos Estados de Santa Ca­
tarina c Rio Grande do Sul e da. U­
nha, de ondas portadoras entre POr­
to Alegre e Vacaria. - 1.000.000.000. 

III - Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento: 

a) obras de defesa contra inunda­
ções das cidades de Pôrto _'.logre, Ca­
noas e São Leopoldo; 

b) prosseguImento da construçào da. 
barragem do Duro e de ?utras bar­
ragens de f!nal1dade múltiplo.j 

c) saneamento blÍsico de vál'lu e1-
dndes do Estado do Rio Grande CIo 
Sul; , 

d) prosseguimento da construção 
da adutora do rio' das Vell1as; 

e) prosseguinlcnto da constTuçãc. 
da barragem da Pedra, no Estado da. 
Bahia; 

1) pl'osseguimellto d3. construção da 
ba1'1'agem do Talpu, , no Estado do 
Rio Grande do Norte - 9.200.000.COO. 

IV - Departamento Nacional de 
Obras' Contra as Sêcas; 

a) conclusão das .obras de revesti­
mento 10 túnel de ,~5Cal'ga do açu­
de 01'65 e do S:UlgJ"douro do açude 
Banabuiú; 

bl' conclusão das obras ligadas ao 
abastecimento dáguil. urbano e ao su­
primento dágua e estabelecimentos 
rurais, por melo de poços (: açudes -
5,300,000.000. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
I nU. data. de .sua publicação, revog!l.­
das as disposições em contráriO • 

O SR. PRESIDENTE: 
Marcial Tcna 
'Matheus Scbmldt 
Milton CasseI 
Norberto SCh.nl1dt 
osmar Grafullm 
Peracchi Bal'celas 

(Nogueira da Gama) - A PresI­
dência passa a d'eslgnar a. Comissâo 

, MENSAGEM N~ 22, DE 1965 (C.N.) Mista que dará pal'ecer sObre o Pro-
(N~ de origem: 936) jetode LeI n9 14, 'de 1965, iniciativa 

É lida a seguinte 

Excelcntlssimos Senhores Mezr.:'~·c3 do 5r.· Presldent.e da República. 
do Congresso Nacional A referida comissão fica. ,-s.s!ll1 Raul Pila' . 

Ruben Alves 
-Tarso Dutra 

Unirio Machado ' 
Victor IssIer 
'Zaire Nunes 

constituida: Senadores - Stgcfredo 
Na forma do. ar~go 59, parágrafo Pacheco, EugêniO Barros. :oão Abra-

39 do Ato Instltuclonal nQ 2, ~e 27 hão, Sebastião Archel, OscJ.r Passos. 
de outubro d,e 1965, tenho a. .lonra José Ermirio, Adalberto Senil., Mem 
de submeter a deliberação de Vossas' de Sá AntOnio Carlos João Agripino 
E;x:elêncins, ,aCompa.nha~o de Expo- e anuÍ. Giubertt. Deputados: Luc1lUlo 

. S1l)ao de Motlvo:'i do, Ministro da Via- Machado, Orlando Bertoli,. EsmerinO 
çfio e, Obras Publicas, o incluso jlru- Arruda, Paulo Macarini, ji'cl'l1ando 
je~ etC .lei, que au~oriza a, '\b.ertura, Gama, ArgUano Dario. Vasco Filho, 
POI aQuele MinistérlO, do crédito es- EcUlson Tá\"ora. Machado Eollemberg 
pecI~1 de c:r$ 20.500,000:000 (vi.nte Paulo Lauro e' Euclides Trlches. ' 

Amapá 
.1anary Nunes 

Rondônia 
Begel Morhy , . 

Rol;aima 

Francisco' ,Elêsbão 
- 325-

o SR,. PRESIDE.XTE; , 

bilhoes c qUInhentos nti1hoes de cru-
zeiros>, destinado a atender àsdes­
pesas com as diversas :Obras espe­
ficadas no citado projeto. 

Brasl1ia, em 10 de novembro de 
1965.- H. CCUitello Branco. . ' 

PROJETO DE LEI N9 14-65 (C. N.) 

~ ,o seguinte o calendáriO para a 
tramitação dá matérIa: ' 

Dia 12 - instalação da. Comiss~o: 
escolha do Presidente, Vice-Presiden. 
te e Relator: 

(Nogueira da Gama) - As listas de 
. presença acusam o comparecimento 
de 49 81'S, Senadores e 305.frs, Def;u· 
te.dos, num total de .354 5rs.Con· 

Dias 13, 16, 17, 18, 19 -' recebi .. 
menta de emendas perante a Comis .. 

Auloriza a abertura, pelo l~Iinistério são . 
da Viaçdo a Obras Públicas do cré. Dia 22 - apresenfnção' do parecer 
dito especial de Cr$ 20.500.000.000 pela. Comissão. 
(vinte bilhões e quinhentos 111ilhõeIJ. Dia. 23 - pUblicasâo do p~recer. gl't:ssis,tas. . 

'Havendo l1úmero' legal, declaro 
a1?erta a s,essão. 

de cruzeiros) . para o fim que men- Dia 25 - dlscussuo do proJeto. 
cio na. ' , Convoco, desde já, os Senhores '-_:t-

, . gressistas para uma sessão conjunta 
DO POI;lER EXECUTIVO a realizar-se no 'dia 25 do corrente, 

, Vai selO lida a ata. 
'O Congresso Nacional decl'eia: 

O' Sr. 2Q-Secretário procede à 
'Zeitura da ata 'da sessão anterior, . A.rt. 19 Fica o Poder ExecuUvo 'au· 

d b t . torizado ao abl1r, pelo Ministério da 
que é aprovada sem e a as. Viação e Obras Públ!cas, o crédito 

O SR, PRE·SIDENTE: especial de Cr$ 20.500.000.1100 (vinte 
. bilhões cqu:nhentos mill:1ões de cru-
(Nogueira da ,Gama,) - A prese~:- zeiros), com vigéncia ~tl'! 31 de de-

te sessão de~tina:se à leitura da Me •. - zembl'o de 1966; destinaJI) o. atender 
sagem n Q 

.. 2, ue 1965, com' a qual às despesas com as obr~ r-referen­
o Sr. Presidente da República enca- eials abaixo especJ!icndas, lIob a, res­
m1nh& ,ao Cong!essoNacional para ponsabiliclade dos órgãos do citado 
tr'l,mitação nos termos do Art. 59, § 39

, Ministério a seguir' dIscrlmmo.dos: 
do Ato Institucional nQ 2, . C' Projeto . ' .... . ' 
de Lei n9 14, de 1966, que autoriza a I - Dep!1.l'tamento Nacll)llllJ de Es­
abertura, pelo,. Ministério da. Viação tradas de Ferrõj. ' 
e Obras Públicas, do., crédito upeclal 4) .aceleração 'dos., trabalhos, de 
de, Cr$ 20.500.000.000, para o f1m que construção, do Tronco Sul" inclusive. 
espe~1fica, o '. , ' • construção" da , Ponte ferrov1áriasO,-

O ~l'. 19 Secl'etál"io vai proceder l bre o rio Pelotas: e ' ' ,'. 
leitura. da Mensagem do Sr. Presi- b) prosseguimento da. . construçao 
dente o da República.' 'de all:Umas .o,bras d'arte especiais 

à~ 9 horas da manhli., destinada , 
dlscussâo . do projeto. 

Nad(l. mais havendo que tratar, de-
claro encerrada á sessão. _ 

(Levanta-se a sessâo às 21 horas • 
5 minutos.) 

ATÁ DA 104' SÉSSÃO CONJUN. 
TA, EM 11 'DE NOVEMBRO 
DE 1965,' 

PREsmtNCItl DO $Jt. NOGt1EIRA 
DA GAMA 

As 21 horas acham~se presentca 
os 51's" Senadores: , 

Adalberto Sena. 
Jose Ciuiotnard. 
Oscar Passos. 
VivlI.I~o Lima. 
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Eamundo Levi. 
,/\l'tllur Virgilio. 
Z~chario.:; ele AssumpçD.o, 
Cu tlete Finlleu'o. 
Moura PaUla. 
:E.'ugConio Barros. 
SeoD.sWio Archer. 
Joaquim Pa;·I;nte. 
Si~cÍl'edo Pacúcco. 
Menezes Pimem'el. 
"Yilson Oonç:lIvc:!.,' 
Dh:-Huit Rosado. 
Dinarte Manz. 
Walt.edo GU1'gel. 
RUy Curneil'u. 
Al'gemiro oe l~ 19-uelredo., 
Jo:LO Agripmo. 
B:l,:-1'os Cm'\'i\!llo. 
pessoa de QUCl;'OZ. 
Sih'estre Périclcs. 
Rui Paimeira. 
He:-ibaldo Viel:'a. 
Julio Lcitl:!.. 
Jos{; Leite. 
Eduardo CD.talClO. 
Joóaphat ,Mal'lnI!O. 
Jefler;;on dt: f.zuiar. 
E,,;rlco RC:lCnc.l~. 

Raul Giubel't\. 
Vasconcclo;; Torres. 
,Aurélio Visnl1ZL. 
Milcon Cumpos. 
Benedicto "·al';;.dar<!3. 
Nogueiru. da Gall1.a. 
Fruir!: C:::la~alls. 
LillO de ~:J,ao:s. 
João Abraüilo. 
Pedro LUOOVlco. 
Lopes d:. COSCI:lo. 

Bezen'a !'e~o. 
Mello Era:;a. 
Antônio Ca.,los. 
Oui10 Monuln. 
Daniel K-l.'iegcr. 
Mem de ~,á (.;9). 

E OS S1'S. Dt:put:ldosl 

Acre: 

• t;rm:ludo Le!t~. 
Ge!'aldo :C-,lc"c;u:ta. 
Jorge KaJum<:. 
Mário ~!:1.i:l. 
Rui Lino. 
'V:md~l'l.:y D:::mt.M, 

Ama:wnas: 

Abl,:,.hito Sl1,bba. 
DjaIma P"s;;os. ' 
José Estcv e3. 
Leopoldo Peres. 
Paulo Coelho. 
Wilson Culmon (2'3-1-Ge)', 
lmtu!1cs de OliveIra. 

P::tri: 

Burl:1.n1:lqui de ~Iiranda. 
C:l.1·"al110 ci:l Silva.. (ol-12-6S). 
Gabriel HeL'm~s. 
Gilbel'!:l CampelQ ÀZp,'I1c4A. 
':;0;1.0 .Mellc~cs. 
Lopo Castro. 
Stélio Muroja. 
'V:lldem:u- Guimaràes. 

!' .. :aranh3.o: 

Alexanc1re (:osta.. 
Cid Cana.lho., 
,ClodomJl' ui111ct, 
EuricúRibeiro. 
Iv:u' Saidanll:l.. 
Joel Barbas;:.. 
José Burnett. 
LiSter Caláas. 
Luiz Coelho. 
Mattos CarvalJ.l()., 
Pedro Bra~:... 

PiaUl': 

Dyrno Pires. 
~equias Costa. 
Ga,yoso e Almendra., 
Heitor Cavalcanti. 
João MendesOlimplC1.: 
Moura. Santos. 

Ceará: 

Alfredo Barrei.ra '22~11-.)~ 
Alvaro LiruI. 
costa Lima.. 
Dager Serra (22·10-61) ... 
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Edl180n Melo T{lvora, 
Esmurino Arruda. 
'Euclides Wicar. 
Flavio M~l.rCllio., 
Furtado Ltite. 
Ltlún Sampaio. 
Lourenço ColareI)' (10-!2-C'), 
Mal'tin::; Rodrigues. 
Oziris Pontes. 
Pf:rllo Teixeira. (19-11-6()).: 
Paulo [::·a.rasate, 
UbiJ:ajo.ra ceará (2S-12"6iH o; 

Rio Grande do Norte: 

Aluisio Bezena. 
ClovJ.> MúLtà. 
Djalma Marinllo. 
Cdiloll RibeIro Contlnho., 

Paraíba: 

:Bivar Ol!nthO. 
Eo1'n;:my S:it!ro. 
F!aviano Ribeiro. ' 
1:Iurnl;erto Lucen~. 
J:lndut Carl1(;:U'o. 
João Ferr.llnQC:5. 
Luiz Bronzeado., 
Pl1nio Lemç~. 
Raul de Góes. 

l:'ernalni>uco; 
Aderbal JUrema. 
.G.Jde sampaio. 
Andrade Lima Filho. 
Arruda Cãmara. 
A1..!gu.:tO Nov?es,. 
.... u.'ino valois. 
Bezerra. Leite. 
Cesta CavalcantI. 
DtUG Ltn:s. 
Gem!do Guedes. 
João Cleofas. 
Luiz Pel'eira. 
Magalhães Melo. 
2~U.\·~1·ne.s Lilna. 
N~y !\iaranhlü. 
Nilo Coell~o. 
Oswaldo Llln:l Filho., 
Sou~o Mn.ior. 
T,t~O~~ de .AlmeiO,:J., 

}"hrai'!;:lo Mour~. 
Aloysio NonO. 
Medei!'o3 :-reto. 
Muniz Falcão. 
Oceano C:lrle.ial. 
Oséas Cardos",.­
Pe~'eil'a Lúcio. 
Segismundo .'U:.dtade., 

sergipe: 

Arnaldo GiU·cez. 
José Carlos Teixe!J:s .. 
Lourival BatiSta. 
Macha.do Rollemberg.; 
Walter Batista. 

Behia: 
Aloysio Short (4;-12-65)'. 
A!OlSiú de Castl·o. 
Cícero Dautas. 
Ed~'aldo F'lores (4-12-65'.<1 
Gastão Pedl·eira. 
Reitor Dia:3,. 
Hem'lque Llm:1. 
.J.o2..;J Alves. 
J'o~:l.phat BOlbes. 

. Luna FreU·e. 
lv.rauoel Noi'ues., 
:Mario PíVll. 
Necy· Novaes. 
Oliveira Brito., 
Oscar Cardoso. 
Pedl:o, Cat;lJão. 
:RaimUndo Brit.o. 
Regis Paelleco. 
Ruy Santos. 
'l'eódulo d.e AlbuqueraUA. 
Tourinho Dantas., 
Vasco Filho. 
Vieira de Melo. 
Wilsou',Falcfio.-

Espil'itoSanto: 

Argilano Dario. 
Dirceu CardOSO. 
Dulcino MonteirO .. 
FloriMO RUbin. 
OU Veloso. ' 
Oswaldo' zan~llo. 

I 
t 
! 
I 

\ 

I 

Rio de Janeiro. 

Adanuri l"r::rmmdes (4-12-l:li)" 
Adolpho Oli vei.rll.. 
Atonsl: Cebo. 
Alair Ferreira.. 
Ario T()odo;'o. 
Bemac10 Helio. 
Carlos Weln:!cl;:. 
Daso Cbjmbl'a. 
Ed~S10 Nml':::', 
Geremü,s Fontes. 
JOl'g~ ::,ajCl·l,.l~.,i (3-11-6lS). 
JosemD.J'ia RiueJl'o. 
R:lymunC10 Patiilht1.. 
Roberto Satul'llinu. 

Guanaba:':J, : 

Adauto CU1'(JCSO. 
A!'on5CJ A.]'üi:.;,,; J.7'ilho 
,Aliomar Ba;~uiru. 
A;'íla!do (\. u;;uc:íl'l<.. 
ll.ureu ~AC1'J. 
BaeLa ,r.;"v~;;, 
B.en;iarrtl!1 1: u.'o.h. 
Bl'eno da SH\'eln\. 
C:l~do:;o da ,Mene~e3. 
Chegas I"!'eila:,. ' 
E1.1!'!CO Oll·/eilt.t. 
Expe:iíi:o '?"ucaigues. 
Hamilton Noguell·a. •. 
Jamil .I'_mict:m. 
NoroOl1a Fil.ho. 
Waldir Sim\):!:>. 

Minas Gerais~ i l... .~Jjel Rafael. 
Aecic CUÚila. 
Amintas COe BarraS. 
AqUiles D!D,J"-. ' 
Bento Goncalves. 
Eias Fcrw:,'. 

• 
I 
i 
! 
i 
I 
1 , .. 

'1 

f , 

Bll~c Plnc:J. 
Carios "~lu:'i!(). 
Celso 1\ltir"i:t1. .. 
Celso Passo:;. 
Cyro J.Vl:1(;~Cl(S.E.)'. 
Dual' l1el1di'.3. 
Eli:J.:l Carmo. 
?,raaceimu' !?en:lra. ' 
GuiJhe!lmno de OUvelr&,,' 
Horácio Be;mó::.tlco. 
'Jaedel' Albergal'la. 
João Hel'cuürio. 
José BonllaclU. 
José Humberto (S.E.):' 
Manoel de ?lmeida,. 
Manoel Ta veira. 
Milton Reis, 
Nogueira ae Rezen~" 
Ormeo Botelho. 
Ovidio de .'~j)red. 
Ozanam Coelh\'!o 
Padre Nobre. 
Padre Viàlgal. 
Pa.Ulo ?'rell'e. 
Pedro Aleixu. 
Pinbeil'o Chagas., 
Denato ,Azereüo. 
Simão da CU!lha. 
Tancl'ecl:l NC"Cl:i. 
Ultimo de Carvalhctc 
Walter Passos. 

,São Paulo: 

Adrião Eernardes. 
_'1.lceu de' C arvalhe. 
Aniz Badra. 
Antônio Feliclano • 
Athié COUl'y. ' 

! Batista. Ramos. 

j
' Campos VergaL 

CarvaUlo Sobrin.hCl. 
. ~lso Amaral. 

\
, Conaeixa Filho (S.B.)~ 
_ Dla.S Menezes. 

I Ewaldo Pluto. 
Franco Montoro. 

I H&l'Y Normawn •. 
, Hamilton PradO. 

Hélcio' Magbenzanl. 
Henriq~ Turner. 
ltalo ,FittjpaJ~l (S.1I:.)À 
Ivete Varga,a. - , 
,JOsé Ba.rbol:ll&. 
José Menck.. 
José Resegul:. 
Lacõrte Vitale. 
Lanro Cru!:. 
Levy Tav:U-es. 
Lino Morgantt. 
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r.,l\wembro de 1965 B31 

Má.::io Covas. 
l:~ic;r)l:J.u 'rum.a. 
I'auhe.::c Cll:l.Ves. 
Fa::ll'i~ 'Codinho. 
hlUlO Lã:''''O (1-12-6:J'1 
F~dl'O Ma..r5.o. 
l"cúloSO Junior. 
P j;jllLeíl'o Brizolla.. 
P!ICllO Salgada. 
bU3s!.unu Hil;ata. 
Te6inOAudl':l.do. 
'l'ufy .Nussif. 
Ujn;s~6 Guimarães. 
YU»lsl:igue 'l'aml.U'a. 

G()J~; 

JI_lúsio Rocha.., 
.bt!H~c!itO "\ c./.. •. 

(.,~~~.!·o Co ..... ~. 
çt;le.s~ino l;',uilO. 
.1.:.L11 vaI Ct!.la.dO. 
Geraldo de Ema., 
HUl'Oldo :Cu;::!' '(:. 
J~Je;:; ~fachactv. 
JO:)í.! F'l'eu:(!. 
Ludov.ico de Almeida. 
P;;:i.;,oto \la Silveu· ... 
Rcz:l1de ~1onteiro .. · 

,Mato Orc;,;;o: 

COl'l'é:l. da Co.sta. 
1.UÜi[J<l GarcJl:t. 
l .. _.óu..;.i l.\~uic .... nde'3. 
l>,;.; c, UI.! h:lllllH: (J • ' 

S:".Cl.,.nll&. 'úe.·z1. 
W ii::cn. Mal·tins.: 

Ântonio Anr:.lbelU. 
AnWl1l0 Be,;y. 
B!'aga' li.:;::ncs. 
Eilas NaeH!. 
:E.n1l110 Gomes. 
FernandCl G!una., 
lv!!.n L,uz. 
Jv!'ge l.Ul'l. 
JOse R1C.(!;,l. 
Lyrlo :&:l·wlU • 
l\laia 'Nei;Q . 
Mário Gome.:;. 
Minoro '1.UY3.ruota. 
Plinio Costa. 
R,üu.el F~ezen~. 
,~Tllscn Che~id •. 
Z2.cw:ie.s Sel:lme. 

~,anta. Ca.tarina; 

Albiua Zeni. 
'/\l1tbnlo Almeicia. 

I - .l'.\'ç.ldo CanalJ.lt). 

\

' Carneiro da Loyola. 
Diomício de Fxeit!l4, 

,I Doutel de Ancll'a4eOl 
I Lael.'~e ,Vieira. ' 
i Lenoil' Vargas. 
i Orlando Bar~oll. 
1 Osni. Rzgis. 
j Paulo M.aC:U·1ni. 
j Pedro Zi:nmermallD. 

! - Rio Grande do· Sull 
! A!Ol~SO A!lschau. 

All :;6:1io Bresolin., 
l:'.ry Alc~mi;al'a.. 

1

1 Brito Velho. 
ces~r Prieto. 
Cló .... js Pestana. 

I Croacy de Oliveira. 

I 
Euclides Triches. 
Flolic,;)uo Paixão, 
Giordano- Alves. 

I Jairo Bl''.lm. ' 

I José Mandem. 
LillO Braun. 

" 

LllcianG Machado. " 
. M&rcial Tetra. (M.~.':, 
{ Matheus Schm.idt., ' 

I 
Milton cassel (S.~.) .. : 

" !ii-brbCl'to Scbmid'. 
Osmar Grafulha. . 
P<ll'llCChi Barcelae. 
~u1 Pila. 
R.ubell Ah-es. 
'l'ar.so Dtt~a.. , 

tinirio Macbad.~' 
~tor Ialer. 
Zalre :Nunes. 

Amapi: 

l&ll.iJ.rl Nun.et. 

;> ... 

;,' 

,I' \ 



Rondônia: 
Bege1 Mor11Y. 

Róraima: 
Francisco Elesbão. 
O SR. PRESIDENTE: 
(NoíJueira ca Gama) - As li~tas de 

.
·presenca acusam o comparecImento 
iJe 49 Srs. SenadOres e 305 Srs .. Je;::u­

.. tados, num total de J54 Sr~. Con~'l'es-
lIStai. • 

Havendo número legal, de:::laro 
aberta a. sessfto. 

Vai ser lida a ata. 

~i1 dei~tOu de dar prosseguimento a~ 
1rabalhos e pediu ao nobre Sr. Helatc L.­

V",esse consignai' em tuis documen­
V,5 os números,a fim de se torna)' 
possível a l1enitficação das t'mendas 
que se :iesejavam rle,;«,car. Essa for­
malidade foi cumprida. 

.f.{á. pUIS, um pedido de destaque. 
e ..!stá aCú7!panhlldo do.~ tlxtos que 
o nobre ",i'l~!tol' desL~ja t'1 e>'11i-cam só­
bre as partes COl':'cspondentes 110 
Substitutivo. A .Presidência, em tais 
condições, recebe:: os requerimentos e 
considera as fólhas a ~le anexadas, 
nas quaiS agora estão m enciono.dos as 
!.()meros das emendas. como elemen­
te elucidativo sObre os efeitos dese­
jados. 

Os Srs. Elenadol'es que aprovam o 
SuQ'itítuti'{o, jâ aprovado pela Câma­
ra, aem r:rcjuizo dos destaques, quei­
rao I pel't.~anecer sentados. (Pausa). 
~tá aprovado no Senado Federal~ 
O S.';t·. PRESID1!;NTE: 
(Nogu,cim da Gama.) - Apro-,ado 

o substitutivo, sem prejuízo dos des­
taques, ficam prejudicados o projeto e 
as emendas não destacadus. . 

Sobre a mesa requerimento de au­
toria' do nobre Deputado Rui Santos, 
em que S.Exa. pede sejam votadas 
~ con',unto as emendas e subemen­
das .destacadas. 

É lido o seguinte: 
O Sr. 29-Secretárto procede à. 

leitura da ata da sessão anterior, 
fJUC é aprovada sem debate$. 

O SR. PRESIDENTE: 
. t lido o seguinte: Requerimento N<? 2. de 19b5 

Requerimento NI? 1, de 1965 Requeiro sejam votadas em conjun-
(Noguei,'a da Gama) - Não há ex- to as emendas destacadas. 

p::llmte a ser lido.· ExcelentíssilJ.o Senll;,;: Presidente .S. S., 11-11-65. - Ruy Santas. 
A presente sessão cOlljUl1ta destina- do congresso Nacional O SR. PRESIDENTE: 

se.à. votação do Projeto de Lei nú- Na qualidade de Relator do Pro-
·mero 10. de 1965, de iniciativa do jeto n9 10-65, que apro\.a o III Pla.- (Nogueira da Ga.ma) - Em vota­
Sr. P!'cs;del1te da República, -lue apro" 110 Diretor da superintendência do ção. o requerimento na Câ.mara dos 
va Q Plano Diretor do Desenvolvi· Desenvolvimento do Nordeste. eaten- Deputados. 
mento do NOl'deste para os anos dn d Os Senhores Deputados ql'e o apro-
1966, 1967 e 1968, e dá outras pro·li.. denco ao decidido pelo Presidente a -:am, queiram permanecer sentados. 
ciências. • sessão do dia 8 do corl'ente, enca- (Pu1J,sa.) 

A nlatéria vem à· sessao de noje em mil1l10 a Vossa EXcelência os reque- Está aprovado. . 
fase de votação. Na sessão do dia S' r;mentos de destaques das matérias Em votação no Senado. 
do corrente. antes de ser aberta a discutidas e aprovadas pela Comis- O~ Senhores Senadores que o apro­
discussão, o nobre Del::utado José· . são, não constantes do Substitutivo vem. queiram conservar-se· sentados. 
ra comunicou à Mesa a e:lÓ.stência dE' final, por êrro ou omissão, a fim de (Pausa.) 
divergências entre o resultado do.· vo·· que sejam Os mesmos apreciados na Está aprovado. 
tação no seio da. Comissão Mista ~ forIne. regimental e nos têrmos es- Em conseqüência, p:lssa-se à. vota­
" texto do vencido por ela fornecido tabeleeidos pela Mesa. na direção do ~ão das emendas e subemendas que 
e encaminhado para a votação. processo legislativo normal. feram objeto de destaque. 

PedidO o pronunciamento do Rela- Atellciosamente, Plínio Lemos, Re- Vota-se, em primeiro lugar, na Câ-
tor, nobre Deputado PlíJliO ~emos. S. lator. ' mara.. 
:EX3. confirmou a existência dessas O SR. PRESIDENTE: Os Senhores Depu,;\dos que apl'o-

.' divergências. V~ ,as emendas e .lUbemclldas des-
Em face do exposto, a Mes&'sol.ici. (Nogueira da Gama) ..:-. Submete- ';acadós. queiram permanecer senta-

tou que o nobre Relator da matenn rã assim, esta Presiã&ncia, à eonsi- do., (pausa.) 
enviasse discriminação das incorre- deração da Casa o pedido de desta- Estão aprovadas. 
ções, a. fim de que fôsse devid~men- que para tôdas as emendas e sube- Em votação no Senado.· 
te consilieradasantes dll. votaçao. mendas mencionadas. Os Senhores Senadores que as aprop 
~?tem, à. tarde, ch~go~ à .Me~~ un.: Corwém esclarecer ·que ditas sube- varo, queiram conservar-se sentados. 

OflCl9 em que o Sr. Plesldenoe da c:.0 I mendas agora enumerudas são as que (Pausa.) 
.missao encaminhava várias. alteraçoes deí:.<aram de fi<>'ul'ar no substitutivo Aptovadas. 
a serem feitas no SubstltUtlvo. Tr~ta- e para as qUaiS'" foi l'equerido desta- O se. PRESIDE."TE'. va-se, segundo foi entao esclarecIdo,.. _.~ 
de emendas que, aprovadas pela Co- que. . d b d - <Nogueira da Gama) _ Assim, fica 
missão, teriam deixado de ser ·aten- As em:n as e su emen ~s· sao.;s ccmpletada, na sessâo de hoje, a tra-
(lidas no Substitutí'lO. . . seguu:tes . Elnendas - 1.0_7. - ~u9 j d - #i 

O Sr. Senador Moura Andrade, Pre- - 980 - 635 - 1.014 - 934 - 397 mitação da matéria •. cu a Re açao ... -
"idente do Spnado entendeu não sel - 936 - 959 - 493 - 494 e SUbe- nal serã oportunamente, submetida ao 
., -, d o - 13:1 Congresso Nacional. êsse o meio hábil de alteração di) men a n· 1.193 - 514 - 1.1;)·1 -:;- _. A Mesa adotará as provldênci:;.s !'.;:)_ 
Substitutivo, apresentado pela Co~ - 945 - 494 - 490 - 493 - •. 104 cessárias para que' ,na re",:. :ão fin::l. 
missão pois que estava o mesmo re· e subemenda do RelatOr n9 1.193 - do substitutivo, -sejam lncluicia.s as 
vestido de tôdas as f01:malidades le~ 975 - 1.02,2 - 657 - 673 - 1.140, emendas e sub emendas que foram ob­,aiS e não podia, assim. ser altera· com subemenda do Deputado Hum- jeto de dest'lque concedido e aprovado 
do por essa forma. Assentou, entre· berto Lucena e 545, com sul:lemenda., nas duas Casas do Congresso Naclo­
tanto. com os Interessados, que o .Re- 163 - 932 - 237 - 838 - 957 com nal. 
lr.tor da Comissão requeresse desta- sui:Jemenda 1.201, subemenda 1.201 - Nado. ma:is havendo a tratar, dec1a-
que das emendas apontadas comu 463 - 467 - 974 - 359 - 360 e 1'0 encerrada a sessão. 
não at.endidas no Substit~~ivo. apesar S61. (Levunta-se a sessã.o às 21 horas' e 
CSe aprovadas pela Comissao, para que, Estas, as emendas e subemendas 40 minuto$.) 
oportunamente, ~ Plenario resolves- para as quais foi ·feitoo pedido de 

. te s6bre a matérla. destaque. 
Na sessão de ontem, às 21 ho1'3.I;, Vai-se pl'oceder à votação do pedi-

fol entregue à J;J.tesa o~ício cio nobre do de destaque das emendas e sube-
Sr. Relator, aSf;llll redigido: mendas anunciadas pela . PTesidên-

<Lendo) cia~ . 
A votação será feita, em Dl'imeiro 

lugar, na Câmara dos Deputados. "Exmo. Sr. Presidente do .Ce)ll­
gresso 'Nacional: . Na qualidade de 
Relator do projeto n9 10-65, que 
aprova o 39 Plano Diretor da Su­
perintendência do Pesen\lolvimen­
to do Nordeste, e, a.tendendo ao 
decidido pelo Presidente ela ses­
al.o do dia 8 do corrente, en.ca­
minho a V. Exa. os requerimen­
tos de destaque das matérias dis­
cutIdas e aprovadas' pela. Comis­
sio nio cónstante~ do Substituti­
vo final, por êrro OU' otnissão, a 
f1m de que sejam Oll mesmo .. apre­
ciados na forma regimental· e nos 
têrmos estabelecIdos pela. Mesa, 
na cUreçio do· processo legislativo 
normal. Atenciosamente, Plinio 
.Z,emol, BeZa,tor," 

ACOJnpanhavam.êsse ofício, .não re­
flUerimentos de destaque, .comonêle 
• refere, mas as mesmas fOlhas de 
&lter&9Ges que haviam Bido. apresen-· 
• das com o oficio anterior, não ha­
'fendo, na. m&1ir parte· delas, menllão 
10 nllrnero das emendas'. A. Presldên~ 

Os 8rs. D';putaCtos que aprovam 
o ;-equerhnento, queiram permanecer 
sl'>ntados. (Pausa). 

:E:stá aprovado' na Câmara dv~ 
Deputados. 

Passa-se à. votação do pedido de 
destaque.no Senado. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o pedido de destaque, queiram per­
roanecer sentados. (Pausa). 

btá alrJi'Ovado no Senado. 
Passa-se à· votação do súbstitutivo, 

sem prejuízo dos destaques concedi­
d6s. 

A votação se fará, em primeiro lu­
gar, na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que aprovam o 
Substitut'lvo. sem prejuÍZo dos desta­
ques, queiram. permanecer sentados. 
(Pausa) • 

Está aprovado na. Câmara dos 
DeputadOS . 

Passa-ae à votação. na Senado Fe­
deral. 

ATA DA 105~ SESSÃO CONJUN­
TA, EM 11 DE NOVEMBRO 
DE 1.965 

PRESIDtNC!A DO SR. NOGUEIRA 
DA GAMA 

.~ 22 horas acham-se presentes 
os S1's. Senadores: 

Adalbel'to Sena 
José Guiomard 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levi , 
Arthur Virgílio 
zacharias de. AssUtnnr,:ao 
Cattete Pinheiro . 
Moura Palha. 
Eugênio Barros 
Sebastião Archer. 
Joaquim Parente' 
Sigefredo Pacheco 
Menezes Pimentel 

- Wilson GOnçalves 
Dix-Huit Rosado 
Dinarte Mariz 
Walfredo Gurgel 
Ruy Carneiro . 
Argemiro de Figueiredo 
JOão Agrlpino . 

Barl'os Carvalho-­
Pessoa. de Queiroz 
Silvestre Péricles 
RUl Palmeira 
Heribaldo Vieira 
Júlio Leite 
José Leite 
Eduardo Catalão 
JOsaphat Marinho 
Jefferson de Aguiar 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 
vasconcelos Tõl'l'Cs 
Aurélio Vianna 
Milton Campos 
Benedicto Valladares 
NOgueira da Gama 
Padre Calazans 
Lino de Mattos 
JOão Abrahão 
Pedro Ludovico 
Lopes da Costa. 
Bezel'ra Neto· 
Mello Braga 
Antônio Carlos 
Gutdo Mondin 
Daniel Krieger 
Mem de Sá. 

e os S1's. Deputados: 

Acre: 

Armando Leite 
Geraldo Mesquita. 
Jorge Kalume 
Mário Maia 
Rui Lino 
Wanderley Dantas 

Amazonas: 

Abrahão Sabbt. 
Djalma Passos 
José Esteves 

- Leopoldo Peres 
PaUlo Coelho 
Wilson Calmon (23.1. 66) • 

Pará: 
Burlamaqui de Miranda 
Carvalho da. Silva (4.12.65). 
Gabriel Hermes . 
Gilberto Campelo Azevedo 
João Menezes 
Lopa Castro 
Stélio Maroja 
\Valdemar Guirnlll'Aes 

Maranhão: 
Alexandre Costa. 
Cid Carvalho 
Cladomir M11let 
Eurico Ribeiro . 
Henrique La Rocque 
Ivar Saldanha. 
J oel Barbosa. 
José Burnett 
Lister Caldas 
Luiz Coelho 
Mattos Carvalho 
Pew'o Braga. 

Piauí: 
Dyrno Pires 
Ezequias Costa. 
Gayoso e Almendra 

'Heitor Cavalcanti 
João Mendes Olimpio 
Moura Santos 

Ceará: 

Alfredo Barreiras (22.11.65) .... 
Alvaro L1Ia 
Costa Lima 
Dager Serra 
Ed1lson Melo Távora 
l!JSmerino Arruda. 
Euclides WIcar 
Flávio MarcUIo 
.Francisco Adeoda.to 
Furtado Leite . 
LeA.e> Sampaio 
LOurenço Colares (10.12.65). 
Marcelo Santord 

. M8.l·tins Rodrigues 
OZiris Pontes . 
PeriloTeixell'a (19.11.66). 
Paulo Sarasate .. ' 
Ubirajara. Celll'á. (28.12.65). 

- -----------
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Rio Grande do Norfle( 
Aluisio Bezerra 
Djalma Marinho . 
Odilon Ribeiro CoutiDU 

Paralba: 

Bivar Olintho 
Ernany Sátiro 
:FIa viano Ribeiro 
Humberto Lucena 
Jandui Carneiro 
João Fernandes 
Luiz Bronzeado 
Plinto Lemos 
Raul de Ooes 

Pernambuco: 
Aderbal. Jurema 
Alde Sampaio , 
Anórade Lima Filho 
Arruda Câmara 
Augusto Novaea 
Aurino NovaeS 
Aurino Valois 
BezelTa Leite 
Costa Cavalcanti 
Costa Cavalcanti 
Dias Lins -
Oeraldo Ouedel 
João Cleofas 
Luiz Pereira. 
Magalhães Melo 
.:Mi1vernes Lima 
Ney Maranhão 
Nilo Coelho 
oswaldo Lima Filho 
Souto Maior 
'l'abosa de Almeida 

Alagoas: 
Abrahão Moura 
Aloysio NonO 
·Medeiros Neto 
Múniz Falcão 
Oceano Carlelat 
Oséas Cardoso 
Pereira Lúcio 
8eglsmundo Andraclt 

Sergipe: 
Arnaldo O:i.l'cez 
José Carlos, Teixeira 
Lourival Batista 
Machado -Rollemberg 
Walter Batista. 

Bahia: 
Aloysio ShOl-t (4.12.65)",· 
Antonio Carlos Matralhl .. 
Aloisio de Castro 
Ck:ero Dantas 
Edgard Fel'eira. 
Edvaldo Flpres (.,12.61h 
Oastao Pedreira 
Heitor Dias 
Henrique Lima. 
João Alves 
Josaphat Borges 
Luna Freire 
Manoel Novaes 
Mário Piva 
Necy Novaes 
Oliveil'á· Brito 
Oscar Carooso 
Pedro Catalão 
RaiInillldo Brito 
Regis P.lecq 
liuy San tos . 
Teódlllo de Albuquerque 
Toul'inho Dantas 
Vasco Filho 
Vieira de Melo 
Wilson Falcão 
• Espirito Santo:­

Argilano Dario 
,Dirceu Cardoso 
Dulclno Monteiro 

'Floriano Rubln 
Oil,Veloso 
Oswaldo Zanello 
Raymundo de' Andralle 

Rio ele Janeiro ~ 
Adahurl Fel'nandes 
Adolpho OUve11'& 
_ Afonso Celso 
_ Ala.ll' Ferreira 

Âl'io ':('eodoro 
Bel'nardo ,Bello 
Carlos Werneck 

(4,12.8D) • 
, -

Daso Coimbra 
Edésio Nunes 
Oeremias Fontes 

_ Jorge Sai~Cury <3;11.65), 
Josemaria Ribeiro 
Raymundo Padl1.ha. 
R01Jel'to Sllturnino 

, Guanabara: 
I 

Adauto Cardoso 
Afonso Arinos Filha. 
Aliomar Baleeiro ' 
Arnaldo Nogueira. 
Aureo Melo 
Baeta Neves 
Benjamin Farah 
Breno da Silveira 
Cardoso de Menezes 
Chagas Freitas 
Eurico Oliveira. 
Expedito ROdrigues 
Hamilton Nogueira 
Jamil Amlden 
Noronha Filho 
Waldir Simões 

Minas Gerais-: 
Abel Rafael 
Aécio Cunha. 
Amintas de Barro. 
Aquiles Diniz 
Bento Oonçalve. 
Bias Fortes 
Bilac Pinto 
Carlos, Murllo 
Celso Murta 
Celso Passos 
CYl'O Maciel 
Dnar Mendes 
Elias Carmo 
Francelino PereIl'a 
Ou!lhermlno de Oliveira 
H01'áclo BethOnico 
Jaeder Albergaria 
João Hercul1no 
José Bonifácio 
José Humberto 

-> Manoel de Almeida 
Manoel Tavell'a. 
Milton Reis 
NOg'uelra de Rezend. 
Ormeo Botel~o 
Ovidio de Abreu 
Ozanam Coelho 
Padre Nobre 
Padre Vldigal 
Paulo Freire 
Pedl'O Alelxo 
Pinheiro Chagas 
Rena to Azel'edo 
Simão da Cunha. 
Tancl'edo Neves 
Ultimo de Carvalho 
"Taltel' Passos 

I,
' , São Paulo:: . 

Adl'iâo Bernardes 
Afrânio de Oliveira 
Alceu de Carvalho 
Anlz Badl'a 
Antônio Feliciano 
Athlé COUl'y 
Batista Ramos­
Campos Vergal 
Cal'valho Sobrinho 
Celso Amaral 
Condelxa Filho 
Dias Menezes 
E\Valóo Pinto 
Franco Montoro 
Hary Normaton 
Hamilton Prado 
Hélcio Maghenzanl 
Henrique Turner 
Italo Fittlpnldi 
Ivete Vargas , 
JoelBarbosa 
José Menck 

. José Resegue 
Lacôrte -Vltale 
LalU'O Cruz 
Levy Tavares 
Lino, Morgailti 
Márl0 Covas 
Nicolau Turna 
Pacheco Chaves 
Padl'e God1nho . 
Paulo Lauro 
Pew'o Mal;ão 
Pedl'OSQ Junio!' 
Pinheiro Bdsolla· 
~llnlo Sala:aclo 

..... ' 

8ussumu r='írata. 
Te6filo Andrade 
Tufy Nasalf 
Ulysses Guimarãell 
Yuklshlgue Tamul'Io 

Oolás: 
AnisJo Rocha. 
Benedito Vaz 
Castro COsta 
Celestino Filho 
Emival Caiado 
Geraldo de Pins.· 
Haroldo Duarte 
Jales Machado 
José Freire . 
Ludovico de Almeida 
Peixoto da Silveira. 
Re,zenõe Monteiro 

Mato Orosso: 
Correa. 'da Costa 
Edison Garcia 
Miguel Marconde. 
Rachid Mamed 
Saldanha Derzi 
Wilson Martinl 

Paraná: 
Antônio Annibe11l 
Antônio Baby 
Eraga Ramos 
Elias Nacle 
Emil10 Gomes 
Fernando Gama 
Ivan Luz 
Jorge Curl 
José Richa 
Lyrio BertolI1 
Maia Neto 
Mário Gomes 
Minoro Mlyamoto 
PUnio Costa 
Rafael Rezende 
Wi180n Chedid 
Zacarias Seleme 

Santa Catarina:· 
Albino ZenJ 
Antônio Almeida. 
Aroldo carvalho 
Carneiro de . Loyola 
Dlomicio de Freltaa 
Doute! de Andra.d. 
Lal'ete Vieira 
Lenoir Vargas 
Orlando BertoU 
OsnlRegis -
Paulo Macarini 
Pedro ZlmmermalUl 

Rio Gra.11de do Sule 
Adilio Viana. 
Afonso Anschau 
Antõnio BresOl1n 
Ary _ Alcântara. 
Brito Velho 
Cesru: Prieto 
ClOvis Pestana 
Croacy de Oliveira 
Euclides Triches 
Floriceno Paixão' 
Olordano Alves 
JaIro BrunI' 
José Mandelll 
Lino Braun 
Luciano Machado 
Marcial Terra 
Mâtheus. Schmidt -
MJlton Schmidt 

.MIlton Cassei 
Osmar Gl'afulha. 
Peracchi Ba.rcelos 
Raul Pila. 
Ruben Alves 
Tarso Dutra 
Un1rio Machado 
Victor- Issler . 
zai~e Nunei , 

Ama.pa: 
3an8.1'Y NunM 

~ondônia: 

lregel Morbr 

Roraima: 
. J'1.'NI8_ iw*, 

o SR. l'RESIDENTE: 
(Nogucir(1. da Gama) 
As listas de presença acu.sam o com­

parecimento de 49 6rs, Senlldores a 
317 5rs. Deputados, num total de 
366 Srs. Congressistas, 

Havendo número legal, declo.l'() 
aberta a :;essão• . 

ValseI' lida a ata, 
O 81', 29 Secretário pl'occd.;;) à. 

leitura da ata da sessão a,'ltcriol', 
que é aprovada sem _ deba tes, 

O SI', 1ry Secretário lê o seguin­
te: 

EXPEDIENTE 
RELATóRIO NQ 33, DE 1965 

Da Comissão Mista 11lcumbidCl 
de apreciar o veto presicLenéial ao 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 926-E-56 (n9 139-62 no Sena .. 
do), que regula a profissão d. 
corretores de seguro, . 

Relator: Sr, Mern de Sá, 
De acõrdo com o disposto no arti~Q 

'lO, f 1~ e 87, incIso II, da Constitui· • 
çào, o 81', Presidente da República. 
houve por bem vetar parcialmente, q 
Projeto de Lei da Câmara n9 926-111 
de 1956 (n9 139-62 co() Senado), que 
regula a, profissão .de corretores d~ 
seguro. 

. Tt:MPESTlVIDADE , ' 
.-' Foi obedecido, na apresentação do 
veto pl;esidencial, o decênio institui­
do pelo artigo 70, § 2°, da Constitui~ 
çl1o. 

ORIGEM E RAZAO DO PROJETO 
ti projeto foi, iniclalmente, apre .. 

sentado no Senado Federal pelo Se .. 
nador Attllio' Vlv8cqua e, posterior~ 
mente, renovado, na Cê.mara dos 
Deputados, pelo Deputado Fel'llandQ 
Ferrari, 

O que levou os ilustres parlan1en~ 
tares citadOs..a apresentar um pro ... 
jeto regulando a. profissão dos cor· 
l'etOl'es de seguro foi o "desejO de 
proteger não só os verdadeIros> pro .. 

. fissionais como, SObretudo, as três 
partes envolvidas na relação do se .. 
gUl'o: o segurado,. o segurador e o 
Estado". Visavam, também, a regu .. 

- lamentar o eKerclcio da mencio .. 
nada profissão, não só a. garantil' "a. 
seleção e o 'amparo de uma categoria. 
de profissionais como, ainda~ ares" 
gual'dal' C'~1nterêsses óe terceit'os, exi· 
glndo dês:;es a capacidade e a respon-:l 
sab.llidade indIspens:iveis à sua fun .. 
ção. . 

TRAMITAQAO DO PROJETO 
A proposição, apresentada em 1958. 

"loi objeto de estudos, na. Câmara dos 
.Deputados, por parte das Comissões 
de . Constituição e Justiça, Finanças 

. e de Legislação Social. Sofreu, ~a­
, quela. Casa do Pode]'. Legislativo, .. á­

rias· altera!;.ões. ftffic.a.mentais, julga­
",. das indispensáveis à sua perfeita so .. 

luçãO.-' -

. Em 1962. o projeto foi encaminha­
do a<> Senado Federal, que o subme. _ 
téu ao exame das Comissões de Justi-'~ 
ça e Indústria e Comércio, e onde 

'.. teve tramitação conjunta ·com o pro- -
.ieto de Lei do Senado n9 13, de 196~, 

",.,:, . 

,.tr. -

de autoria 'do Senador Dlnarte Mariz 
e outros, dispondo sôbre a. regulo.-:· 
mentação da, pl'ofissão ·de corretor- da 
seguros do ramo vida. 

Tendo sofl'ido emendas . pOl' parte 
do .Senado, o projeto retornou ao 

, exame da. Câmara dos Deputados., 
Apl'ovado, foi encaminh;ido à sanção 
presidencial. 

o VETO. 
O Sr. Presidente ela RepÚblica, no 

en·~nto. :Qouve. por bem ve.tar, no ar. 
tlgo 49 letl'8. "b",a.s' exPressões: _ 
"em escola" e "ou reconhecida" _ 
e, 110 artigo 19, a· expressio- "des­
tinada à fOl'mação t~cnica t!,e seeur1., 
táriOIl • eorretor81 . de aeg1.irO •.. 
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ORIGEM DAS EXPRESSOÉII· 1 CONCLUSAO to em causa as quala ora submeto , ver .Ido casl.cfo, nos têrmos do ar-
VETADAS .Dlame du exposto, julgamos encon- elevada. apreclaçfio doa Senhores tlgo t24 ..... O t't 1 d h blllf,u;; d 

AI expressões vet.atlas no artigo 41', trar,,se o Congresllo Nacional habi11- Membros do Congrel5so Nacional. Ar... • u o e a ~o • 
letra. ub", já. existiam no projeto uu- tado a apreciar o veto pl'esidencial ao Brasilla, em 29 de dezembro de corretor de seguros lerá expedido pelo 

,ei.l. O reterido artigo exJgla, para "Projeto de Lei da Câmara n9 926-E~56 1964. _ H, Castello. Branco. Departamento Nacional de· Segm'ol 'illS de obtenção do título de corre- (n9 139, de. 1962, no Senado). Privados. Capitalização e publicado 
torde seguros, prova. de "conclusão Sall'J das Comissões, em 2 de abx'll no "DiAno Oficial" da República • 
.. ~ lO e 1 té _I fi 1 d 19 r1 ' M P' i ,.Art. 89 O atestado, a que se refere ..., .. urso m esco li. c .... co-pro 5a o- e IH, - ene:!es ~mentel, Prea - PROJETO A QUE SE REFERE a aUn"'" "o" do art •• 9, será concedi" 
t.al de seguros, oficial ou l'econheci- den~, -Mem de .'la, Relator. - O VETO -
da.". Como o veto, a redação da. letra Nelson M'aculan • ....; Lauro Leitão, _ do na conformidade das infol'màç6es 
11. passarl:L 1\ ser a seguinte: "con- Raymu1!ào Brito, _ Fernando Ga11ta, Regula a fJ7'olissão de Corretor dI e documentos colhidos pela Dh'etorla 
1 . d t" ri' 1 ' Seguros do Sinclicato e dêlo deverão con.etar 

~~s;~tll'gs c~if~ial" .CClllco-pro SSlon3 M~EN~.';'GE:-.r N9 3~ DE 1965 I os dados do identidade do prl;1tendente, 
, ~~ 842, na ol'lg'em CA?ITULO Z bem como a.s indicações relativas ao 

No :l.ttigo 19 do projeto, enl cujo li: 1 ti : 1'" , • Do Corretor' de Seguros e 4" 3ttA tempO de exercício nos dlv~rsos ra-
texto enCOntra-se n' ~xprt'ssão veta- xr.e en SSlMO Sen 101 P1 esldentc do 1 lIabiUta"ão P1'o1isslonaz mos de aeguros e aa emprelltl.'l I!. que 
do,- "destlnac!cs à. formação técnica SM.'...o Federal., ~ tiver servIdo. 
ele securitários c corretol'es de segu- Ten,ho li. honra de comUUlcar a Vc~- Art, 19 O zon'ctor de' $e~Ul'OS, seja I 1~ Da reCUSa do Sindicato rm 10r .. 
ros" - é ori"'inál'io de uma emenda sa. Excelência. qtll', no u~o du,s atrl- pessoa. fisica ou jUl'ldica., • lnterme- nl'c.er o a",stado o.clma referido csbe 
Motada. pela °COluissão de constitui- ~uiç?cS q~e me conferem, os, ~l'I;lg(lS diárlo legalmente autorizado a an. reCUl'3o. no prazo de 60 dias, para. o 
ção e JustlçD. da Câmara dos Depu- 40. § 1Q ,e 87, n. aa Constl;ulçao !'e- 8'o.r1ar e It J)romO'Ver contratos de se- Departamento Nacional de Seg'lrO! 
tados, de 'autoria do Deputado Ray. dera~ resolvi vetar, ,parcialmente, o guro, admitidos pela legislação vlgen- Prh'ados e Caplt4l1zação. ' 
lllundo d~ Brito Relator da matéria Proj~to de Lei l~Il, Cltmara nQ 026-56 te, entre as SOciedades de Seguros e ~ 29 Os motivos da recusa do ates­
Como veto, o. ;edação & artigo 19, (~,S~!1:l.dO n9 :!:iJ-62l, que Regula, a as pessoas fisicas ou jurídicas, de cU- tadl.l, quando se fundarem em ratões 
passaria n, ser ::t seguinte: "Nos ca- PIOf!5SaO de Cor.retor de Seguros, por reito público Ja privado, que atentem a honra do interessado, 
sos de aceitação de proposta$ pela con~lderá~lo contrário aos lllleri:,scs Art,!!Q O exercício da. profISsão ele tCl'ÚO caráter slglIoso e somE'nte po-
forma o. que se l'efere I!. alínea "'b"! naclOJ;lals. ,corretor de segllros· depende da pl'é- derão ~e1' certificados a p,edi1,) de tf'r_ 

,do artigo anterior, a importância ha- Incidem os 't"t.OS' sObre I via. obtenção dJ Wulo de habilitação, celros por ordem Judicial O~l medl-
bitualmentl! cobrada a. titulG de co- : o quaL serâ cll!1Ctclldo pelo Dep,ll'tn.:. ante requlsiçlio do Departamento Na-
missE.o, Calculs.da ele a.côrdo com 9. I . No art., 4", let!'!!. b" as expl'csseós: I mento Nacional O~ Seguros Privac'lljs ('iol.al de Seguros Privados e Capita-
tal'i~a. l'especti\'3, reverterá. para. a: "em eSCOla" c .. ,u reconhecida" I e CapltaJiza~áo, n05 tél'mos desta lei, li!lliÇão, 
L'l'iaçftO de escolas· profissionais.,.", I Razões' I ' Parágrafo ünwo, O número de COl'- Art. 9Q NO$ municipios ollde hão 
(VETO) ." e criação cl~ um "Fundo '.' .' retores de se,~l:ro ti ilimitado, houver sindicatos da respectiva cate-
ue Pl'e~'ellçáo co!ltra incêndios". ' 1i Diante, da (;l.l::J. de escolas técnico- j A~t 3~ O ., d bt. geria, aelegacias ou seções desses sin-

_ '. ,profisslOlll,ÜS :te ~~gm'os, em :funcio- ; , " 1n:1 e~~a o na o em;lIo diCl\tos poderá o atestado ser forne-
, nAZoES DO VETO !namento no PaEs, e até que venham ~o)jtUlo ~ que :>~ .e!ere o a~t!go nn- cido pclo slndicnto da loco.1idade mais. 

, , !a ser organizaci;:-,s e tenham S()U pri- "~.1~1'. o .cqlli'leJá ao I?epartamellto próxima, ' 
O Sr, Presldentc d3; ~epnbHc:1. ve-.I :r.eírl pel'iodo (':;colal' termil1il.do, :lo N,a;!,?r:al. de, Se;;uros p. l'lv:l.dos e Ca- Art. lO, Os sindicatos orgamzar5'· 

,t?U ~s referidas, ~xprcssões 'p~r ~on- nenhum cidadão seria possi\'cl abra- pltullzaçao, mclir.ando o ramo de se· e Ol:l.Uterão registro. dos cOl'retorcl\ 
lSlde!a-las contrarIas aos ~rh,erl:sses I ça1 a prcfiEsM de conetor de segu- ~uro a Que se pretenda dedIcar, pro- respectivos prepostos, hnbllitados na" 
nacIonais, b~seados nas I:azoe~ COl1~- ,'OS _ o que :omaria inócuo o pará- l:Lr,do <locul'll:ent~tJmente:, pormo. desta lei, com os assentamen­
tantes ~ Mensagem ,Pres,l,denCIl\l n\l- o;rafo único do art, 2~ _ pois o riú- ~! ~er, brasl!elro ou e,strangelro com tos essenciais sóbre a. habilitação le­
n1ero 84., de 1965, a sabel, I mero de COae;;ores estarJa durante reb\de~~la pe.manenLe, , "gal e o "curriculum vitac" profls5io-

a) Quanto às expressões da letra' longo tempo, limitado ao daqueles que ~ .s.ar. quite ,,;o:n o sel'Vl~o mlh- nal de cada. 'Um. ' 
"Q" do artigo 49: já exercem a r-ro!'issão ou :1 exerce~ ~~tt ~~l~nCíO :~e t,atar de braSIleiro> oUPartígrafo único, Para os. efeitos 

, l'am .mterio"men'e à promulgação da· ,ll~l:zado, , . I deste artigo, o Departamento Nacio-
:"Diante ~a f3:lta de escolas tcc- pre5cme Lei,' '~, 11M haver ~;dG condenado por nal de' Seguros Privados e Capitaliza-

ntco~prof1Ss10nals de. segUI'os em Enquanto não ~(' organizarem es- crm1CS :'1. que, se r,~!.erem as S~ções ção fornecer~ aos interessados o:; da-
funclOnamento no paIS, e até que colas. cursos d!'! h::.bi!ltação, podcrão r.:, mel,!, ao Capl.ulo VI d oTltulo dos necessárIOS.' 
venham ao. se~' o~gan1Z~?aS e te- ser, em bre\'e prP~o, inst1tuidos, elo l, os Caplt~los I, .U, m, IV, V VI Art. 11. Os sindicatos !al:íi.o 'Publi­
lIDam se}1 pl'lmelro penodo, esc~" Instituto de i~cs~eg;ul'os do Brasil Pem e ,~II d~ ::rttulo n. O CapítUlo V do co.r semestra,!mente, no "Dfimo Oji­
lar, termll~a.do a nenhum cldad:;o entidades de l'la.:;se ou estal.lelccl~en- T~tUl0 vI, ,cap1ttllo~ I, n e UI do ciaZ" da Unlao e dos Estados. a re1o.­
seno. pGsslvel abraçar a pl'of1ssao tos de! ensino, sob l.1 fLscalízaeão e :>rl- Tltulo V~II, ~s Capltulos r, lI, lU e ção devidamente atualizada dos eor­
de, co~ret:ot' de segur,?s - 0. queentaçiio do In~titt:to,' I:rd~. Tltul,? ~ ~e o ,capitulo I do Ti- r,etores e respecth'os prepostos habi-
tornar~a ln~CUO o pi\l'agr~[o uni~o Nada, impedira qUe, opo~'ttl!:amcntt' ~u~f. •• 1. pa. te e~Pl'c.al do Código Pe- htndos. 
C:O, ~rtJgo 2, - "poís o ,llu;nero de com os recursos ):revistos no art, lt}. ' CAPiTuLO II 
conetores . estalla, dUHm.e lonrO o GO'lêmo, pOl' intermédio do Insti- di não ser falido; Dos Prepostos dos Corre/ores 
t;mp,o, l1mitad~ :1;0 .daqueles q.t~ tuto de' Ressequ:QS do Brasil venha el t()1' habilitação, técnico-prctissio-
j,. ,exercem ~ I;',oflssa~ ou, a e:v.ear 11 promover a instituiçã.o de estabele- nal referente nos ralnOS requeridos, Art, 12. O corretor de seguros po­
c~lam anteliolment,~ a plomulg - cimentos eSPecializados no ensino dos § 1? Se se t:'utar de pessoa. juridi- derá ter prepostos de sua livre esco­
çao da prcsente lei , 'o.~SUlltos l'e1ati"os :1C seguro. e, 'por ca deveI'á lI.l'cquerente provar que lha bem como designar, entre êles, o 

b), Quanto à expressão contida no extensão, à. .pl'C·llclência. social. est~ organizada' segundo as 1cis bra- que o substitua nos illlpedímel)tils Ott 
al'tigo 19:' I No artigo ;9. as expressões: "des- s~Ielras, ter sede no pa.is, e que se'lS faltas. 

• " . t1nncia.'; à fOI1noc,;;O técnica de securi-, duetores, gercn:!!s ou administradores P,arágrafo llnlco, Os prepostos sct:ão 
A disposição vetada, é. lncoll- ti,rios 'e COl'reto:'cs de seouros", \ preenchnm as condições dést,e, 3r- ,reglStrados no Departam2nto N!1C10" 

"eluellt.e a~ lntcrêsse, llUblico com I. ". I tigo, , I nal. de Seguros Priva~os e CapItal!-
as, l!l!Uta,;~es ,excemv~n:cntc c~- \ Razocs: , I § ~~ Sati.::fei~,)s pelo requerem:." cs, ~açao. mediante requerunentu do, cor .. 
trltas da fmahdade de:>eJada pe.o A disposição vetuda ti inconvellien- I reqmsltos deste artigo terá éle .:tirel_lle,~~~ e preen~ímeJlto dos rcqUlsltt 
Legislador. ,te ao interesse p{lblieo .COnlO as imi- to a imediata obten~ão do título, ,exlf,ldoS pelo alt, 3 , 

Não existe qualquer pl'evisãp Cações excessi~';m1('nte estritas de ti- . Al'~, 4?" O cumprunento da ex!~ên- I CAPÍ1'ULo !Il 
idônea dos reCUl'S03 que serão. por nalidade desejr.r:a pelo legislador, cu aa alm~a. "e" do artigo an+,orio;' , . , 
tal {erma, canalizl\~os ao Insti- Não existe qualqucr prcYlsão idô- podcl'n, conSIstir na obsel'\"âncla como! Dos DIreItos e Dc'//!rfS 
tuto de Ressc[,l'ul'OS do Brasil. nea dos recursos que serão, por tal I ~ro~~d!l- de qualquer das seguintcs 'I Art, 13. 66 ao cOl'rewl' de seguros 

'O' ,. t' ,',' "0[;0<10"""1 no '1 i'U'.'11' '1 , ctlUalizaC'os ao Instituto dC' con lçoes: ' devldainente habilitado nos' térmos 
ensino ec •• zco p. .~_.... "'eoceo'ul'oS do Bl'·s'l ,.. I desta lei e Que houve' ;n d Brasil é noti;riamente carente fie n '., ~... " j. :' 1 , ".' a) sel'Vu' 1m :nais de dois anos co-. _ I ass .. n o a pro-

.1. 'ecur:sos e seria injllsto desviar ' O ,el'~s!l1o. ,?CllICú profIsslonal no mo pl'ep.osto ce cornetor dese:;:uros pos~ ,deverao ser pagas lS cor1'etagens 
, uma área t"o l'esu'ita do BraSil e nOLo,na~ente carente de re- para os ramos lequerldos' , ladnlltldas para cada, lI1odal!dade de 

paIll , Ofiss'onai', recursos que I cm'so~ e s~l'la m.iust.o de. sviar par,a b) llavc. r conclu!dc o CÚl'SO em' e,'. seguro, pelas respectivas tarifas, in .. 
prâPa~drr .:~ .. " osos ' I U!11~ area' tao :'cstl': ta do pl'~]>a!o pl'O- cola técnico-pro1issional de se"Ul('~ c1t~sj~() em caso de aj:J.st:lm~nto cie 
~u o ca •• el"O • thL • • t f~sslonal reCllrso ,que, tudo ,lJ)~hca, s(~ oficial ou reconhecida; "', 'I prenuos. _ 

O interêsse de prepal':l c;,~ eS-It'uo ':Ult05.0S, .; cl apresentar atestado de exc:,cíclo ,~19 Nos,casos de altera:,ues depré~ 
p~cial1stas no' l'amo. secul'Itário :0 lIltel'csse I,,, prep?-r,o ,deesr:ecw- prOfissional !tnt~l'ior a esta lei, f61'~ mlOS pOl' erro de cálculo l\a pl'Opost:L 
mais do que ~o, Governo, e das listas no r~mo 1;~cul'ltan~ ~alS no l1ccido pelo sindicato de classc ou pc- ou por ajustamentos negativos, deve­
próprias empresa. s, 9-u.e semp~e \qu:- ,do GO\'Cr!1@,e.das proprlas e~- 10 Depal'tamel1~o !'lacional deSegi.lrc'!l o corretor restituir a ::llferI\JlC:l da 
pl'eparamseus teClllCOS atl'RVeS presas que ~~mpl'e prepal'am s,eus tec-PI'ivados e Capll'alização, corretagem. '. ' 
do treinomento i!lformal em scrvi- l1icos atraves fl"?l!'lilmento miormol !i 2Q Nos seguros efetuados <IIt'cta-
ços ministmndo cUrrículos de dU-\?Ul scniço, ministrando curriculo~ ile Art. 5Q, O corretor, seja pessoa fj- mente entre o segurador e o segurado, 
ração de durução .\'a1'I:I,\'e1 pW'" , O, ,ensino técnlco:profissiopal oba- sica. ou jUl'idil'a, antes de entrar ~o sem i,nterveniência de COl'l'etor, não 
eleição. e, aprímormnen!:o de seu mot;mento de 1CIl pessoal. cxercicio da profissão deverá:, havera con'etagem a pagar, 
pessoal· clurar,ão \':l.l'iável para: seleção e !l-prl- a) pl'cstnr fIança enl moeda co1'- Art, 14, O COtl'etor dev'~l'á ter Q re-
, O ensino técnico-prorissional ':Iece !lo uma planit!cacão g'overna,m(>n~ rente· ou em t;~'Jl0S da dh.'ida pública, glstro devidamente autenticado pelo 
'obedece a Ul'lla. planificação go- ,tal. sendo incol1vl!niente a ativida':Íc no valor de um snlário-mlnlmo men- Depal'tamento Naclollnl' de Segures 
'fernamental sendo inconveni.ente e~coteil'a e de~n'l'~el'nda, ~orn. sncrb"!- sal, vig~nte na localidade em que Privados' e Capitalização rt~s propos­
a atividade escote11'a ,e desol'dena- elO de program:l.tJen. dos óI'gaus ~ró- exercer suas P.tlvidades profissionais, tas que encammbm' às SOCIedades de 
da com sacrifíCio de pl'ogra:m~~;. p1'ios, , . ' b) ~star Qtllte com Oin1p6StO ;sindl- Seguros com todos os assentamentos 
ca' dos órgãos p1'6p1'ld", ' • C ,reto ense,h!'i:\. a dis.:ipUnação d.:- cal. 'necessários. à elucidação completa dos 

O veto enllejaria R d-isc!plina- emprego dos "CCUI'SOS al'l'ecadad'l~ a c)inscl'eVel'-Fe para o pagamento negócios em que intervier, 
r;li.o do emprego dos recul'SOS a1'- titulo de, cOl'ret!l~em nos seguro,!! di- do ilnpôsto de' Indústrias e Pro!ís- Art, 15 .. O corretor deverli. l'ecolher 
recadados a titulo .de corretagem retos. pela supe~'vcniente l'egulnmell- sôes, incontinenti à. Caixa da ,Seguradora, o 
nos seguros dil'etos.pela:"Super- taCl~o do Poder F.xe.cutlvo,. ~ A1:t,6~ Não se pOdel'âbabllital' no- prêmio que porventura tiVe!' \'eeebido, 

, venlente . regUlamentação do Po- Sao estas as rllzoes que me leva- vamente como corretor aquêle cuJo do segurado para pagamento de se .. 
Oer Executivo,q. ,. ram n vetM, p:t:'clalmcnte,.o Pl'oje- título de habilitação profiSSional, hou- guI'o realizado por seu Intermédio. 
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Al't, 16, Sempre que ':fOr exigido 1 O PROJETO, SU~ .ORIGEM Ct\~ULOyr. :-!ENSAGEM N9 12~DE 1!J~5 
peiúDepa.rta,mentoNacional de .Se- .' E JUSTIPIC '.9AO DaRep(J,)~tiç{j,oFIs,-aZiza,c".ora. (N9 lO, d2 1005, na oTi~em) 
gU!'os Privados e Caplt.alizaçã.o e no . . . . . . . .,.,.' , 
pra;-..o por êle determinado os 'correto-. O projeto. vetado, que foi o,p!'cscn~ Art, 27. Compete ao Depart.amento ..:!.xcelentlsslmo Senhor Pl;e!~!c!nr.ta 
l'es e· prepostos deverã<l e;dbir os seus tado à. Câ.mara dos Deputados pelo Nacional de Seguros Privadcs eca-r' drJ Senado Federal. , 
registros. bem como 'ps documentos I Sr, Deputado Saldanha. Dc:-zi' em2'i pitalização a,plic?-!' as penalid,adcs Tenho ah o n r a. de comu!1icilf 11 
no~qullissc baseiam os.1anç:ullcntos de jun~lo ~e 191i3,.concede a Co_mp!l~ previst?-lI nes~:l. leI e fazer :lumpm~ élS Vossa Excelência que, no uso d~,~ ~\t!'l­
:fe=tos.,.. .' . . ~hla. ~lderul'giea. Nacional, isençao de I :mas diSposiçoeS'bUições qUI:: me canfe. rem (;s al'tlg'oS 

.I\l't, 17, E' vedado aos co,rretores e lmpôs.o de l:en~a, dt:.termln~ndo· ajn~ CAPíTULO VII 70, § 19, e 87, n, da Constltuiç:lo 
ao,\: prepostos.: '. . da que os tl'lOutos nao recolhlc!0s em I .' Federal, reliOlvi negar' sanção ao Pl'()-

a) aceitarem 00 e:\:ercerem empl'c.vlrtude do mesmo, sejam pel::ôdictl-, Disposições Gerais . joto de Lei da Câmaran.9 ,617~E~~3, 
gos de pC5S0:l jurídica de dil'citc; pú- mente eana!!J.:agos para ~a Unlao l;UC-\ ", . daCámara dos Denutadcs. (no Sc~ 
blieo, inclusive dé entidade patt1csta- '[ diante a emisB:to. de açoes, I Art: 28, .. A presente le~ e a~licável nado Federal, n~ 109:63) que concede 

' " , I' Em sua Jus l •• caçao, o 1', epu~' ex!S; t m 6lncll tos d C 't' d'" '''' .• ~ " - , •. -tal' ." t'~1 . ~. S' Dia. os territó.ios .esta.dull'S no.-; -:;ll3.181 i'e~~a-o' do l'n'pô-to o'e ,'ellda a' Co:r. 
b', S2Tem SÓCIOS ac1mmlSt,'adol'CS t/ú:lo a1in1la argumentos' o~ m:::i3üi-' "e '" ca . e ~re~ icres e po,nhia Siderúrgica NaCional e da (11':-

procuradores, despachantes.ou emprc- \ versos desde acon"essáo já feita de I Se"uros let>a~ent<;constlt~KOS. tras pro. vidências, por .conSiderá-lO 
gados, de e:npl:êsa de s~os, . beneficlofi:.;oal aincin. mais amplo à! Art, 29,. Nao .. .se en,qu~~!a:n no:; contrário ao!' interésses naCi011!!i~, Ié'!ll 

P~l'a.grafo unic~, .O lrope~ln1el1to I Petrobrás, até a necessidade de am- .~feitos de~t l~i a..~ opclaço_o) C':..e~oS-face das ~a2~es que passo a el:~Ol': 
p;,evlsto neste artlgO é extensLvo aes pl\a.Cãó da iÍldústria siderúrgiC8, que I ... e~ur~ e e, ~esse,:,t1ro entre a~ m~ ..;. De miclo, cabeacent.uar Que a.' 
socios e diret.orcsde emprêsa de cor~ é. uil1a das' atiVidal.:'!es fÍlnclan1fintais pr ;~S ~~gtU~ or~, , , , . d ~ Companhia. Siderúrgica 1":1cioI12.1 •.. :fi-
rt:tagem, . para o àesen-;olvilne'itto econômico do ho r , . '. to°S 1 ~li)Cl?lte°S ~nb\i;tnad' o I gum!'ldo en.tre os maiores' COlltr!lnin-

CAPÍTULO IV. Pais e a n"ces"-ida~le de capital por uver .cone . r ega.men ,a .• a o tes de imposto de renela do Pci!lS, r(;~ 
Da aceitação das propostas de Sf!{}U.l'OS parte da me;'mo.' COlilpa:nbia pãra prci- ~s P:~posl;as de c.o~tr~tos ~ de a~gm'~s colht!aos cofres público~ pa!'ceb, do 

Art. 18, As sociedades de seglll'os movcl'ê ,o p1ano de e~:pansáoque irá l~l,atl~os a ~(:~s,e mtct:.~sse" 1e-'1:~sso"s impôsto de renda superlor !w:tl're­
por suas matrizes, !lliaJs, sucursais, elevar sua; capacidade de prodUi;ão. flS1C!iS ou JUl'l<!!cas. nele dO,mje.'l.iadas c~da.do em vários Estados da F-edc:'a-
agéncias .ou .l'epresentantes. s6 )'Iode-l pal'aaté 3,5 milhões de t.oneladM de contl~u~rão a ser encammhad?1l.5 çao, .' , , . , 
ruo receber proposto. de contl':ito de .'::>ço em lingotes por ano empresas seguradoras por corretor de A medlda preconlzada no projeto 
6eg1!!'Os: . .. . I ' . seguros ou por qual9:uer cidad~,?, .il1di-ltgl'avar~o desequilíbrioorc;a~entátl() 

" ". ' . . I TR:\MITAÇ[O' ferentemente. mantido o l'e~,tne. de 1 da. Uni~o, acarl'i!tando E'cruJ,yel de-
a, po!' m~-êrméd!o ae ~retor de I .' , .' -. . livre concorrência na medi1lc;l:\o tio c!'ésf'Ímo na receita' pública, c;llando 

6e~uros, deV1damente habUltadc;. \ .O projeto. vetado recebeu, na Cã-/ contrato de segili'o em v:::;or :i:J, .-:lata mais . pesados se' tornam .05 en::!ll'gcs 
'~' dil:e?mente dos proponentes ou I n:ar~ dos DePu~..cs, parecercs, f~v!?- da'publicação desta lei. .... que sébre ela. recaem, . 

8e.18 leglt1ll1os represe!ltantes, ~'I rave.lS das Comlssoes .de Constltulr::ao ~ 11' As Comissões; devidas pela tne~ In';oca-se, na justt!icativa, (I c,:em~ 
Ar:t, 19. Nos casos de aceit~Ho~ de .e Justiça e. de Economi,!1, tendo, SIdo., dktção de contratos de seguros de pes- pIo da Pet.robrás, que gC7a tl~ .v:í.ric~ 

]>ro~stas~ ~ !O~a. .. ~ <lpe se-l'c~ere I apenentada, na Comissao. de Fm::m- soa, física _ ou . jurídica, d.om;cl~.l:l:l.a l)ene~íciúS e isenção deu'ihutO$ fe-
l!, ai:nca .b. dO,ertlgoan«lrior, a 1m:- cças, emepda substitutiva. qu~ ,afmal l nos Municlp!osaque se rcfi"!'eéste de:als, _ " , 
J:l?rtancm hab!tualmcnte ~bl'ad!l a velo' a ser aprovada em plenano, arti<'o e neles agenciados ~ as:::inadcs Embota a compnnbla Siderur~::a. 
titulo de co~. ca1c~da 1e ucõt:- No senado 6 orojetoreceb"u duas contlnuar:1d também a ~er P!t~o.s 20 ,Nacional e a l?ztl'óleo Ernsileiro E,A.. 
do com a tarifa.· respectivt!. revertera cmendas: no'1 da Comiss<í;- de COt1S~ !ntel'mecli:,rio .dn pl'Opos~a., seja Cor~, tenham as caracteristica~ ccrrr:l:.!5de 
pl!.ra, a criação de escol_as .prõOf~sitlnais titukão e j'ustiça, destiru;da a sintb:c' retor hab!lltado ou 'n2.0,sO~iedades de economia mistJ'l,_cr.'nr,ti~ 
destl?d~ à 1'ormaçaot~cn~cu de ni7'c o pro;eto com o disposto no . ~ 29 .As companhias segurac!o:us de~ tuldas pelo Govê:-no ~<l:. Umüo: ~e­
s~ur~t:U'l:tS e ~r.;;etores de se~~:?S_ e artigo 15,XV, e * 4Q da _ Cons+.ibtiç§,overão encaminhar ,iDst~lçõ:;sncs têl'- se,n;\f.!;.nhat:f~ amhasa~lv;:a:l;:' C~~"l!l­
cnapliC ,de;\ u';1l ,-:' undo. de Pre,e,lçao Pedei'al, com a. altel'açao co!!stante UlOS. da pl'esentelel, a fIm tiC, o~ refe-. dus~l_as OClSIC3S ao Qe~_.?vo.,.:l.;:~tG 
con<r~ :nc"ncllo~ . . 'l da Eme!1da Com:titucim'lal nO 5, de ridos corretores uessam. s,: ~a!);'Ht~,r I, nactOlial, ))oss?em ,.,~~mhço~5 P::C'~ll~-

s 1 ~ r_~ elllp~esas d.c seguros (,~~r1- 1 de novembro. de 1%1. oue aS~í;'J.l'a e se registrar dando ciên!i:t ôessa Ires :;ue ::tl'. àl,versl.1Q..1.:lJ ~!,tldam",n.:) 
tu:araoes:a lroportã.nci.a em Ji\'r~ 1 ãol' )\.lunicípios 15% do. total ':!~ a ,proyidé~cf:a. !lO sindicato de classe qunnt,o ao ~erp,,?e ~cO:~lOrmco,,' " I.' 
de?da:nent~ ~utcntlcadO' pe:o ~~?~r I Uniao :trrecadar do impõsto de!'('nd:l; maIs pl'oxuno, '< As,~lm, a >n~us~!a ae ~er.rol;,~€~-;;,~ 
tanle!lW NaclonsJ de SegulOS ' .1,a.., n9 2 de Ple!lár'o p~tend"ndo li Com- , "uje,.a ü mOhoj){)lw esta,al, CiC r!-. .. l 
do~ e Capi~i?ç5.0" ". panll:a Vale d~ 'piô Do~e a isen~ão I1 CI\?I'!'U1:0 VIII a

1
·petrobrás é ôrg~o ~xecu:.ivo, ,q~(> 

> 2?A ,cn,~ e. fWl~onamentO oes- de que trata o projeto, . tendo SIdo , Disposições Tl'ans'itória,; a,?$n~a clc~de a pe_gu,l,Sa ~e }:J:Z1d,.s 

lsast , l!l:;t!t~RP.S ficarao d a Bc:mi'~ do apro-rados eui plcnãrlo o projeto e as ' •. rt 3
' 

.O t " . t' i . de. '~''i'ri?.s lRU~e. dn coomce~~ao·lzae ·\'Oaot"~l,?~rO~~ 
l".Slt'jt~ ge .ess;:'&'uros, o , .ras.~, que duas e:nendas, as auais formn p::s- ,,.,..., 4, S cCI":"I'l.:or~s. Ja em a lV -I. UvO .nc In o r.! •• " ,. '," ::!~ ~~ 

arrecadara.. ess~~ unporr.ancI?S (al'e~- teriorwcntc aceit::ú:; também- p<:la Cá-. d71'!.e ,de sua p~'onsS2.0 _ qUand,? d:l, ce, sCI),?-o :eq~a a 1nlc!ahva p,~lva:a. 
'mente das entidades. segl.lZ:ilaOI'2.S, : mara dos Deoutaclos, vlç;encla. desta leI., podel'ao cOl'lcmua: nessa, mdus!tia., salvo 2~. au~c:rl.o'l~Oe5 

,.. I ' - a. exerce"la desde que ilpresent~m ao antcn01'es a lel do monopoho (Lei 
CAl'l"l'ULO V I TEMPEsTIVIDADE DO VETO Depal'tamento.Na,cior:!l.1 'de, Seg!rrl?s n9 2,004, d~ 3, de, out:ub::o de~ lS53), 

Das Penalidades I'.. ...,. Pn\'~dos e Caplta!J.zaç~-\o s~us reqt1erl-J~ ~ :ndu::t:'ltl, s'?e!'Ul'g~~a r;ao tc;n .. ,~ . .. . , I .O ato presidencial vetando tot,<'\l- mentos acomnanhados dos do~uml'n~ c,aratel' monopcllStlco e e .explora:ta. 
, A!t, 20, .O C?n:etor. respondera pro~ I mente o projeto, ohedeca,uao dec~n- tos exigidos pelas . alíneas: a,ce por .socledanes de econom!!l.Tlista do 

f:,sSlor;tal e C!vllmc~te pelas deC!!lt!- cio estab~lec!~opejo artIgo 70, ~ 1'1, d do !ll-t, 3~, c do art,4~, e t'Jrc;'a da p;ovê','!:'o· fp.deral e dos -go,·erno~ .. es~ 
çoes .mexatas contIdas em, prupostes da. Constit1Jlço.o Federal. 'observáncle.do disposto no ~r::..:ro 5Q , tadus,lB. t:mto. Quanto' por emp!'~ss 
po~. 1:1e s"sslnadas, indepenaen~",mente: " Art. 22, Dentro de noventa di~ n Ilartict11~res. '. . . 
das sanÇPes /.q~ forem.C!lbiv;l:S n ou- iJUSTIFICAÇAO DO VETO' .. nntar davJ~ênci? desta lei.o P,1~!~r O re~nme de livre concon'C?cl.a n:L 
tros responsavelS pela iofraçao,. !" ,Executivo rcgul:r.mentcará as 'prof!s~ produçao d,o ferro e aco '3ena,_po:;-

Art, .:n, Os corretores cle,se-:ru.ros;! , Ne~an~o san~ã? ao pl'?jeto .. por C~!l:- Piies de COT1'etor, de' segurO de ,i(l~ e. t~t9',ie",vl[.h~~0. ?ela (',~tl(!es~~ ~~ 
indepcndentemente de responsabllida_ s~der~-lo contrSno, ao!' mteresses, !\~- de ca.pi tallzação , ob.€decidos os. Pl1n- p.nvl1c_".os lISO",.: a 11m o,~~ C(),.~P_ ~ 
de penal" cl-t,;jl em que possam' in:o"- cmnalS, o ,Sr, Pl:esldente d~ Rep\lbli- cinio;5 e;::tabelec!c1oil na pt'CSf.tlt'il leI. .~dore~,\ como seriam tam\Je.n" de_cs 

• ~ •. , .. d ! - sã, ca esclarece ·que "sendo a. .Companbia ' 'A't33 E'ta Jeien·l'aem \'i"o" n,a t1!nu12~os. os novos emp.r:eeno;memo& 
~~~srv~~x~r:~Cl~n;s ~~~ci~~~· d~ Sidéúrgica Nacional um deis maiores 'dat~ de s~a ;llblieaçã~,' .... de, í~iCi?~va~ prdh'aC\ae~~ t;t1 setor ... ' 
m:;,it."l suspen.~o ed"st;tu;çãr,i' contribuintes do ip:tpàsto dereodaaArt. 34, Re't'ogam~se -as disposições '''',egls'~9ao.. C

d 
unp IS ":-> de reno.!:l 

. ' .. ' .. -,'.' . isenção pretendida viri:iagravar aln- em contl".í.rioc . em Vlg~l' Ja. ma~ a e~,~ u~r o ,:~r~. 
Art, 22, Incorreról,lla pena de multa da. .maiS .0 deSeQuilíbrio orçamentário .... p!U'~ fInS de tribut!lçan, 2.s. par.1Cl-

de o.-s 5,OOQ a 'cr$ 10.00.0 e, na tem," da'· União, mostrando a!nda.que a A ComissiloMista'inctlinbica dere~ pacoes, a ~~laJCluer tltWl), àCB,,-C-rOt'~l'. 
cidencla. em suspensão pelo .temPO que isenção de!'estimularia. os. novos .inves- latar o veto, , n?s, ~a Umao, dos Em:ados .,s >dos Mu· 
durar a infração, o corretor qu'e dei- tilnentos da iniciativa, privada em. tal , DISPOSITIVOS VETADOS. nJ~lplOS, U?S' lucros d'! qu~;squer em-
X:lr de cumllr1ro-disp()sto nos arts, set,or. o qUe núo. Ocol'l'e eml'elac;:§.oà.. ;)l'J~sas ~el nQ '2,354,~i1t, 69,,-:-: I :-
'16 e 17,' indústria de petl'ó1eo .por ser a mes- 1~ No artigo 4~,letra b, as. p.l,,.pres- ~'i:, 4S, > 2~.b, do ,Regulamento 110 

Art, 23, Incorrerá em pena de St1S~ :na monopél!o estatal.· .. sões: ".em escola" e "ou recol1i1e{,'id~" ,~mPSsto.~e Renda),. ' ... . 
". das f . ~ d 30 a 1S0 d'as o .',. . ", " .' .... , . . . • _"..lem d'sso, era assegu:'ada "à ?e-. 

pensa0 .. unçoes e " :- '.: A indúsu'!:l. siderúrgica, aberta> à 2) No. art:go 19. as. exp~:lssões: trobrns isencáo do impõsto de .. enca. 
corretor <lue .infringir a~s, diSP.' o,;Jçoe,s Ini. clatitt . privada, n3.o. ~rer.ece '1uaJ- J "de. stlna. das ã. formaçãp técnica: d.~_ s.õbre quantia:sque .fôssem. .IMC1-tida3 
desta ]ei, q~~'\ndo não.~l commada quer analogia com O. ramo de explo~ securitário3 e col'retores de seguros", na, indú>'tria do 1)e~róleo. até ,o ano 
per:a' ce. mUlta ou ?estitUlç5.o,. 'r2ção do petróleo, não se, jus~icnndo '~, • Q ...'. ele lfM2. . inclu.'livê (art, 21 da Lei 
,.A:t: 24, lneOl'l'eraem pena. de des~por Wio allêlo à Jgm-Jdade de trn.ta- RELAToRIO N, 15, DE lSl'ii~ nQ 2,975: de 27 ~Mtiovembl'o de 1056). 

tl"'lIsao I) COlTeto'r Q?e sofre, . conde~ mentO. Além disso,. a isenção !'1.~segu- . Da Com.issão Mista, i1!cum.1Jilia sem embarp;o. C!n . tribu1:adi.o sõbre s. 
naçao penal J)!lr motlvo de ~t.o llro.ti- rada. à Petrob.l'ás. sõ Vigorou a.té. o de apreCiar o veto' total do Sen..' !OT pB.tte doslucl'cs distribuídos aos de-
Clldo no exel'clc!O da pro!is~o, ano de 1962, e sob condiCÕt!sesp<!ciais, Presidente da Re'I3ú,'blicaao Pro,,: mais acionistas que não fês.sem pes-

Art, 25, FIcam sujeitos à multI!' cor~ não havendo. até esta data lei 'lue feto de Lei da Câmara mli!l~ro soas dedlrelto público: bem 'com,,, (I:., 
respondente~ a ~% do prêmio anual estenda, a isenção,~ partir ,d~1&ô3, 617.,B, de 1963 (11.<' 109, d~ i963;' jnclus~o,nocêmputodo rendL-n,en~o 
darespecth:a. apÓlice, e ao dõb-ro no ou am:plie QS beneflclos anterlcImenre no, Senado), que.concede tSI!!Z<}.lfo tribu~vel, das importâncias àt"tl'lbul-
ca.,<;o .de',relncidênc19.; -as· emprÍ'sas' de concedidos.". ." de'impósf.o de 7'C7!4.a à'Cem,pa- das:a diretores;emprega.dos. e k'rccI. 
seguro 'e .corretores que,tro.nsgredindo Diante do ~osto,<cremos'estar o nhitt Sidení.!'flfca.. Nacio7}a.l.e dá ros~ exceclente~: MS limites -~gals, 011; 
oart, 14 desta lei e as disposições corigres.~.N8éiona.l habilitado a ma- outras prorudênc:as. . s~m observânCIa ~asnorn;as ~bele~ 
do De.creto':'1ei n<>2~083: de7 df,março n1fcstar-se sóbreo vetopresideucial'Relator:Sr. Euricl) Rezende,qldasll~ A.' de~uçã.Gldas ,despesn... ..... 
de 1940, concederem; sop qUàlquCÍ" for- na. forma dó'dispO$itivo constitucio- . , , , N~o há, ~.d~:v!a, a.Eé,O pl-esente,let 

'~n . '!in rt· t ti t' • t',· .O Pl:esiderite'da República, no exer· que estenda a pa:rti- de 1963 aquela 
lnlt, yan....gens que po .em .no ra- nal .~. neu ~a?-l~'el,a.. ". . . cicio da. atribuição que , lhe é confe- isençáo>quea'P.etrobrás:, fruiu "Iltéo 
t;lmento,desigualidos se~~dos, . Sala, dasCpmiSSões, .. '16 de tllarço rída,'J)elos arts. 70, § 10,,!' 87; Ir, da. t:kercicio.de '1952, ou que amplh!HIS 

Art, .26, '.o processo.' pará cemina':'. de 1005. - sigejredo,P.acheco• Presl- const.ituição Federal, 'Vetou tot.alttlE.h- beneficios ,apterior.mente. cOncedidos'; . " 
çãodaspen.:tlidadespre~ist:!s_:n.estn. d'.lnte,- -,Eurico. Rezé,uie. Relator; te o Projeto dé Lei ,da oâmara,nt\",'!>-~enção amplã~B~~ q~uer lt~ : 
leI l'eger-se~á. no que .!Õl',.aphcave1. _ Aloysiode.Cllrva.lho ...;..:Arlo:Theo- mer.o",617-B-63 (n~ lO~413.: no . .sena-; mlta.ções, a'"pa.r .~ .. oUtros,:;,fuconve:: 
paIos s,l'ts, 161, 168. 169.r1C~ e, 17l ,do ..:.,'. ' f'. do>. sob. o fUl!Jdament:ode .que,o mes~, n!entes"dl1'Ic~t.a,:ocontrõle,.~os ren:". 
Decreto~lel, nl' '2~063 de 'j, de.muço :tlor!J"~AfQn$o Celso - Celes_!l~o mo é contráJitl a.'lSlllrel'ê..c:.scs . n.acio:dimentos diFot.rlbuldos a. terceiros, bem, 
ti! 1940~ .' .. '. .. .... Filho. • nnis •. , ." como' repercute' negativa.mentellll'td-

. "..- .', ,. , , ",,'. 

':'." 
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butação de rendimentos med~ante o 
sistema de retenção na fonte, espe­
cialmente quando esta assum~ o ônus 
do impôsto, o que ocorre freqüente­
mente em contratos de forneClmento 
(lU serviços cujos pagamentos são fei­
tos no exterior. 

São estas a~ razões que me leva­
ram : a negar sanção no pro~eto em 
causa, as quais ora submetC' à deva:la 
apreciação dos 51's. Membros do Con­
IJresso Nacional. 

Brasília, 4 de março de ~!l65. -
Castello Branco. 

i'ROJETO. A QUE ~E REFERE 
O VETO 

Concede isenção do int1)Ôsto de 
renda à Companllia Siderúrgica 
Nacional e dá outras providências. 

O Congres!'\o Nacional decreta: 
Art. 19 A Companhla Sidérúl'gica 

Nacional ficaisenta, durante ;{! (dez) 
anos, do pagamento :lo impôsto de 
renda sõbre os resultados de suas ati­
vidades ou operações industriais, a 
partir do exercício fiscal de, 1954. 

Art. 29 As importâncias. relativ!,-s 
l isenção de que trata esta lei, serao 
escrituradas em conta especial e ca­
pitalizadas, anualmente, pela Compa­
nhia Siderurgica Nacional em favor 
da União Federal, n1ediante emissão 
cie ações. 

, ~IARIODO CONCRf,SSO NACIONAL 
e .. _ .. _.. ~ .=: •.. _-

RAZOES DO VEl'O tixação de indices para a e,pl1càção 
São as seguintes as razões do veto: ch correr;ão monetária estipulada em 

lei. 
"O artigo em oou.se. estàbelec6 Parágrafo ún1;:o. A fixnção dêt"se/S 

um(\ rigidez excessiva par~ a fi. índices obedecerá a critérios indica­
xação do.> índices de corl'eça::l mo- dcs. em Decreto Executivo, l'egulamen­
netária pelo conselho Nacional tador desta lei, bai:mdo dentro do 
de Economia. 'prazo de 30 dias. 

A penodicidade dos ín!dce,5 d'e- Art. 29 O Conselho Na~i::)Oal de 
Ve.l'l\ ser estabelecida de acôróo Economia estabeelcerá índices tl'i­
com a fin'lJ:do.de a que os mesmos mestl'ais de correção l7'onet:árla. 1'e-
5e destinam. Em alguns casos os in- vendo-os no decênio subseqüente a 
dices deveráo ser anuais (cJnJo o Im- cada período vencido. 
pôS'to de Renda); em OUi;J:OS s.emes· Art. 3~ O Conselho N~,c\onal de 
trais trimestrais <lU me:imOS mellsan· EConomia divulgará amplamente, -1) 

sais. ' estudo completo das revisões em-
Assim s-endo deverá o Conselho pl'eendidas para a fixação de novO/! 

Nacional <te i!:CO:lomia ter libêl'dads Ú'dices. ' 
ça,ro. fixar os i.l'iices de correção mo­
netária, tendo em vist", li .finalidade 
de cada um". 

ORIGEM DO DISpOSITIVO 
VETADU 

O dispositivo vetado teve ol'igem no 
substitutivo apresentado pela Conm­
são de Finanças da Câmara. 

TEMPESTIVIDADE DO VETO 
Embora o ofício de fls. 16, firmadc, 

pelo Deputaúo JOsé Bonifácio, .Hlja 
datado de 23 de fevereiro de 19G5, o 
projeta foi enviado à sanção em 10 
de mal'ço do corl'ente ano, confol'me 
informGção prestada pela Diretoti.a. ce 
Expediente da Câmara. Assim sendo, 
foi, observado pelo Sr. Presidente da 
República o decêndio fixado no arti­
go 70, § 19• da constituição Federal. 

CONCLUSA~ 

Art, 4Q Esta lei en~ra em -vigor na 
data de sua. publicaçãoO., 

Art. 59 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos D(~PUt3dos: én 23 dcl 
tevereiro de 1965, - Ranieri 1l1azziZ­
li - Jose BOnifácio - :4.11"Z Eaclra. 

Disposittvos vetados 

1) luto 2Q. 

RELATORIO 
NC? ag, de 1965 

Art. 39 Fica, igualmente, concedida 
isenção do lmpõsto de l'enda à Cia. 
Vale do RIo Doce, nas condições pre­
Vistas nos artigos 19 e 29, t'l~vsndo i1 
beneficiada aplicar quarenta por cf:'n-, 
to dos recursos advindos por esta lei 
no aumento de seu capital e sessenta 
por cento em investimentos que visem Diante do exposto, está o C<lngres-
• valorização _do Vale. 60 N"c:onal habilitado o. se pl'onuno 

Da Comissão Mista incumbida de re­
latar o veto. do Sr. Presidente da 
República ao ~roieto de lei do Con­
gresso Nacional n9 8, de 1965, que 
dispõe sóbre a assistência financei­
ra do Govêmo Federal a Estados e 
Municipios.e dá outras providências. 

Art. 49 Esta lei entrara em vigor na clar sõbre o veto em' questão, na for- Rela.t.or: Deputado Celestino -Filho; 
data de sua publicação. , , ll"J:L estabelecida pela Co:1stitulçã..C 

Art. 59. Revogam-se as ÓISpOSIÇÕP.S Federal.· O Presidente da República, no uso 
em contrário. Sala das Comissões, em 23 'de abril das suas atribuições constitucionais, 

de 1005 . ....., Jof.Ío AgripinO, Pl'eslden- artigo 70, parágrafo 1Q, e 87, II, hou-
RELATpRIO Nv 38, DE 1965 te - Bezerra Neto, Rela:or. - jr,sé ve por bem vetar parcialmente, o Pro-

Da Comissão Mista, inCIL!n.o!da RoZemberg - Celestino Filho - Ge- jeto de Lei da Congresso Nacional nú-
fie OJ;P1'eciaro veto p.'trC'L'aZ dO raldo Freire. - Ario Teodoro. mero 8, de 1965, por considerá-lo, na 
Sr. Presidente da República ao MENSAG&\1: N9 25: DE 1965 parte vetada, contrário aos interês-
projeto de Lei n9 2.362.-B-6·1 na ses nacionais. 
Câmara (n9 279, de 1964. 1t9 Si!.- (N9 42, NA O~GEM) 
nadO), que dispõe sóbre a jlxagao Excelentissimo SenhOr Pl'esidente do O PROJETO· E SUA ORIGEM 
de coefIcientes ae cOrregal) mo- Senado Federal. O Projeto originou-se de Mensagem 
netáriapara os efeitos lega,rs. Tenho a 'honra de C<Jll1uuica.' a! do Poder Executiv~ e dispõe sObre a 

.Relator: Senador Bezerra Neto. Vossa Excelência, <lue,!lo uso d.J.,s' assistência financeIra ~o .Govêmo Fe-
O Senhor Presidente da. Repúb1i::a, atribuições que me confetem os ar- . deral a Estados e Muruclpios e dá ou­

no uSo das atribuições que lhe confe- tigos 70 § Iv e 87, n. cht Con;;titw· tras providências. 
rem os arts. 'lO, § 19 tl 87. 11" da çao Federal resOlvi ve~~; ,p.1.!'Cla!. O DISPOSITIVO VETADO. SUA 
COnstituição Fe~eJ.·al, vetou parclol- men~. consi4era~do contrar;" ao~ ORIGEM E JUSTIFICAÇAO 
mente por considerá-la contrál'1o aos tnteresses naCIonaiS o projeto de Lel 
interê&es nacionais, o pj'Ojeto de Lei da. Câmara .'.19 ::.:16:l·E-64, que dis- Incidiu o veto sôbl'e a parte final 
n9 2.362-B-64 na Câ.mara. e nfimel'o põe sõbr o. fixação de coeficientes ae do parágrafo 29 da artigo 19: 
279-64 no Senado. que dispõe sõbre 'a con'eção monetária para Os efeao.s le- "5 1'.1. t rt I d 
:fiXação de coeficientes d.~ correção ga.is. ,_ a vu ,quan o a 1 u '!.~es "e car-

monetária para os efeitos legais. I Incide' o veto ~ôbre a artigo 29 gos de ruvel, técnico-cien.iflco. 
O PROJETO !:.'tazões: ,O ,artig,? e~.1.1 _:~usa esta-l Ol'iginaram-seas expressõe. s veta-

. belec~urnli ~lgl.ltl~ e)(Ce"",l~a. para a das de emenda da lavra' do Senador 
O sr, Presidente da Rep:íbl!ca, pé1a f.Xll:Ç~o dos 111d:t::es de correção, mo- Josaphat Marinho a qual pel'filhada. 

Mensagenl nv 512, de 11 de, o~tub~Q netarla, pelo Conselho Naciomu de pela Comissão Mista do' Congresso 
Qe 1964, submeteu à. apreclaça,::l 00 EconomIa. J 

COJ'I'aesso Nacional, antePl'QJeto de A pel'iodic1<ktde <lo:> Úldice" ceveró v~lo a_prevalecer, c:om pequena mo­
Lei'" acompanhado de l:1ltJ.lJSlÇtb de Sel' estabelecldade acôrjo com a ü. dificaça,? na redaçao, aprovada que 
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O veto, apôsto tempestivamente, nãO 
especificou, no entanto, de que arti­
go ou parágrafo da projeto erain as 
exprcssões a que se referia. Entretan_ 
to, come as expressões vetad~s s~ 
constam da parte final do parágrafO 
2Q do ,. tigo 19 do Projeto, é eviden­
te que .fol sôbre elas que recaiu o veto. 

Na justificação do veto assim se ex­
pressou o Sr. Presidente da República: 

"Tendo em vista a politica :fi- . 
nanceira e.dotada pelo Governo 
Federal de, comprimir os gastos 
correspondentes· a simples custeIo 

de atlm.inistração, a fim de libe­
l'ar maior soma pOSSível de re­
cursos para a rea!ização de inves­
timentos essenciais para o desen­
volvimento econômico do pais, fol 
adotada uma. severa política sa­
larial no tocante aos servidores 
públicos civis e militares, cujos 
vencimentos não foram majorados 
e nem o serão no corrent.e exer­
cício. 

Face a essa política seria con­
traditório e mesmo iníquo que o 
Oovêrno Federal concedesse au­
xílio aos Estados e Municipios que 
atribuem a seus servidores uma 
remuneração superior à dos niveis 
equivalentes dos funcionários civis 
do Poder Executivo da União, A 
exceção introduzida. em. favor de 
titulares de cargos técnicos, não 
só contraria a pol1tica salarial do - , 
Govêrno Federal, como colocaria· 
este último em posição desfavorá­
vel de competição no mercado dO 

. tl'aba1ll0, para recrutamento de 
pessoal especializado. 

Além disso, não há no serviço 
público uma perfeita caracteriza­
ção dos cargos técnicos, pelo que 
as expressões vetadas pOderiam 
dar lugar a. dúvida. e a indesejá­
'Veis divergências entre a União, 
de, um lado, e os Estados e Muni­
cípios, de, outro. 

... - ~ estas as razões que me le­
varam a vetar, parCialmente, ·0. 
projeto em causa, as quais ora. 
submeto à elevada, apreCiação dos 
Senhores Membros do Congresso 
N:1c:('!1ar' • 

CONCLUSAO 
A Comissão, ~te o exposto, dá por 

concluído o seu relatório sóbre o veto 
parcial ao Projeto de Lei da Congres­
so Nacional n9 8, de 1965, na expec­
tativa de haver propiCiado aos Srs., 
Congressistas ,condições 'para bem 
apreciar a matéria: 

Sala das Comissões, 'em 5 de no~' 
vembro de 1965. - José Ermírio, Pre­
sidente - Cerestino Filho, Relator -
Moura Palha - Júlio Leite - Ma­
theus Schmidt - José Bonifácio. 

. Motivos do Senhor, Ministro de ,~. nalidade '3. que os mesmos. seclesti- foi pelo Plenário. 
tado Extraordinário para o Pla.neje- na-n., Em alguns ::asJS os :ndices de- Na justificação da l'eferida emenda MENSAOEM 
mento e. coordenação Eccnôin~ca, qU6 veria ser 6llU'l~5 (como o Imllô.sto acentuou seu ilustre Autor, "verbis":' 
dispõe sObre a fixação .ie cooflclentps tIe Renda): em outros semestrais, NC? 390, de 1965 
de correção monetâria p'l.l·!! OS dei- bimestl':1is ou lllenos mensais. "E' notório que o poder federal 
tos legais. Assim sendo, deverá o Conselho remunera maIos técnicos da ad-, (N" 736/65, NA ORIGEM) 

Nacional, de Economia. ter liberdade ministração pública, assim dire-
,TRAMITAÇAO DO P.-«.JJErO paraflxar os índices, de correção ta como, indireta. Daí o êxodo Excelentlssímo Senhor Presidente ao Senado· Federal Na Câmara dos Del'utJ.dos o ptO- mouetãria, tendo em vista a finali- crescente de técnicos para as em-

jeto foi lllPl·ove.dO nos têrmos de dade de cada um. prêsas privadas, que oferecem, ge- 'L'enho a tlonra de comunicar a Vos-
iSubStitutivo I8lpresentado iP.;la Co- SãO estas as razões que me leva- ralmente, salários mais vantajo-, sa ExçeH!ncla que, no uso das atrl-

'missão de Finanças. No Senado a ma- ram a vetar, parclalment':l, o projeto 50S. buições que me conferem os artigos 
térle. foi apreciada, 'pel~ ComissõPb em causa, as quais ora submeto à 70, § 19, e,87. fi da COnstitUIÇão Fe-

. de Projetos do Execuu:JO·' 1e .F!a~ elevada apreciação dos Senhores Assim, não é razoável que se ex- deral, resolvi vetar, parcialmente, O 
fili, e aprovado com emenda. e.presen- Memgros do Congresso Nacioual. 'clua um Estado do direito de re- Pl'ojeto de LelCN-8 de 1965, que dis-
,tada pela prlmel.ra. Voltando. à CA- J3ra.sllia. em 18 de 1lUU'~0 de 1965. ceber empréstimo ou auxilio da. põe sObre a asslstencla financeira dO 
mara., a propo.siçlo fOi apreciada. e-H. CastelZo Branco. União, porque paga 'mais do que Governo Federal a Estados e Muni-
rejeitada a e~enda do Senado. esta a servidores especializados. ciplos,.e dê. outras providênCias. 

, PROJmO A QUE SEREPERE O Compreende-se a. restriç'o quan- ,Incide ,o veto sObre as expressões 
'I DrBPOSnIVO VETADO VETO ,to ao funclonallsmo em geral, mas "salvo quanta a titulares, de cargos 

lncide o veto s6bre o a.rt. r9, que DiSpõe sóbre a fi3:ação de coe- ê injusta se não abrir exc,eçãl), às Divel .técnico e cientifico", que 
~: ' ftctentes . de corre~áo monetária pois a. posição da Govêrno Federal considero contrarias aos interêsses na-

"O COJ)Selho Naclonalde EcO- para Os efet"tos Zegak,. é insustentável em relação ao tra. :ixpoon~~" pejas razões que passo a 
2lODlia ~tabelecerá ,indrces t~l- O COngresso Nacional. decretl' tamento dispensado aos técnicos, 
mestra.1s de correção monetá.llit, ' • não podendo, 'por isso mesmo, ser Tendo em vista a politlcll. 'financeira 
revendo-os no decênio subse'T" Art. 19 Compete privativamente ao fundamento de medida contrária adotada pelO Ooverno Federal - ele 
,ttente a. cada período vencida"" Oonselho Nacional de Economilll. a aos Estados",· comorimlr os 'gastos correntes cor-
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respondentes a. simples custeio de ad­
minis traça0, a fim de liberal' maior 
_oma possivel de recursos para a l'eal1-
IGaçao de lIlvestunentos essenciais para 
o desenvoivimento economico Cio pais, 
fol adotada uma severa pol1tlca sa­
larial no tocante aos servidores pú­
bllcos civIs e mil1tares, cujos venci­
mentos .nao foram majorados e nem 
o serila no corrente exel'cicio. 

Face a· essa pol1tlca, seria contra­
ditario e mesmo In1quo que o Governo 
Federai concedesse auxUio aos· Es­
tados e Munlciplos que atribuem a 
seus servidores uma remuneração su­
penor a dos ruveis equivalentes dos 
ftincionál'los CIVIS do Poder Executivo 
da União. A exceçao introduzida em 
favol' de titulares de car!:tos téCniCOS, 
não sO contraria a po!1tlca salarial do 
Governo Federal, como COlocaria este 
ultimo em' posiçao desíavorável de 
competição no mercado· do trabalho, 
para recl'utamento de pessoal espe­
cializado. 

Além diSSO, nM na. no sernço pll­
bllco uma perfeita caracterizaçuo dos 
car!:tos técnicos, pelo lU!:; as xpressões 
vetadas poderiam dar lugar a dúvidas 
e a indesejáveis divergências entre a 
União, de um lado, e os Estados e 
MUniClPlO/l. Clt;" outro. . 

São estas as razões que me levaram 
a vetar, parcialmente, o projeto em 
causa, as quaIS ora submeto a ele­
vada apreciação dos Senhores Mem­
bros do Conli:resso Nacional. 

BraslIla, em 15 de setembro de 1965. 
. - H. Castello Branco. 

PROJEfO A QUE SE R~FERE 
O VETO 

Dispõe sõbre a assistência jinanc.:eira 
do Govérno Federal a Estados e 
1I'Iunicfpios, e dá outras providén.-
cias.. . 
Art, 19 ::!: autorizado o Poder Exe­

cutivo a conceder empréstimo aos 
Estados e Municipios para a comple­
mentação financeira. de investimen­
tos de indiscutível urgênCia e de re­
levante interêsse econômico e social. 

§ 19 OS" empréstimos também po­
derão ser ·concedidos aos Estados e 
Municípios para obras em fase de 
acabamento, se os mesmos não Jis­
puserem de fundos para sua conclu-
são, . 

§ 29 Nenhum empréstimo ou auxi­
lio poderá. ser concedido a Estado ou 
Município 'lue atribua aos seus ser­
vidores vencimentos superiores aos 
dos niveis equivalentes dos funcioná­
rios cMs do Poder Executivo da 
União, salvo quanto a titulares. de 
cargos de nivel técnico-cienttlico, 

Art. 29 As condições aplicáveis 
aos empréstimos~de que trata o Il.l'ti-

. go anterior serão fixadas de acõrdo 
com a natul'eza dos projetos de in­
vestimentos, podendo variar, o. prazo 
de resgate de 2 '(dois) a 8 (oito) anos 
e a taxa de. juros até 7% (sete por 
cento) ao ano, a· critério do Ministro 
da Fazenda, de conformidade com os 
esquemas que forem acordados COm 
Os Estados ou com os Municípios in­
teressados. 

Art. 39 l!: autorizado o Ministério 
da Fazenda. a ·promover a regulariza­
ção dos adiantamentos já concedidos 
aos Estados, a titulo de empréstimo 
ou 8.uxillo, Para atender situações dt' 
emergência, que excederem os limi­
tes' fixados nos artigos 49 e 13 da Lei 
n9 4.388, de 28 de agOsto de 1964, 

§ 19 as adiantamentos de que tra­
ta êste artigo, e que tenham sido fei­
tos sob a forma de empréstimos.se­
rão l'egularizados mediante assinatu­
ra de contrato de financiamento en­
tre o Ministério da 'Fazenda e os Es­
tados interessados,. para resgate no 
prazo de 8 (oito) anos. a juros de 8% 
(oito por cento) ao ano. 

§ 29 Os . Estados e os Mun!clplcs 
comprovarão, nos prazos a serem fi­
xado~ nos contratos de financiamen­
tos ou nos processos de auxílios, a 
Rplicac:ã,Q dos lnvestilnentos previstos 
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nesta Lei, através de documentação 
própria a ser submetida ao Poder 
Executivo da União. 

Art, 41) Enquanto não forem cons­
tituídas as reservas monetárias desti­
nadas à cobertura das diferenças de 
financiamento de exportações de pro-­
dutos a!:trícolas, ainda que manufatu­
rados, cujas preços tenham sofrido 
baixas acentuadas eventuais no mer­
cado internacional, o Ministro da Fa­
zenda, mediante préVia aquiescêllcia 
do Consell1o Monetário Nacional. po­
derá autorizar o débito dasrespccti­
vas despesas em conta elo Tesouro 
Nacional, dando-se ciência ao Con­
gresso Nacional da operação e de seu 
montante em cruzeiros. dentro de 60 
(sessen ta) dias de sua realização, 

Art. 59 Os recursos para a execu­
ção desta Lei serão obtidos median­
te venda de Obrl!:tações do TeSO:.1IO 
Nacional, até o limite de .. ";.,, .. 
Cr$ 250.000.000,000 (duzentos e cin­
quenta bilhões de cruzeiros), obse:-va­
das as disposições da Lei n9 4.357, de 
16. de julho de 1964. . 

E 19 Na forma do disposto no ~ 49, 
do art: 49, da Lei n9 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, as obrigações do 
Tesouro Nacional,. a que se refere és­
te artigo, poderão ser adquiridas di­
retamente pelo Banco Central da Re­
pública do Brasil. 

§ 29 Os recursos resultantes da 
aplicaçãc. desta Lei. bem' assim os de­
correntes d·e convênios celebrados en­
tre a União e os E~tados., inclusive 
os. da Suoel'intendêncla do Desenvol­
vimento do Nordeste (SUDENE). po­
derão ser deposita.clos, por intermé­
dio do Banco do Brasil, em banc,o 
oficial do Estado a que se destina­
rem, onde houver. 

§ 39 Se os recursos de que trata o 
parálJrafo ,anterior forem decorrentes 
de convênios, ficarão vinculados, em 
conta especial. à execução dos mes,. 
mos, para serem aplicados segundo a 
pro!:tramação estabelecida, 

Art, 69 Esta Lei entrará em "/igor 
à data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário, , 

A Comissão Mista incumbida 
de relatar o, veto. 

.... ,_5 

Presidente da República as segtllnte3 
razões: 

Razões; 
Conforme preceitua o ft 29 elo ar­

tigo 141 dI!. Constituiçao Federal, 
"Ninguém pode ser obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma cultia se­
não em virtude da .lei". 

Assim, a lei não pOde delegar as 
autoridades a determinação do licito 
ou do illclto. 

O § 27 do citado artigo 141 acres­
centa que "Ninguém será. processado 
nem sentenciado senão pela autori:' 
dade competente e na forma da lei 
anterior" . 

Repugna. pois, à consciência jurl­
dica que o legislador, em matéria. 
penal, exima 'se de tCllmular os casos 
de in1'ração, para atribuir tal com­
petência a podêres administrativos". 

Relativamente ao artigo 40, as l'a­
zões do veto estao a~sim consubstan­
ciadns: 

Razões: 
DISPOSITIVOS VETADOS 

r 
A legislação do ImpOsto de Renda 

cargos cOllstitui um dos instrumentos d~ ~o­
'lítica de desenvolVImento economlCO 
de Govêrno. 

1) As expres~õt:s n.:> r.rt, 1'. ~ 2~: "Salvo quanto a titulares de 
de Dlvel técnico e cienti1irc". 

• 
• RELATÓRIO 

N«? 90, de 19~5 . 
Da Comissão Mista. sôbre o veto par­

cial do Sr. Presidente da RepúbliCa. 
ao Projeto de Lei da Cãmara nú­
mero 145. de 1965 (n9 2:'ã74-E-65, 
na Casa de origer/t). que institui o 
nôvo Cõàigo Floresta!, 

Relator: Sr. José Leite, 
Com fundamento no disposto nos 

artigos 70, § 19 e 87, n, da Constitui­
ção Federal, o Sr. Presidente da Re­
pública resolveu vetar, parcialmente, 
o Projeto. de Lei da Cãmara número 
2.874-E-65 (n9 145:-65, no Senado), que 
institui Q nôvo Código Florestal •. ' 

O PROJETO (ORIGEM) 
O projeto, ora óbjeto de veto parcial 

do Senhor Presidente da República, 
foi encaminhado ao exame do Con­
gresso Nacional, nos têrmos do art. 
49 do Ato Institucional, com a Men­
sagem n\l385, de 1965, do Poder Exe­
cutivo, atendendo a EXpOSição de Mo­
tivos do Ministro da AgricUltura. 

OS DISPOSITIVOS VETADOS 
O veto incidiu sôbre os segUintes 

dispositivos do projeto: no àrt. 26, a 
letra. "p':; e o art. 40, totalmente. 

ORIGEM DOS DISPOSITIVOS 
VETADOS' . 

A le.tra "p"do art. 26 teve origem 
em substitutivo aprovado pela. Co­
missão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, onde aparece 
como .preceito do art. 31 da referida 
emenda substitutiva. 

O art. 40 é originário da Emenda 
n~ 13 de plenário, subscrita pelo 1lus­
tre Senador Daniel Krieger. 

., 
RAZOES DOS DISPOSITIVOS 

VETADOS 

A letra "p" do art. '26 teve a justi­
ficá-la ,as seguintes raz6es apresenta­
das no parecer da Comissão. de Cons­
tituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados: 

"O Substitutivo propõe não só 
uma nova redação, mais discipli­
nada. à. técnica legislativa, como 
tamb6m a tipificação de algumas 
figurás contravencionais constan­
tes do atual Código e que mere­
cem permanecer. Um dispositivo 
genérico inclUído não {oge à tra.~ 

dição,' pois de feição idêntica é o 
do aI't. 87, letra "i" do atual. 
Na leua "a" o projeto desfila os 
artigos· cuja. violação constitUlra 
contravenção. Ocorre, entretanto, 
que vários deles não são normas 
1mperatlvas ou proibitivas que en­
sejem a infração com1ssiva que 
tipitiquem, em concorrencia com 
os Clemais elementos que a. ca­
racterIzam, a contravençao., En­
tão neste caso as referências aos 
artIgos 29 e 39 que enunCiam, 
apenas, o conceito de floresta de 
preservaçao permanente; '19, que 
declara imune ao corte qualquer 
árvore nas condições descr.ita~ e, 
de certa forma o 10 que declara 
possivel a utllização racional das 
florestas· em áreas nas condições 
previstas, e o artigo 47. 

Por tais razões emprestamos 
nova forma ao projeto, no parti­
cUlar". 

O art. 4IJ foi aprovado com a acei­
tação das seguintes razões: , 

.. A atual, lei do Lmpôsto de 
Renda. e omissa em relação aos 
lucros auferidos pela exploração 
de florestas plantadas, Di~so re· 
sulta serem considerad~ com\) 
lucro 'de um sO exerci cio os ren­
dimentQs resultantes de um tra­
balho de 15, 20 e mesmo 30 a.nos. 
Em consequência, êsses rendimen­
tos caem, forçosamente, no llltimo 
grau da. tabela progressiva tor­
nando, pOl' Isso, antiecOnÔL.lica. a. 
atividade da formação de florestas 
plantadas de fundo econômico. 

Tal absurdo corna-se ainda mais 
pa.ten~e se rcnsideradas que, na 
prática, nenhuma taxaçli.o l'ecai 
sôbre o can'oerio ou lenhador, que 
abate um, patrimônio flore~!all)a. 
tural. . 

A . isenção ora sugerida em nada 
afetará a.. atual a.rrecadação, por­
quanto, como é notório, não existe 
presentemente arrecadação de tal 
fonte e que o lnc~ntivo à <:rla.ç\i.'l· 
de florestas plantadas virá irater, 
em futurJ não remoto, substancial 
refOrço à arecadação do impôsto de 

- rendas e consignações dos Estados 
e mesmo' do própria impOsto sObre 
a renda, através da. industrial1-
zação da madeira". 

Bf.ZÕES DO VETO 

Em refel'ência ao veto que incide 
sObre a letia. "p" do arl;igo 26 do pro­
jeto! foram apresentadas pelo Senhor 

Atrayés dessa leglslação vem I!endo 
lncrementadas as atividade:!! econO­
mlcas, mediante reduções ou isenções 
do tributo, sempre exigidas' a contra­
-partida, coruslstente em mdhorla ou 
criação <1e empreendimentos econõ­
micos. 

A isenção tl'ibutária, sem a<.luela. 
obrigação de fazer, significa dar opor­
tunidade aos empresários de auferil'em 
individualmente, maiol'es lucros, que, 
somente servirão para o aumento, de 
poder aquisitivo para fins de con&umo 
e náo de investimentos. . 

A atual legislação do lmpôsto de 
ttencta já faculta ao proprietário de 
florestas exploradas a deduçáo, comO 
cota anltal de exaustão. das impor­
tâncias efetivamente aplicadas, enl 
cada ano, no l'epla·.ltio ele arvores 
destinadas ao corte, cota de exaustão 
que é cletermmada 1e a.cordo com os 
principios de depreciação e com base 
no custo de aquisição _'U plantio. cor­
rigido monetàriamente, dos recursos 
florestas explorados. 

Para as emprêsas que exploram a 
agricu!r.ura e 8. pecuá.l'ia, a mesma le­
gisla:cão também faculttt a inclusão, 
com - despesas operacionais, das im­
portâncias. correspondentes ao custo 
de plantio de florestas, quer para pro· 
teção do solo, quer para o corte. 

A pretendida. 1senção do ,impôs to de 
renda, em têrmos amplos •. sôbl'e ren­
dimentos pl'ovenientesda exploração 
de florestas, sem estipulaçãc de obri­
gações em favor do desenvolvimento 
econõmico do Pais, contraria, frontal­
mente, a política do Govêrno, e, em 
consequência, os interêsses nacIonais". 

TEMPESTIVIDADE DO VETe 

Firmado dentro do decêndio esta­
belecido pelo artigo 70, § 19, da C,ons­
tituição Federal - data do recebi­
mento: 8 de setembrr de .1965; data 
do veto: 15 de setembro de 1965 -
o veto é, pois, tempestivo. 

CONCLUSAO 

A vista do exposto, cremos estarem 
os Senhores CongreSsiStas em contU­
ções de apreciar .08. .vetos do Senhor 
Presidente da República ao Projeto 
de Lei da CAmara n9 2.874-E de 196& 
(nl' 145 de 1965; no Senad\),' quelns­
titulo nOvo Código Florestal. 

Sala das ComissOes, em 1t de ou­
tUbl'o. de 1965. - Edmundo Levi, Pre­
sident.c. ~ JOBt Leite, Relator.­
Júlio Le~. - João Mendes .OZimpio. 
-- Newton CarneirQ. - Ivan Lu~. 
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MENSAGEM 

N<? 391, de 1965 

D1ÁRIODO.~ONCRESSO NACIONAL Novembro de 1.965 
~~~~~~---- ~ 

I'R0JE'IO A QlJE SE .R.E;FEREO r'Õ) $6 medid:l.scom o fim de pre- Art;· 15. Fica proibida. a exploro.. 
. 'VETO venir ou' ol'radlcar pragas e dot!nçasção. sob forma empírica da:! florestas 

Que afe.em n vegelllçáo llo1cstal; pl'lml,tivas da bacia nmazõnlca ;yue 
ln .. sti'tui o Novo. Código F"lorm:tal C) li difusão c a adoção . de Inéto- s6 poderão ser utilizadas em "bser· 

. dos tecllologiCos que \'i,,>C!1l a iUllncn- vâncla: a planos técnicO:l de condu-
O Congresso. Nacienal decreta:: tar ecenÕmlCall1Cnte a vIda útil da çãQ e manejo. a seremestabeleci<lo& 

· . !:lC~élentf5SimoSenhor PreSldf'IHe Art. 1". .'Ui flol'cst:::s c~ist~utes no U1adeir~. e o scu ,maior apr~ve!t~;ne~- por ato do Poder PÚblJco, 11 . ser. ba1· 
. do Senado .Fed.eral. tW'ritorio naCiOllEllc. as dI:lDla1i. for- toem .odas. a;; rases demampu.açao . xado dentro do prazo. d~ um ·ano. 

Tenho a ,honra de comuniClll' 11 V. m~' de vegetação, l·eCOl1~lCciuns .. de . c trallsrormaçao. I Art.. 16. As florestas de dominlo. 
a:x\l que, . no .uso ,das atri.lJUiçõ~squé ui;ilidl:l.lle ás terras que l'C veli tem , são I' A,t. 51' O PQde:r~PubJico crit<ra: ' ·,"priVlldO;. não.sujeitas ap l'cgimede 
me conferem os Clrtigos 70,.§ 19 e 87. bens de ,illterêsse cumUlll a ,odos os ai Parques Nucionais, E:l;t.aúuaL~. e utilização limItada.e ressalvadas as 
n .. da .CQnstltuição 'Federal,. resolvi J:lt\cítantes doPais. exc!'ccndo-se (iS Mumc1p:.ü~ ê, Rcsel'vas Bjoló~kas, de prcservação permanenti!. previstus 
vetar, parcialmente. O PrOjeto de Le! direitos de .propriedade, com as 11mi- I com :l fi!1ulidade dI;! L'esf,"1lai'dar atri- nos artigos 29 e 39 desta lei. são. ... us· 
da: ·Câmara 'n\> 2.874-B;65·(no Secado ta~ões que a J€glslação. em .. geral e butos excepcionaIS da natllteza, coo- cetiveis de ~xploraçã(i, obedecidas as 
nO 145-65), Que institui o novo Código especJrtlmente esta Lei cstabelecaelll I clllando a pl·otc{:ii.o.integt'&l (lu no- segu41tes restrições:" 
Florestal. P " 'f' "." - ., Ira. dalauna e das belezas naturais - a) nas regiões Leste !.V1e~idi()nal 
. Incide o vett' , sõbre . al'o.p·a o unICO. A~i ?çoe~_ o~ 'O~11S- I com a lltU1~çào paraob]etivos edu- Sul e Cenh-o-oeste; esta n~ 1iirte ~1.rl: 

as .. seguinte", s~es. ~ontr3.r~ll:s. ~s C\,sP~Slt,cr.". d,.s~e I caclonalS. ~'ecreatj"os e científicos:. as derrubadas' de . floresta.s l~a1:il.'af:l 
~~~esé ~~~tr~~de:gs i~~~:S~;UCiO- COdlgO na.._utll!ZllÇ~o ? ~plo:aça,o ~~O! o) PlorestaS Nacionaj~, E,sr:a,duaJs, primitivas ou regeneradlu., só serãó 

na~ florestas sao consldel.ad .. s tl.o nOCIHl .'. ~ ,u ..... l·C',.., .... ·s com ""5 ~cono' '~J',·os iti'd· ti d .' .. 1 cionais' d 'ft'" d ,t· "Q" Xl " d j~. 'Vl~. • ... ~j. ...... ~ ... , ~ • perm • as cs e que seJa em 'lua-. . a propn .. "a e I~l.' ~ ,~, ,IJ, e técnicos ou seciais inclusive rcser-· '.I·d· li' . , '. Codpo de Processo C1Vl" '. . .... '_ . quer caso, rc.<q>e.t:l o o . mte mlru-
1) No nrt.25, a letra Mp"; . Al'~. 29 consld~l'an:-s~ de p!"eser~ van~o. areas aLnd~ nao ~l()re:;r.adas e mo de' 20% da área de cada propri~. 

Razões: .. ação' pennanente, pelo só efeito destmadns a atl~gU aqtl~le f:m. . .. dade . com. ~o.bertu:a arb6re:! .10cah~ 
,.. '. .. , ~ desia Lei; as nore:;tas e :lctnais for- Pllragrafo. umco. Flcu. Pl'CJLblOS, zada. aCl1terlO da auto~'ldade .·ompe-
... oruorme prec~lt_ua o. § .29 do. !l:.t. m"s~e vc eta ão ntnl"l~.r situadas' qualquer forma .de er.ploraçáo. dos 1'e- tente;. .. . " 

. 14~ da. COnstjtUl~<? Federal, »Nm-.... e t:. ,." • .' curses naturais nos parques ~,:lcio- b> nas regiões ciU1das na letra an-:-
SU. ~.m lJOdp ser obngado a ;f!\:ler ~u I·· ,c;:.\ ~o. 1. on~. ,o d~s 1'.0::;· Oll ~e outro I nais,Es. tMU~.lis. e Municipuís. '" ·terior. nas ,áreas já dCSoravadas ,6 
deIXar de fa.zer. alguma cOIsa senno C(t .. .lquer CUlse d agua, em ta,xa. mar- A t 6Q O . i ta" d fl'" . prt:viamente delimlta:das pela :lU'Or!-

.. em. virtude dclei".· . ginal cu1a ,amura mmuna s~á: _ r ... , ..• lIopr e \:10 ~. .o.:st~ dade com.petente, ticain prolb~dasas 
'. .. . 1 - de li (cinco) metros para os nao pzcserva:l. nos te,mcs "esta. uel~ d ubd' d florestas primlÓ .... as 

Ass~, a lei não pode 5ielegar .. ~.s I ries., de menos de 10 (dez) metros pocterágru.vá~la compe~'i;'(!L',lldade, ~rr d' a fas. e • dI' 
autorl(!lldes . a determinaç::;.o do I:CI!.~' e . . ' desde que verLf:cada a eXl.sil.!·:1Clllcie q,lan ° 1 CItas para. 0cupaçaoo .;0. o 
ou do ilícito. . d .. lllr~ra, . '. . . inter(jsse pUblico pela autoridade flo- CQm cu.tura e plllótagcns, pe::nll.m-

. . . . ~ - 19'UaJ àqletad~ .Ci::l. !.:I~~tll a~cs res~al. O vínculo constara de tênno d9-se,~esses .casos, apcn~ a extra-
O § 27. ~o c!tado.e.rt. 141 acrescen- CUlSOS que mer,aul ti .. l~ ~df,Z) a _00 assinado -pel'ant~ a autorrd~.::!e ~Jo- çao de arvores paraprocluç;lo de ma­

ta que .. '.'N1Il.,"1létn ser .. !I p.rocessado nem. (duzentos! mCtro~ cl.e d:st'cC.llCÍll entre f ... n stal e seráu"crbúdo :l.' u\ar;"cm ~ d. a deu·a .. · Nas áreas .. ain. da tnculttlS. su-
sentenciado senão pela autorld:,:ue I as margens: ' j~scrjção DO R~g1st.ro PúbJ 60" jeitas a formas de desbrav:.mento, as 
competente e na forma da lei an!.e- .,:1 - de ~OO (cem) metros para to- . < '. derrubadas de f10resLIlS primtill:lS nos 
rior". .. ' . dos OS cursos cuja .1ar;,,"tlra.seja su- I Art. 79. Qualquer árvore podel'!.l ser . nrab::.lhos de Instalação de ,10Vas 'p''''''''. 

Repu""'a, .. pois,·' a' ,consciên··;a juridi,- perior a. 200 .(duzentcs) metres:'" I declarada lmunt; ~e. cQrte. medlantepriedadesagricolaS, s6 serão tOlél. ~ 
.... l' ""::' . o) . ao re~or das lagoas. lagos ou re- ato do f>?der_ PUbl1c:o,por :notl .... O de das até o máXimo de 50% da. áreâ 

<:90 que. o legis.~aor, ~m maLéxla P,,": ~r-yatório~ d'água narnrrusou artifl-. sua ,1o~zaçao: .l'at1d2de •.. De1eza cu. da propriedade; . . 
nal, exlllla-se d~ f?r~lll:r QS caso; de C1:115:, . . . , I condiçac de .;port~-se:n~llte.s.. Ç) na região Sul as 'áreas .atua.l. 
iI?iração, p.u.ra ~tn~Ul,r .al compe.en~ 0\ nas nascentes. mesmo. nQs cb.a- .iI~ 8° ~a Q.lS.Lnbu.ç:w ce lOtes mente· revestidas' de form.açõ~ flo-
CIa a pcae!'es administrativos. I IDades ~o1hos d'água". seja .qual lõr destJllado.s. 3:. agrlcultt!rn, .em p,l;nos restrus em qUé'ocoI'l'e o pinheiro ora;;' 

-: 2)0 art. 40. . a. sua siõua~o t.OPográfiCP.: . . d~ c<;lonlzaçuo ~ d.e. re~ornJ~ .1g1':",::I:1, sUeiro. "Arau.caria o.!lg-.1StÜ~Ua" (BCI'!; 
.'" .d> do tôdc de mOl'l'OS"montes; ruOIl- nao aevcm ser lOC~Uld3:.S as :u-eas ;,0: _ O. Ktzel. náo poderão .ser desfio. 

Razões: . tru"...lllls e serl'ru;:." . ' restada::s ~e prese:v~çso Otx:lla:l .. nt_ :::,estadas de forma. a prov.oc:u- a ell-
.~ legislação do Impõsto de 'Renda eJnQ.s : .~ncosta. s. ou. pa.rtes. des. ta~, :de quetr«ta; e~t.3. ~ .. el, n,em. as l:ores-1 m. inaçto. pcrmaut::U .. te tia:..' Du,estas. to-

constií.:ui um dos !ns:;1'umentos da po- com declivldade SUperlOl' a 4.,9,eqUl-· .as n~cess~nas .ao ~bast~cuncn<o !o-·lerando-se. sômente a,explorat;!io ta­
lít!éa de de1ienvol';:mcnto .=eonômíco valente a 100% na linha de maier' calou naclOnel ele. madeIraS e ·lUtres cion::.l ães~observadas us preSc1'i-
cio Govêrno. ~eclive:...., pr(\(jutos9f1orestal~.. • ..' çães ditadas p,ela tccnit:a. COl11 a :ga-

·.Atr-dvesdessa le:;islaçãovi:!m· senoó t> nas restingas., corno :!lXll:deras A~ .. ~ .I'_S !loles,a:; de P~~i>!'l~da- rantla. de. pe!'Ill:ulêncla dos maciços 
tncre::nentadasas atividades econô;" de dun~ ou estabillZadoras .de maIl-. de p::trt1cu!ar. enquanto 'ndlVJ..~ c~I? em boas ·condiçóesdé deseu,'olvlIIlLm-
lnicas;tnedlmte" :-eàt1çoesou isenções gues: '. . outras, suJeItas a regim~es~lal, fl-:: to e prod:iç:.ão.· , 
do tributo sempre eXigida a cootra- g) nas· bordas de .taboleil'oSQu cha- cam ,subordinada±! a" (l!spO,;Çve5 cue . .. 
p!!.rt!da, consistent. e· em melhoria .ou padas; \'igorarem para estas. . . dI . . nas regio~s ~~rdestee _L~te Se-

'1' lt· 'd ~. ,1 300 Art· O ... . .; . ld . tencrlOU3J, inc"USi\e nos estacos do criação de empreendimentos' econó- .) em a ltU e supeüor a .! ... 1 . .Nao é P,,:l'IZllt a a d~rru-: Ma!'8.nhão e Piaui~. o.corte de .. rI/ores 
micos. . (mU. e. oitocentos) metros, nos C&lD- lia~.a ~e o?restas; Slt~!:dns cmsrez.s ê ... a exploração de florestas só será 

li isenção .tnbutárill, sem aquela 'Oos Ttaturrlis .ou artifiCIais, as floras~ de mc~malçao ;ntre ~ -;) a -l5 g!'íl:,us,.s6 permitida com observância de norm~ 
obril;:ação de. fazer, significa dar 1)'O')r- 'tas nativas e. as vegetações campes- $endo ne.a5 tole:aaa ,!l.~xtTaçac. de técnicas a serem estabelecidas por ato 
tunidocle a()s empresârlQs· de au:f(ri~ nes.' . t~rO:l,· ~uando em reglme· de. utiliza- do Poder Público, na fOlllll.'.do rui.. 15.; 
t:eni. mdividu3.lm.ente, maiores h.cros. Art: 39 Consideram-se, ainda, de çao raClor~al,·que vise a ('end1m~ltos . .' ..... 
flue sôm.·ente sermão. "'''I"a ° aum.f!uto· ., d permanentes. Parâgra!oúnico. Nas' prcpriedaClClS 

>'" preservação. permanente, quan o .. d'd .1'·" " 
de ,Poder aq'Úisitivopara flns de cone . d J.z.r .. ~~ t'" P d Art; 'U·.. O'. em"'rê .. ':'od~ produtoS' . rurrus, compreex: 1 as na .... mea a. 
sumo e não d~10vest!me!ltos. .llSSun . ec ~ a...... por a o ~o .. o er .. y déste .. artigo, com' áreaen~ vmto 

... ,.'. Público, as florestas e dcniu.ís formas, florestais QU· nulha como. comlJusti- (20) ci ta '50) he' -- m 
_ A atual legislaçiio do tmpôsto dI.' de "~etaçáo ~tura1dest111a.das: 'vel o.briga G uso de <tispoSitlvo, que . a. nquen, c ... ,res co ~ 

· lten. da .lã, faculta _ao prell). rietário de . ., cUf - d f lh ti' putar-se-ào, 'pàl's' . efeito cie' IL"C3.çã!>, 
13 est • d d d - (LJ à atenuara erosão das terras; unpeça... usao· e 9.f,"1l. as . snsce - do. limite perlentuai, além da cobf .; 
.or .as eXp"ora as· a e Ul1ao~ CJ)rllob)3.~fIxa.r:l.S dunaS; . . ·veis· peprovocar m~dio:;,nas' flo- turo.t! .. orestat de qualquer--natul.'e. /.J 

,cota an)l2l de -exaustão •. das imJ:<"lr- ) f f ' de t .... ão ao re.stas e demais formas. de -;~et::t.ção· bó' '., tãIlcias efetiwunenre' anllcadas, em c·a ormar alxas pro -"., . I .. os. maCiços . de porte ar 1'00,' seja~ 
· . • !hn<;;o de rodovias--e ferro\'ias', ' n1argtna . . ...... . !ru"'-olas ornam"'n>-;" ou··ndUS'~J';O 
,cada a!lo.nQ replantio de' árvo!'E's. ~cf)a .aUXiliar. a defesa' ctoterrit6- P..rt~ .12: Nas florestas ,plantadas, ..L"- , , .. ':........~' .. ~ ~.; '" 

dest.inadas ao.~orte, cota de exaustão rio. nacional a éritêrio. das a.utori(js.- n3,Qeonslderadas de preserv-... ção per-. ,Art •. l~ •. No~.J.o~e?.wentõS .~e· j)ro .. ~ >' 
qUe édetel'Il1111àds de .. acôl'docom 'os de~ -nilitares;'" manente, é livre a extração de. Ie- pried:J.des ruraIS; a arca destinada a . 
p~incipios·. de depreei3.ç:1oe .com base' e)'a ,>roteger sitiosde excepcional nha e demais produtos florestais ou completar ° lilnite percentual tixado .' 
no custo de. aq\ilsiÇã oou )lantio. cor~ neleza QU de. valor. científico ou bis- a fabricação dec:al'vão • ..Nasde~ na· letra. a do .a.l'tigoantecedente, :po- . 
rígido 1llOnetàrirunente, dos l'ec~rs()s t6rico" . " - tlol'estab áepenaerâ' de ~norma esta:- derá Ser agrupada numa só porçá~ .... 
'florestais e.'qJlOl'ados .. '. " . t> à as11ar exemplares da .fa.una ou be!eciãa. ém ato' do Poder }"edeÍoz.- ou em condômíniQ entre os adquir.e:lre5, 

.Pa>:a as emprês..'\S que explor9.rn. a flora -ameaçadQsde. extinção;-.. Estadu&l, em. obediência a ;.')t'er.crl;ões Art.: .18 N te d P . 100 d 
agricultura e a pecuária. a; mesma le- :gr a m::t.l1ter .. 0 . ambiente necessá- ditadas peletéJ::!lica c às pecu1arida- .• as . rra:> e, ~opr aes 
·"';sla~.-o : ..... ~ .. mbéI;l. ·~~ftul·~, ..... inc,lusão. . . "d ", ... _-' fi' 1 des.lüca;o·· .' . . '. .' privada., onde seja .necessarlO· otlores-
",. - "" .J.<Uo; ..... .. rio. a. viela as. pop~oes Sl VlCO as; "....,. ~'., ,-., .. ,,' .. ' .tamento ou o reflorestamento. depre-. 

·com despesas ,o.peracionais. '·~as· ... im- , hJ ··ft ··9.:;segUrar condJ.ções de bem":·· .U"t.p.o. ."oln~rc!o de. :'Iantas 'i: ·seiVação pel'Inanelite. oPoderP.úblico 
.].lOrtli.nclas corresJlO1lden~s·. ao custo estar público. . . . . '. . 'Vll.S, > ou~das de. florestas, depellde Federal pOderá. fA2i!-lo sem QllS3prO •.. 
. de. pl!llltio de florestas,: lluer,1láraa §19 A sup.ressão tota.1 .ou parcial rú ae. licença da autOridade. compe-prlâ.~las~ .se não o.fizer ° pro. P1i.etá...;o.: 
proteção, do ,solo, '~~: pa~a ... O cort~ .. : de, ·tlores~ ~e pr~açao, pel~I?~. tente. '~, / ~', § l~ ~ tais _,áreas; estiv~rem "'sendq 

. A preterid!dai is~nçáodo.: impôsto nente, s6 ·sera adllll.uda com pre!la Art. 14. }I.iam ;1(;S precaf,rJs '~"rais ·utilizadas COlll culturas, :'de $eu w.I~ de rencja. em .têrmos. amplos, ,sObre autonzação do ~oder Ex~u1jvo ~'<!-I a que, f:S~ sujeita a. util17.a~áo das deverá.ser indeniZado e pr()prietá.rlo.: . 
rendiment-os. provenientes. da. expIo·' deral. qU!I.!ldo for 'J.1ecess3:~ à e:x:e- florestas; o' Poder Público. -FC(ieral ou· -- § 2Q Jo..s' áreas assim _ utilizadas pelo 
racão de flQ!·estas. sem <est1?ulaç~.o e&çl:~ t!e obras, planos,.~tiYldn.des ou Estadual poderá: .,_ , . , ' Poder Público Federal ficam lsr,ntas' 
(1 .. : Qbrigações, em, favor do deser.tv~- projetos de 'utilidüde pública' QU m-I ' de tribUtação. - , . 

'\fl:mento econômico do 1?a:fs •. eo!ltra~, terêsse' social.. " • • a) prescre\'e!' OUt.as ll{jrm~ .,que . ,- ',. '. . 
;rla,frQntalmente.'1.1 políticadoA:3'O~ . §21'·Astlores,tasClut:. integt~· o aoonde%n '1l;S. pecUf:iw;1da.d,es: 1ocals; .••. Art •. , 19. ,Vi;Sanclo a. ~~r l:$mdi: .: 

: >.êrno; e,em ,consequência;.,' osI.1n~Patr1mõnio' Indígena. fIcam s~jelta.s . 1i~ ~)f(:!Ol1' O~ .... lilUtar o ~o.r,te 'd~mento ~OllO.mlCO é.pernutido aos. pro .. ; 
i:rêsses.nacior.ais.·:.'·· .. ,. '. "aoreg:ime de'Preservaç~:(lel'manente ,espe!!les .. vegebúS fCl~eradas .em.V1a,Prletárias .. -de, flQrestas: h:terogtnea.s.; 

, ' .,',"". ..... '.' ',. ". ' .. , .,. >' .- '.' ... I (1etra~g") pelo Só 'efelto desta: LeL, ,d~, . ex~o, .... 11~llnlltando .. ~ .áreaatransfol'ma-las.em. homo.gt:n~,j>.xe:- ': 
"São. esta.Sas,~ ,que .~,leva- , . .. ." " ,.,. . <:atnpreelldidas.noaro: !!1Zendo depen·· c1;ltando tl'ab~lho de der.rUbada·tlum,;, 

" ·!raItl .8. votar., parcl!l-lmente,.·o llrv~t(1 Art. \9 Consideratn·se de irit;!rGSse.: der,.nessas.âreaa, ,de,:1ic~Ça;l?ré\'ia'''o so tempo ou suces~ivame1}te,· .. de't.õda':<. 
. ";' ;::em·.:cau~" as ·~uaJS .o-tIi&·'!Mbm~ :l. públiCO:", ..... , .. "',' . . ·cC/I'.te. de ou~as,e.spéc1es ;.~ .. ;,;', , .. ,:. a . vegetação a subetitu1r, desde . que , , 
c~ • :';'<:elevada 'a'Pr~o ... ,dossrs;' :Membro~ . ·c). a,:únlit:Lcão e (, contrôte., dOJjss-:çi:. ampliai.o -registro de pll$Soas :f1-. asS.l:nem: antes doin:Iéio dos: ;trabA;'''~. 
. " ':. ":.:do "Co.ngresso "Na~oIlal'" , ,; , .; .:.. '. ·toreio" en' 'determinadas. ·:§.reas' vlsandosiCas, ,ou .. jurlcUeas ';. qu~': se;. d,ediquem lhos, :perante~ a autorida.de " competen .. <.,~;: 

'''::'';'~rkrua::' em-,.15,:'de·',Sétembró de à'adequadá c{Jnser"'ill;i::í~éprQpâgaçãDà.extraç~Q. indústP.ae.C!omérclo. d~ 1:e, têrmo de":()br1gaÇio:?da'rep~s~ão,; 
';:::':"'::; , i965.< _ .11. Castello. Branco.' ' -da. vegetação'1lore8tai;" ," . ",' '. produtQS ·ou subpr,oautos,floresta!s. ;etra~os culturais. '.' -
<.,i<-,.~.:J.::':,::';\::~,: ... ~.:":" . ',_> :"'" "" •• -:, r. ,l_. 

:.~,;,',,: .... : ~ " J '.' ~ '. " ', .. ~ 
: ,,':'l~~';' , 

',' .", 
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Art. 20. As emprêsas iudustrIais restas, sem exigir .. exibição de li- ceder a inquéritos policiais, 'a' lar serviços, obedecidas as escalas ante­
Que, por sua natureza, consumirem cença do vendedor, outorgada pela autos de prisão em flagl'ante e ln- l'iormente fixadas em lei. 
irandell Quantidades 'de matéria prl.. Qutoridade competente e semmu- tentar a ação pcnal, nos casos de P~u'ágl'afo único. Ao Conselho Mo­
ma florestal serão obrigadas a. man- nl1'-8e da via que deverá acompanhar crimes ou contravenções, pr~\istos netário Nacional, dentro de suas atn­
ter, dentro de um ralo em que a ex- o produto, até. final beneficianlcnto; nesta Lei, ou' em outras leis f! qlle buições legais, como órgão dl~cipli­
ploração e o transporte seJam Julga.- i) transportar ou guardar macleirll.6 tenham pOl'objeto flol'e~t~ ,. d~- nador do crédito e das operações cre­
dos econômicos, um serviço C/l'gani- lenha, cal'vllo e oUtl'OS produtos pro- mais formas de vesetaçao, lll.stl'.... diticias em tódas suas modalida'ks e 
~ado, que assegure' o plantio de novas cedentes de florestas, sem licença vá.- mentos de trabalho, documentos e formas, cabe estabelecer as nOl'!l:as 

, áreas, em terras própr!a..s ou pt)rten lida para todo o tempo da Viagem prodl,ltos procedentes das mesmas; para os financiamentos . flOl'el:'l~\l~, 
centes a terceiros, cuja. produção) sob ou do ármazenamento, outor;:ada llelo. a) as' indicadas no Código de Pro- com juros e prazos compatíveIs, I'e-
exploraçã.o racional, seja equivalell- autoridade competente; 1 l~cionados' com os planos de flQresta-
te ao consumido para o seu abaste- 1) deixar de restituir à autoridade cesso Pena; mento e reflorestamento aprovados 
cimento. licenças extintas pelo decur:;o do o) os funcionários da repal'I:i,5.o· pelo Conselho Florestal Federn!. 

par'\"rafo t·lnico. O D"O CUll'.prl- prazo ou pela ent1'ega ao consumidor florestal c de autarquias, com atri- . d 
MO - d d t TO de te de flores Art. 42: Dois anos depois a pro-

mento do dl'sposto neste Ilrtl'go, além os pro u os p ce n s - buições cOl'rclatas, dctiignados para a . t l' - mulgação desta Lei, nenhuma a'ltAJt'l-
das penalidades previstas neste CÓ.. as; . atividade "de fisca izaçao, . dade poderá permitir a adoção de l_l-'nf to g li empregar, COlDO c()(nbustível, pro-
digo, obriga os 1 ra res ao pa a- dutos florestais ou llulha, sem uso de Parágrafo 'único. Em caso de ações vros escolares de leitura que nao 
mento de uma mU)lta

d 
equ;valenLeei'a dispositivo que impeça a difusão de penais 6imultãnc~s, pelo mesmo fato, contenham _ textos de educaçáoflll-

C
10ia'i'lo d(adenzlnPtOe'~I:~pn;i:na ~o;:s~~l c~~iV; fagulhas, suscetiveis· de prOVtcar ln- JinuilZ,C;iadreaUsnl.'ll?a?1'osVáprriaoscesaousiOnraidaJdl1"l~~~dl'~ restal, previamente aprovados pelo 

.. . d d' d u I cêntlios nas flOl'estas; - Conselho Federal de Educação, ou-
consumida alem a pro uçao a q a ção em "ue se Iírmoua compt!téllcia. vldo o ór .... ão florestal competell:.e. I 111) soltar anima.is ou não tomar ., to 

part cipe. precatiçães necessúl'ias para que o Art. 34. As autoridades referidas no § 1.9 As estacões de rác1lo e I,<:lev!-
Árt. 21. As emprésas siderúrgicas, animal de sua propriedade não pe- item "o" do :l.rtigo anterior, ratlIlca- são inclUirão, óbr!gatól'iamenttl, em 

de transporce e ouu'as, à base de c~r· netre em florestas sujeitas a·. r,!glrne da a dcnú11cia pelo Miinstério 'Públi- suas programações, textos e dlspusltl­
vão vegetal; lenha ou outra matéria- especial; co, terão ainda competénc!a Igual à vos de interésse florestal, apr.>va-:los 
prima florestal, são Obrigadas a mal]. n) ma.tar, lesar ou maltrat.ar por dêste na qualidade de assistem e, pe- pelo ,órgão competente no limlt'l mi­
ter floresta:;; próprias para explúraçao qUàlqucr modo ou meio, plantu3 de rante a Justiça comum, nos feicos de nlmo de cinco lã) minutos semanms. 
racional ou a formar, diretamente ou ornamentação de lo:;radoul'os púbJi- que trata e,~ta Lei. . distribuidos ou não em difcrc11tes' 
por intermédio de empreendimentos cos ou em propriedade privada alheia dias, 
dos quais participem, floresta desti- ou árvore i.:nune. de corte:, Art: 35. A autcridade aprecnder{) 
nadas ao seu' supl'imenuto, . O) extrair de florestas de dOIT.1Ilio dos na infl'ação e, se nElo pud~rem . § 2.Q A União e os Estados pl'omo-

. d d públiCO ou considel'adas de preserva- os produtc~ c os instrumentos IItiliza- \'erão'a criação e o desenvolvimento 
ParágrafO único, A autori ~ e ção permanenLe, SCfn préVia >lutori. dos na lDfmçlio c, se náo puderem de escolas para o ensino rIorestál, em 

competente fixará para cada empresa zaçã.o, pedra, areia, calou qualquer acompanj~ur o :nquél'lto, por áf:UVO,' seus diferentes níveis. 
o prazo que lhe é facultado para outra espécie de minerais; lume e nature::a, serúo entregu~s no Art. 43. Pica instituida a Semana 
atender ao disposto neste artlgO,den- . - , depo~l·tárltl· publico local, se hOUVer e. I d 5 10 p) transgretlir determinaçoes, 111S- - Florestal, em datas fixadas para as 

• tro dos imites e e anos, truções Otl normas das autorlÜr.des na .sua falta, a.o que fól' nO!l1t'.edo diversas regiões do Pais, por D'!creto 
.. ' Art. 22. A Umlio fiscalizará, dire- competentes eln quaisquer caso,,' em I pelo Julz, para ulterior devolução ao Federal. Será a mesma comem(lrada 
.. lamente pelO órgáoexecutlvo ('speci- que êsLe Código malldru.' obscn-llr. prejUdicado, se pertencerem ao obrlgatori::u~nente, nas escolas e esta-O 

fico do 'MinUltério da Agricultura, 011 agente ativo da infração, será" ven- belecimentos públicos ou subv~'llCio-
em convênio cem os Estados e Muni- Art. 27. E' proibido o uso de. fo.'~o didos em nasta pública.· . nados, atra.vésde' pro"'oramas obje-
ciplos, a aplicação das normas ste . getaçfw. ' _Art. 36. O I!rocesso d,as con,tr:wcn- Uvos em que se ressalte o valo! das - dê nas florestas e demais formas .te ve " , 
CÓdigo, podendo. para tanto, crIar os . . . ,. çoes .obedecera ao rito sumai'lO da florestas, face aos seus prodlllcs e 
:serviços indi$pc!J:;;;'veis. Pal'az-ralo UDlCO. Se pecullanj,\des I Lei n,'.' 1.303 de 19 de dezembru de utilidades, bem como sóbre a forma 

Art. 23, A flscaliz::ção e a gur.t':la loc::.is ou regionais justilical'em (J cm" 1051 no que' couber. correta <te conduzi-las e perp~tu!\-
, pl'êgo do fogiem práticas agropas-' . _ . lias. 

das florestas pelos serviços especla.l- tOl'is ou florestais, a permissão será Art .. 37, Nao serao tra~cl'ltos. ou '_,' • , ~ 
zados não excluem a ·ação da autor!- e-'ab"'lec;da em ato do Doder Público averbados no Registro Geral de Imo- Par3g1afo .umco. Pa.a a S~ma_n:\ 
dnde policial 'por .iniciatira pró;'lria. 7;c~s~~evendo a- ilr'âs e estaoe1e- veis os atos de transmissão "inter- Florestal .serao programadas reUllJUes 

Art. 24. Os funcionários Jkm·star.is ~~ndO ~ulmãs de :Sprec~ução. . vivos" ou "causa mortis". bem como conferênCIas, JOl'l1adas de l'eflore~La-
nu exercício de suas fUllçUes. sao . _ ,a. constitulçfro de ênus reais, sôbre mento e outras s~lenidades e, festlvl-
equipa.rados nos agentes de segurança Art. 28. AUm das, cüntravençúesl imo\'t:is da zona rural, sem a n,pl'e- ~ad,es com o objetlvo de identificar· as 
Pública, sendo-ihi!s n~egurado o por et..abelecidas 110 31'tlgO preCtld.mte,senta.çiio de certidão ne«atJ\.'a. d.;· di- florestas. como recurso natural :eno­
le de armas. suosistC!ll os d~sposjtivOs, sôbre. con- vidas referent.es a muitas previsLas v~veJ, de elevada valor social e eco-, 

ttavençoes e crImes prev~l:itos .no C6- nesta Lei 011 nas leis estaduaIS su- nomleo .• 
Ar. 25. ,Em caso 'de incénd:o rural. d:gO pen,al, e na~ demaIS, le!S, _ com pletivas, por decisão transitada em Art. 44, Na região Norte e na parte 

que não se possu 'extinguir com o=-. re- as .penahd,ldes neles, comlD~da~,. _ Julgado.. .Norte da re"'ião Centro-Oeste, en-
cursos ordlwirios, competa não.se no ~ t 29 ~ e I d des nc dtrOlo " 
runcionárlo florestal, como a qual,- .•• r, _ ~. " ~ n;,l a '1 l, I' Ait. 33. As florestas plan,tadas ou quanto não fôr estabelecido o decfpto 

bl sobt·e OIS .. uto.e:s, s-Jam e es. natural< 'sa-o declaradas lmune~ fJ de que trata o arti"" 15, a exalora-quel' ou t.ra autoridade pú :ca..· r".:'l· .. n- ~ _ ,,- r 

sitar os meios materiaIs e convocar os aj dirttos; , qualquer tl:ibutação e não podem de- .ção a corte razo só é permissivel des-
homens elll cOlldições de presta:' AU- b) arrendalú1'lús, parceiros, po[;sei- terminar, pam efeito tributárIo, au- de que permaneça com cobert!lrOl ar-
Xilio. tOS,~cl'entes, adnl.lllistraçiores. dire- mento do valor das terras ,em Que se bórea, pelo menos 50% da area de 

Art. 26. COl1stiLue:n contl'av"!:1~r.es tores, promitt!ntes compradores ou encontram, ;lada propriedade. 
t ê m es a prOpl'letái'ios I.Ías área~. nor~stals: '. N- id ., ' penais, puníveis com r s es desde que praticadas' por prepostos • 1.9 ao se cons erar:i. renda trl- A;lt. 45. O Poder Executlvo prom~-

um ano de pr1:iáo sinlples ou, multa de ou subordinados e no iriterêsse dos butável o valor de produtos florcstnis vera, no prazo de 180 dias, a de.vl~ao 
. uma a cem vézes o salárlO-mlllimo preponentes ou dos superiores !lirr- obtidos em florestas plantas, po. de todos os contt:atos, com'emos, 

mensal, do lugar e a da data :Ia. in- rárqulcos;' quem as ~lou"er formado. acôrdos e ~oncessoes relacionados 
fração. ou a:::tbas as penas .cuUlulatl- C) autorida.des que se omitirem ou § 2.9 As importâncias empregadas, C0n;t a exploração florestal em gp.ral,. 
vamente:. .... ' '1" t facilitarem, por cúnsen1imcnto legal, em rlorestamento e reflorestamento a fun de aJustã·las às normas lidCJta-

a) desti':.:.r ou dU11111Car_ a • otes a na prática do ato. serão deduzidas integl'allnente dó 1m- das por esta Lei. 
considerada de presel"\'açao. ~rma- . d 
nente, mesmo que eUl fO,rmaçao, ou Art. 30. Aplicam-se .às cOlltraven- posto' e' renda e da.s taxas p.spec"· 

.. d ficas ligadas ao reflorestamento. utUlzá-la como inf1ing~ncl~ as nor- ções preVistas neste Código as r'?STas 
nlas estabelecidas ou prevlsta. nesta gerais do Código Penal e da toei de Art. 39. Ficam isentas do impôsto 
Le!.·· . . contra,'enções Penais, stlmpre que a territorial rural as áreas com 110r"s:" 

b)· cortar ãr\'ores em Uorestas ,de presente Lei não disponha de modo tas sob regime de preservação pcrma-
preservação permanente, sem permlli- diverso, nente e as áreas com florestas plan-
são da autorIdade competente; .' . - • .' tadas para fins de exploração ma-

C) penetrar em floresta de preser- ag::!:Ul~l a pS~~a,Ci!f~s\r~s.CI~~e\'is'g!~ deireira, . 
vllção permanente conduzindo tU'ln'l.S, 
substâncias ou instrumentos próprios no Código Penal e na Lei de,. COll- Pal'ágra.fo .único, l;e a floresta H~ 
para caça proibida ou para explClra- travenções Penais: . /no.tiva, a isenção .não ultrapassara. de 
ção de produtos ou subproduto&, flo- a) cometer a infração. llD' periodo 50~'á tc;nquenta por 'cento) do valor 
restais sem estar munido de licença de queda das sementes ou de forma- do in. lpoSto, que incidir sObre It área 
da autoridade competente; ." ção das vegetações prejudicadas, du- tributá,'el. . " 

Art. 48. Pica mantido o Conselho 
PlorestalPederal, com sede em Bra­
sl1ia, como. órgão . consul tivo e n01·. 
mativo da polítIca florestal brasl!eirll. 

Pa.rãs'rafo único, . A composição e 
atribuições do Conselho Floreshll.F'e·­
deral, integrado, no máximo •. Dor 12 
(doze) membros, serão· estab61ecidas 
poi' c~reto _ do 'Poder Executivo. 

Art. 47 •. O Pocler Executivo regula­
mentará a presente Lei, no que. fór 
julgado' necessário à sua execução. 

cl)· causar danos aos Parqu~s Na- rante n noite, em domingos ou dias A t 40"" 1 t d . 
cionais Estaduais ou Municipais,l bem reriados' em épocas de sêca ou mun- .. 1'.. • 'lcanl," sen os o ImjJosto Art. 48. Esta Lei entrará em vlsor 

, . ló . daçoes', ' . ' de renda os. rendimentos provenientes 120 (c .... "1to e vinte) dias após Il data. 
como às Reservas Bio glcas;.. b) cometer a infração contra Il no- da exploraçao. de f.'urestlls ,.,a~t~Q,a!. de. -daa publicação, re.vogados o De~, 

el·· ,fazer fogo, por· qual .'- modo, resta' de . preservação permanente ou para fins. ec.onomicos. .. . . cl'eto n.9 23.793, de 23 de janeiro de 
em florestas e demais formas dIJ \>e- material dela provindo. '.. Art; '41. Os estabelecimentos of1- 1934 (Código Florestal) e demais dis-
getação, sem tomar as precatições Art, 32. A ação penal fudepeo. de cinis. de crédito ~oncederão pl'lorlda. posições em contririo. 
adequadas; :, . tr d d d d J t d fI . f) fabricar,. vender, transportar ou de 'queixa, mesmo em se atan o . e a e aos pro e os e orestamento,' -
soltar balões que possam provocar in !es~lo· em proprledacle privada, quando reflorestamento ou aquisição de aqui- A Comisslio Mista, i1LCllmbida ,,: 
ce·'.ldios nas florelltas e demais . formas os bens atingidOS são florestas e de· pamentos mecânicos t).f',cessários ao de relatar o veto. 

, mais formas de vegetação, Instru-
, de vegetação; .' . mentos de trllbalho,documentos e 

: g) lmped~ ou .. dificultar a regime- atos relacionados com a proteção fIo. 
1'ação naturaT de florestas e àemais 'restal disciplinada nesta' Lei, 
formas de vegetação; 

. h) receber madeira, lenha, ,~al'\'ão Art, 33, São autoridades compe-
e outros produtos procedentes de flo- tellt.es para instaurar, presidir e pro~ 

DISPOSITIVO VETADO 
. I 

1) -.No artigo 26, a letra "p" 
2) - O artigo 40 
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RELATÓRIO 

N.1?91, de 1965 
Da ComiS'são Mista I7lcumoida de rc­

la/,ar O velo parcial ao prolel,o de 
Lei, da, CamaTa n V 172, de J 81j5 '11" 

a.038-B-65, na Câ.71lara' , que cle­
Itne a C01/!petencia dos t;sl"dos 
para a cobrança :io l1npós!o ,,')t:>}'~ 

,vendas e consl!lnações,' '" 
nelator: Senador EdnlU11do Lcvl. 

Usando das aGribuiçoes que '!le cun­
terem os artigos 70, ~ 19 e tl7, 11 da 
Constituição Federal, o 51', Prcsiden-

. te da República vetou, parCialrnf-nte 
Cl projeto 'de Lei da ~átnara r,9 3,0:18-
]3-65, (no Senado a 9 172-65), que 
define a competência dos Estados 
para a cobrança do impôsto sóbl'e 

\'endas e consignaçõe~, em substil.ui­
ção à Lei,n9 4,299, de 23 de 1ezemlJl'0 
ge 1963. 

ORIGEM DO PROJETO 

DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAl' 
." __ .. 5.~ ~. ;:.1. 

os particulares intercssados, possam :1;:ste veto consta da emenda n? 7 
solicitar a lntervençao do Minlstério de autoria do SI', Deputã,do Alv:u'; 
da Agricultura para a SOlUção de' di- Cata0, que a apresentou pCl'anêc a 
vergencJas, a respeito de clas.=;if!eação Comissão de Economia, sendo, posti)-
dos produtos", rlormente, incorporado ao suIJHi:uU-

2) G ~ 4q do arlia? !,!", vo da Comissão de FInanças, 
Esta assim rt!dil!ida esla :lisllo~içlw Vetou-o o Sr, Presidente ,1~, Hepu-

Jl1tegl'almel1te vetada: blica por julgá-lo desnecess:Jl'10 e ~us-
"Na hipol€s,O dêsl,e al'f,ir;o, é ccptivel 'de induzir a indesejàv'~l con-

sempre CI"sef/urac1u. 10 F:~I(lClo de fusão em sua aplJcaçáo, uma vc~ qlle 
destino a iJlcicUncia, do impôsto nao lhe pareceu redigido com a Jadis· 
na, vendas ejctuad.cLs, 'w -vuTeio, pensavel clare7.a, , 
dirctamente COs consumidores". I' CO",CLUSliO 

f.:ste: parilgrafo foi acrescentado ao O veto apô~to den'tro do j) 'a'" I '" 1 
ProJeto ao, 5:1' aprov~da a eme,!1l~a:1Y fundou-s'e em motivo preJVi~~o ~"'I~a' 

8, da Comlssaode Fmanças do Sena- Constitttição Fcderal {Art 7" ' l" 
do Federal ' . • ,,' ) , , cabendo, agora, ao Conp;resso tumar 

,Justificando-o, 'I.firlnou o ~elator conl1ec!mento dele na torma esr.alJel';'!­
deste orgão t.écnico que ele visa a cida nessa mesma, Constituiçao, 
proteger o fisco do Estado, de des- Sala das Comissõess, em 19 .:te lJ~l:U­
cino, sem nenhum dallo ao consumi- bro de 1965, - ~Vilso7t Gunr;alres, 
dor, visto que as empresas que des- Presidente - Edmundo Levi, Rp.!ator 
frutam do priv,ili'gio dc não ptl,gar o - Joaquim Parente - Ivan 1.1t::. 
tributo na venda :final ao consumi- Pereira LOp~s - U7!Jrio Mar;I:ailo, 

dor não o abatem doprcço, em b~ne-
fi cio , dêste, mas o Jsam em pmvei­
to de 'seu maior lucl'o, tendo em CQn-, 
ta que a maioria esmagadol'a dos con- I 
correntes l1ão gosam da meóma si­
tuaçao privilegiada, 

MENSACEM 

NC? 410, de 1965 

" \ 

Novembro de 1965 
•• ........-

3) o artigo 39 , 

O a~'tigo velado permite ao ,Estado 
de ongem cxlgir por antecipação o 
impôsto na oca~ião das simples trans­
ferências do pl'oduto de um Estado 
para çlUtro, o que não é razoâvel 
ullIa vez que o triinlto, pela sua pró~ 
prl~ natureza, ~?mentc deverá ser 
eXIbido por ocasla<;> da. efetivação de 
uma operação de venda ou consig­
nação, Além do mais, o pagamento 
antecipado do impõsto obrigaria os 
produtores 11 imobilização de um vul­
toso capital ele gim, com umaconse­
qUente elevação dos preços de pro­
dutos essenciais à subsistêncIa da po­
pulação. , 

4) No arli~o 4", as expressões: "e 
bell1 assIm aos casos que envolvem 
dupla cobrança do impõsto nas trans­
fcrênclas de produtos, realizadas dtL­
rante a vigéncia da citada lei, sendo 
reconhecido ao contribuinte que' o te­
nha pago no Estado do produtor, pelo 

I menos uma vez, o direito de não efe­
I tuar nóvo pagamento pela trans!e­
I rência de produtos para os seu! pró-
prios, estabelecimentos, seus, agentes. 
representantes ou depositários cm ou­
tros Estados", 

O projeto é Orig~árjo do Pod':!r 
E~ecutivo, que O apresentou nos têr­
mos do artigo 49, "caput" do í\to 
I!lstitucional, acompanhado 'de Expo­
lIção de Motivos do Ministro da Fa­
tenda. 

TRAMITAÇAO .LX) PROJETO 
Ao vetar este '1:J.rágrafo, o !:Sr, Pre­

sidente afirma que a incidE'ncia do 
Na Câmara dos Deputados, foram impôsto, por êle a.sse;:urada ao Esta.­

apresentadas li emendas em plen~'lio, do de çlestino, ')odel'ia LOI'na,' Silm 

I 
Razões: 

(!lO" 780, DE 1965, !IO,\ OJtlGE:lt) , .0 trecho velado, além de desneces-
Excelentissimo senhor presidente do slu'io. uma vez que a parte mantida 

Na Comissão de oJonstltUição c Jus- efeito o principal JbJetivo do' pro­
tiça, o Relator,' Deputado Ivan Luz, jeto, que e o de gamntir que. nas 
,Clfereceu substitutivo, que, entretanto, simples trans!erencias de p:"'Jóutos e 
.toi rejeitado, :.nanifestando-se Q re~ st,bprodutos da pecuária, agrlcolas 
,ferido órgão pela aprovação do pro- ou extrativos, efetuadas pela mesma 
jeto e de determinadas ~mendas de pessoa natlU'al,'u jUridica ou por aJ­
plenário, sociado-cooperativa, a cobrança do 

A Comissão de Economia, por sua imposto seja feita. exclusivamentl! no 
,\fez, ofereceu outra ~menda subst11:'..l- EIltado onde foram produzidos os ar­

tiva, tendo a .comissão de Finnll- tigos sujeitos ao tributo, 
easapresentado 11m terceiro sU:lstl- 3)' 
~tivo que, aprovado, passpu a .;ons- O arligo 3~, 
tl.tuir o texto definitivo da pl'f.lposl- ~teartigo tem a 3eguinte r"daçlo: 
çao, 

No Senado Federal, o Pl\)jeto 10i 
tniclalmente, apreCiado pela Comissà~ 
de Finanças que Ih!:! aditou 10 emcn-I 
das, tendo sido, ainda, oferecidas mai~ 

fi emendas. 

o VETO E 'SUAS RAZO'ES 

o 5r; Presidente, considerando al­
gumas partes do projeto con~rarias 
aos interêsses ,laclonafs, vetOU-as da 
seguinte forma sob os seguintes fun-
damentos: " 

_1) No ~ 39 do art, 29,as' expres-
loes: "entre os Estados" 'referldos 
no parágrafo anterior" e' "Estado", 

. O referido parágrafo, cujas ex[,)l'l~s­
aoes !ol'am ... vetadas, tem a seguinte 
redaçao: 

"Se surgirem divergências .?ntre os 
Estados quanto iI. classifica 'ão dos 
produtos referidos no parág;a!o an­
t.erior, caberá ao Ministério da Agri­
cultura, através do órgâo competen­
te, por sollcitação de qualque!' &:otacto 
intel'essado, dar a classificado ,da 
produto sõbre o qual surgir á diver­
gência"., 

:E:ste dispositiVO foi incluido no Pro­
jeto, em virtude da aprovação d8, 
emenda n9 6, de autoria do .31', Depu­
tado Floriano Ribeiro, ofereCIda pc-

,rante a Comissão de Economia ' 
O Sr, Presidente vetou' as e~pres­

sões assinaladas, alegando as seguin­
tes razões: 

"O impôsto devido ao Estado 
de ol'ig'em. !lOS termos cio L',rt. 2Q, 

podera ser t:xigido .lor ántecipa­
çáo, na ocasião da transferência, 
cabendo ao mesmo Estado /) tribu­
to correspondente ao .nal,)\, valor 
obtido na venda ou conslgnaçao", 

O dispositivo em aprêço é origina­
ria do sUbstitutivodaCombsfio lte 
Economia da Cámara, 

O Relator que o incluiu, Deputado 
Osmar Grafullla, afirmou que esta 
dISposição, declarando que o impO.lto 
poc!e selO cobrado por anteCipação 
de venda. ou consignaçao, na Oca,mio 
da transferêllcia, tem' por objetivo 
"deixar, claro que o :i:ato geradol' do 
unpôsto n3.0 e a transferência, mas 
sim a venda ou con:>ignação c;,ue se 
vai realizar após efe:ivado o depósito 
no outro Estado. 

Há, apenas,' nesse caso. antecipa­
ção da cobrança do tributo, como 
verdadeira medida 'Orãtica de CoJ!ltrO­
le fiscal, já que o fisco de um T:!:sta­
do não pode desclocar-se para exer­
cer fiscalização em outros Estados". 

o Sr, Presidente ;retouna 111cegl'a 
êsse artigo por não julgá-lo razoã:­
vel, entendendo que' o tributo' a que 
êle se, l'efere, pela sua natureza, sp­
mente deverá ser exigido' .lor úcasião 
da efetivação de tlma operaçao de 
'\I'''nda e consignação, ' 

"r;',l As expressõ,es ',"entre os. Esta- J 4) No artig,o 49, aS expressões: "e 
dos • tendo em v1sta.o :fato de que bem assim aos casos que envolvem 
pode~ao ,surgir dlvergenclaS, :ambcm, dupla cobra~ça Jo impôsto nas ~rans­
e l?rmc1palment~, entre ,contribuintes !eréncias de produtos, realizadas du­
e f1SCOS estaduaIS; rante a ,vigência' da clt!!-da lei,sendo 

li) As expressões "referidas no reconhecido ao contribuinte que ,o te­
pa'râgrafo antel'ior", com a final ida- r,b.;I, pago no Estado ,lia produtor, pela 
de de corrigir impl'opriedade, unia vez .nenos Uma vez, o direito de não efe­
que a. referência deveria ter sido fei- Luar nôvo pagamento pela transfer!n­
ta não ao parágrafo anterior, que é cia de produtos '~ara os seus' proprios 
o 2Q, mas sim 9.0 parágrafo 1q; estabelecimentos, seus agentes, rept'a­

(l) A expressão "Estado". a fim de sentantes ou depositários em outro! 
, permitir que não só os Estados, c()mOI Estados". 

Serrado ,Fcdel'al: 'já contém a regra da aplicação da let 
aos casos pendentes, pOde levar a 
Íl!desejável confusão em sua aplj,r- -
çao. uma vez que, em sua redação,: ! 
existe a indispensável clareza, O ve--

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa, Excelência que. no uso das atri­
buiçôes que me conferem os artigos 
70, ~ 19 e 87, lI, da Constituição Fe­
deral, l'e~olvi vetar, parcialmente o 
Projeto de Lei na Cãmara número 
3,038-B-65 (no Senado nQ 172-65) 
que define a competênCia dos Estados 
para. a cobrança do iml~sto sõbre 
vendas e consignações. 

Incide o veto sõbre as se;:uintes par­
tes, que considero C 011 trá rias MS in-, 
terêsses nacionais: 

1) No ~ 3Q do artigo 29" as expres­
sões: "entre os Estaelos", "rdcl'idos 
no parágrafo anterior" e "Estado", 

Razões: 
O veto às expressões "entre os Es­

tados", torna-se necessário tcndo pm 
vista o fa,to de que poderão ~urgir 
divergências de classificação nao s6 
entre Estados como. principalmente, 
entre contribuintes e fiscos estaduais, 

O veto às expressões "reteridos no 
pal'ágrafo anterior, tem por finalida­
de corrigir impropriedade, uma ve4 
que a referência deveria ter sido feita 
não ao parágrafO anterior que é o 
2~, mas sim ao parágrafO 19, 

O veto à expressão "Estado", tcm' 
por Objetivo permitir que não só Es­
tados, como também os particulares 
interessados. possam solicitar inter­
venção do Ministério da A~ricultura 
para a solução de divergéncias, a res­
peito de classificação dos produtos, 

2) O ~ ~9 do artigo 2°, 

Razões: 
Veta-se este pal'l!grafo. tendo em 

vista que a incidência do impôs to por 
ele assegl~rada ao Estado de destino. 
nas vendas 'efetuadas no varejo dire­
tamente ao!! consumidores, pOderia 
tornar sem efeito o pl'incipal objetivo 
do projeto de lei, que é o de garantir 
Que, nas simples transferências de 
produtos e SUbprodutos da pecuária, 
agrícolas ou extrativas, efetuadas pe­
la mesma pessoa natural ou juridica 
ou por associado-cooperativa, a co­
brança do irilpósto seja feitaexclusi­
vame,nte no Estado onde fOl'am pro­
duzidos os artigos sujeitos ao t.l'i';uto; 

Poderia assim serfl'ustradll 'a fina­
lidade do projeto de reduzir incidêll~ 
cias cumulativas do impOsto deven­
das e consignações, sôbre produtos. es­
senciais à subsistência da popUlação 
e que, determinam a elev~ão dos pre­
ços respectivos, contrariando a pollti­
c& de estabilização em qae se empe-, 
nh. o Govêmo. 

to não irá acarretar qualquer prejui-
20 aos contribuintes, uma vez 'que o 
artigo 5? contém a reg~ de que a 
nenhuma punição, ficarl sujeito o 
contrtbuinte que hou\'er, recolhido a 
um: Estado o impôsto devido a outro 
bem como a garantia da restitUiçli~, 
~quilo que hOuver lIido pago inde­
VIdamente, 

São, estas as razões que me levaram 
a vetar. parcialmente, o projeto em 
causa, as quaiS ora submeto à eleva:' 
da apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasilia, c1lL:!8 de setembro de 1965 
- H, Castello B,ranco, 

PROJETO A QUE' SE REFERE O 
VETO: 

Define a ocmpelMlda dos Estado! pa­
ra cobrallça do impôsto sôore ven­
das e consignações. 

O Congresso Nacional decreta: 
Al't. 19 O impôsto, sôbre vendas e 

consignações, a Que se refere o artigo 
19, item n, da ConstitUiçl0 Feder -' 
é devido, no lugar ondelie efetua! ' 
operação de venda oU consignação, ,.\ 

_§ l? Considera-se lugar dá opera· 
çao, ressalvados os casos expresso~ 
nesta lei, aquele onde Se encontrar 
a mercadoria ou prOduto na ocasiüa 
da venda ou consignação. 

~ '29 Quando a mercadoria ou pro­
duto estiver em ,trânsito, ao ser efe­
tuada a venda ou consignação, consi­
del'ar-se-á. como lugar da operação 
aquele onde estiver situado o estabe­
le,cimento do vendedor.ou consignan-
,~" , ' 

§. 39 No caso de venda ou consignação 
para o estrangeiro medianteembar­
que através de outro Estaüo, o imposto 
será devido exclusivamente ao Estado 
de origem. mesmo porque os ,produtos 
sofram, no Estado por onde forem 
exportados,' ben'eficiamento, liga ~ 
mal~ipulaçüo. que não lhes altere a na-
tureza, ' 

~ 4~_ Nos casos de fornecilnento de 
material por empreiteiros ou càn:stl'U­
tores, considerar-se-á como lugar da 
operação' aquele onde estiver situada' 
a obra, 

Art, 2Q Nas transferências de pi'/)­
dutos e subproduros da pecuária, 
agrícolas ou extrativos', de um, Estado 
para' depósito, 'e posterior venda" ou 
consignação, em, outro, pela mesma, 
pessoa natural ou jurfdica ou assocll\-
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Aos de cooperativas,conslderar-se-A 
l'ugar da operação de venda ou consIg­
nação, relativa a essa transferência, 
p::t.l'a os efeitos de cobrança do 1m­
pasto no Estado de origem, aquela 

próprios estabelecimentos, seus agen­
tes, representantes ou depositário:! 
em outros Estados". 

O SR. PRESIDEN'l'E: 
Olide foram produzidos. (Nogueira da Gama) - A prcsente 

§ 19 Consideram-se agrícolas, pe- sessão destina-se à aprcciação do2 ve­
nuirios ou extrativos, para os Uns tos presidenciais apostos a seis pro­
acsta lei, os produtos dos gêneros ve- posições legislativas, que são as se­
getal, animal, ou mineral, em eitado gu!ntes: 
natural ou submetidos a simples ope- . n 9"6 E 56 
rações de embalalTem, empacotamento, 19 ao Projeto dc Lei n, - - - , 

b na Câmara, e n9 139-62, no Se-
fracionamento, moagem, separação, nado, que regula a profissão de 
ó;crragem, mescla, limpeza, eliminação Corretor de Scg;uros (vcto par-
oe impureza, polimento, congelamen- cial) . 
to, pasteurização, desidratação, refino, 29 :... ao Projeto de Lei n9 617-
cozimento, maceração, salga, defuma- B-63 na Câmara, e n? 109-63, no 
ção, descascamento, prensagem e ou- Sen::.'do, que concede isenção do 
tras que se lhes possam assemelhar. ~pôsto. de renda à. Companhia 

~ 29 O disposto neste artigo não Slderúrgica Nacional, ~ dá outras 
Be' aplica aos minerais do Pais, de Que providências (veto total); 
cogitam o artig.o,15, Item m, da 39 ao Projeto ,de Lei n9 2.362-
Constituição Federal e legislação com- E-64, na Câmara, e n? 279_64, no 
llleOlentar, os quais continuam suje!- Senado, que dispõe sôbre a fixa-
'tos à tributação do impõsto único te- ção de coeficientes de correção 
~eral. monetária para os efeitos legais 

§ 39 Se surgirem divergêncIas en- (veto parcial): 
tre os Estados Quanto à classificação 49 ao Projeto de LeI n9 S. de 
-dos produtos ref~dos no parágrafO 1965 (C.N.), que dispõe sóbre.a 
:anterior, caberá ao Ministério da Agrl- assistência financeira do Gover-
-cultura, através do órgão competente, no Federal a Estados 3 Munici-
por solicitação de qualquer Estado In- pios, e dá outras providências (ve-
teressado, dar a classificação ao pro- to parcial): 
duto sóbre o qual surgir a dlvergên- 59 ao Projeto de Lei n9 2.874-
eia. B-65 na Câmara. e n? 1~;;-65, no 

§ 49 Na hipótese deste artigo, é Senado, que institui o nôvo Có-
roempre assegurada ao Estado de des- digo Florestal (veto parcial): 
tlno a incidência do impOsto ,nas ven- 69 ao Projeto de Lei 119 3.038-
da." ,r.:~tuada'l, no varejo. diretamente B-65. na Câmara. e n9 í72-65. no 
fIO" sumldol'es. Senado, que define a competên-

Art'. 39 O lmpõsto devido ao Estado cia dos Estados para a cobrança 
de origem, nos térmos do artigo :l9, do Ílnpôsto sóbre ve~rja5 e con-
poderá ser exigido por antecipação, na signações. 
ocasião da transferência, cabendo ao A discussão será feita p.m conjunto. 
mesmo Estado o tributo correspon- A votação far-se-á. caI? ,14 c~dulas, 
dente ao maior valor obtido na venda de acôrdo com a dlscrlmmaçao dos 
ou consignação. avulsos da Ordem do Dia. distribui-

Art. 49 O disposto nesta lei aplic~- dos entre os 51'S. Congressistas. 
~c aos casos pendentes da declsao Tôdas ai cédulas se:'ão colocada.,; 
administrativa ou judicial, decorren- numa única sobL'ecal'ta. 
tes da aplicação da Lei número 41299, Em discussão a maf.pl'ia do 19 Veto. 
de 23 de dezembro de 1963, e bem (Pausa.) 
assim aos casos que envolvem dupla Não havendo quem peça a palavra, 
<l:obrança. do impOsto nas transferiln- encerro a discussão. 
.eias de produtos. realizadas durante, a Em discussão a matéria do 29 VetO. 
'Vigéncia da citada lei, sendo reconbe- (Pausa.) 
iIlido ao contribuinte que o tenha pago, Não havendo quem peça a palavra, 
no E~t:"i() do produtor, pelo ml!ncs encerro a discu.ssão. 
uma I'e~, o direito de não efetuar nO- Em discussão a mo.téria do 39 Veto. 
vo pa~ ~,:ilellto pela transferência de (Pausa.) • 
Produtos para os seus próprios esta- Não havendo quem peça a p:l.l", .. ~a. 

t encerro a discussão. beleclmentos, seus agen es, represen- Em discussão a matéria do 49 Veto. 
tantes ou depositários em outros F..c;-
tados. (Pausa.) 

Art. 59 Se, o contribuinte houver Não havendo quem peça a]'" "ra, 
pago o impôsto nu.'ll' Estado, quando encerro a discussão. 
devido a. outro, fica obrigado a reco- Em discussão a matéria do 59 \reto. 

d t d (Pausa.) lh~lo a este Estado, indepen en e e Não havendo quem peça A pala"ra, q"./:: .er penalidade ou correção mo- encerro a discussão. 
ne~~ la, e terá assegurado o direIto à Enl discussão a matéria do 69 Vetp. 
restituição do que houver pago indevl- {pausa.):. 
.ua:l1ente, feita a prova de ter pago ou Não havelldo quem peça a pa.a'v-rl., 
iniciado o pagamento onde fór de- encerro a discussão., 
,·ido. ,Passa-se à votação. A chamada será 

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor, feIta do Norte para o Sul. Primei-
S\) dias após sua publicação. ramente, serão chamados os !!lpre­

Art. ,9 Ficam revogadas a Lei n9 

4.299, de 23 de dezembro de 1963, e 
demais disposições em contrário. 

DISPOSITIVOS VETADOS 
1) lS'0 parágrafo 39 do art. 29 .. as 

expressões: "entre os Estados"; re­
feridos no parágrR.fo anterior" e "Es­
tados". 

2) O parágrafo 49 do arttgo 29 • 

3) O artigo 39 • 

4) No artigo 49, as expressões:" e 
bem assim aos casos que envolvem 
dupla cobrança do impOsto nas tra1lll-. 
ferências dos proqutos, realizadas du­
rante a vigência da citada Lei, len­
do reconhecido ao contribUinte que 
tenha pago no Estado do produtor, 
pelO menos uma "ez, o direito de não 
('fetuar nôvo pagamento pela trans­
lcrénciade produtos para os teu! 

sentantes dos Estados; em ~egU1Qa, os 
dos Territórios, e, por fim, os mem­
bros da Mesa. 

O Sr., l' Secretário pode dar ini­
cio à chamada. 

Convido para escrutinadores os no­
bres Senadores João Abraão, r:::.ul 
Giuberti. Cattete Pinheiro " Guido 
Mondin, e os nobres Deputados José 
Mandem e Minoro Miyamoto. 

Vai-se proceder à, cham'l,1a 
(Procede-se' à chamada.) 

Respondem à chamada. e votam 
os Srs. Senador'es: 

Adalbel·to Seno. 
José Guiomard 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levi 
Arthur Virgílio 
'Zacharias de Assumpç!lo 
CattetE' Pinheiro 
Moura Palha 
Eugênio Barros 

Sebastião Arcb41r 
Joaquim Par{';':;'1;e 
Sigefredo Pacheco 
Menezes PinH,'I"tel 
Wilson Gonç~ive5 
Dix-Huit Rosado 
Walfredo Gmgel 
Ruy Carneiro 
João Agl ~JillO 
Barros Carvalho 
Silvestre Péri :105 
Rui Palmeira 
Hnibaldo Vifil'a. 
Júlio Lei te, 
José f"eit.e 
Eduardo Catalão 
Josaphat Marinho 
Jefferson de Aguiar 
Raul GiubertJ 
Vasconcelos Tôrres 

. Aurélio Vianna 
Milton Campos 
Nogueira da Gama. 
Lino de Mattos 
Moura Andrade 
Joau Abrahão 
Pedro Ludovico 
Lopes da Costa 
Bezerra Neto 
Mello Braga 
Antônio Carlos 
Gulào Mondin 
Daniel Krieger 
Mem de Sá (4A.). 

E os Sl's. Deputaãoa: 
Armando Leite 
Geraldo Mesquita. 
Jorge ,Kalume 
Mário Maia 
Wanderley Dantas 

_o,mazonas: 
Abrallão Sabb,i, 
Djalma Passos 
José Esteves 
Leopoldo Peres 
Paulo Coelho 
Wilson Calmon - (23.1.66) 
.o.ntunes de Oliveira. 

Pará 
Armando Corrêa 
Burlamaqui de Miranda. 
Carvalho da Silva - {4.12.6IH 
Gabriel' Hermes 
Gilberto CampelO Azevedo 
João Menezes 
Lopo Castro 
Stélio Maroja . 
Waldemar Guimaraes 

Maranhão: 
Alexandre Costa.' 
Cid Carvalho 

'Clodomir Millet 
Eurico Ribeiro 
Henrique La Rocque 
Ivar Saldanha 
Joet Barbosa 
José Burnett 
Lister Caldas 
Luiz 'coelho, 
Mattos Carvalho 
~edro Braga 

Piauí: 
Dyrno pires 
Ezequias Costa 

'Gayoso e Almendr .. 
Heitor Cavalcanti 
João Mendes Ollmpio 
Moura. santO" 
..-/ 

Ceará: 
Alfredo Barreira - (22 .11. fi. 
Alvaro Lins 
Costa Lima 
Dáger Serra - 22.10,.81>., 
Edilson Melo Távora 
Eamerino ArrUda 
Euclides Wicar 
Flávio Marcfi10 
I'Urtado Leite 
Leão Sampaio 
Lourenço Colares - (10.i" .• ) 
Marcelo Sanford 
Martins RodrigUes 
OZiris Pontes 
Perllo Teixeira - (111.11.11) 

Nc: vembro de 1965 843 . 
Ji'aulo Sarasate 
'Ubirajara ceará. - (28.12.65>: 

Rio Grande do Norte: 
Aluísio Bezerra 
Djalma Marinho 
Odilon Ribeiro Coutinl1o 

Paraíba: 
Bivar Olintho 
Ernany Sátiro 
F1aviano Ribeiro 
Humberto Lucena 
Jandui Carneiro 
João Fernandes 
Luiz Bronzeado 
Plínio Lemos 
Raul de Goes 

Pernambuco: 
Aderbal Jurema. 
Alde Sampaio 
bdrade Lima Filho 
Arruda Câmara 
Augusto Novaes 
AU1'ino Valois 
Bezerra Leite 
Costa Cavalcanti 
Dias Lins 
taeraldo Guedes 
João Cleofas 
Luiz Pereira 
Magalhães Melo 
Milvernes Lima. 
Ney Maranhão 
Nilo Coelho 
Oswaldo Lima FilhO 
Souto Maior 
Tabosa de Almeida. 

Alagoas: 
Abrahão Moura. 
Medeiros Neto 
Oceano Carleia1 
Oséas Cardoso 
Pereira Lúcio 
Segismundo Andrade 

Sergipe: 
Arnaldo Garcez 
José Carlos Teixeira 
Low'ival Bailsta 
Machado RoIlemberll 
Walter Batista. 

Bahia: 

Aloysio Short - '(4.12.6$>: 
Antônio Carlos Magalhf.ea 
Aloisio de CAStro 
Cícero Dantas 
Edgal'd Pereira 
Edvaldo Flores - (4.12,65>:" 
Gastão Pedreira 
Heitor Dias 
Henrique Lima. 
João Alves 
Josaphat Borges 
Luna Freire 
Manoel Novael 
Necy Novaes 
Oliveira Brito 
Oscar ,Cardoso, 
Pedro Catalão 
Raimundo Brit" 
Regis Pacheco 
Ruy Santos 
Teódulo de Albuquerqu. 
Tourinho Dantas 
Vasco Filho " 
Vieira de Melo 
Wilson Falcão 

Espírito santo: 
Argilano Dario 
Dirceu Cardoso 
Dulcino Monteiro 
Floriano RubÜl 
Gil Veloso 
Oswaldo Zanello 

Rir;! de Janeiro: 
Adahuri Pemandel 
Adolpho OUveira 
Afonso Celso 
Ario Teodoro 
Bernardo Bello 
oarloe Werneck 
Daso Ooimbra 
Edésio Nunes 



Oereroi::.s Fontes 
Jorge S~ld-Cul'y 
Jescmari:l Ribeiro 
RaYllJ.undo padl1h::. 
Reli Rlbeiro 

Cuanabara: 

IAdauto Cardoso 
Al·na.!do No~ .. uciru 
bureo Melo 
13ac~a Neves 
:Benjamin Faro.h 
:Brcno da Silveir& 
Chagas Freitas . 
Eurico Oliveim, 
E~:peciito RodI'i(';~es 
Hamilton Neguem:!. 
Jamil Amiden 
Noronha Filho 
:waldir Simões 

il[inas Gerais: 

Abel Rafael 
Aeclo cuulu1-
Amintas de Banas 
Aquiles DltlÍ.z 

.Bcnto Gonçalves 
:l3ias Fortes 
. :Bilac pinto 
Ca.rlos MU1'110 
Celso Murta 
Cclso Passos 
Cyre M~clel (S.E.): 
Dnal' Mendes 
lE:llas Carmo 
Fl'o.11cellno l?ereira 
Guilherm!no de Oliveira 
Horácio Bethónico 
Jacdcl' Albergaria. 
João Irercultno 
José Bonifácio . 
José Humberto -(S.E.>: 
jYIanoel de Almeida 
Manoel Tavei.!l 
Nogueira de Rezende 
Ormelho Botelho 
Ovidio de Abreu 
Or.:tnam Coelho 
:FudreNobrc 
Padre Vidigal 
Paulo Fl'eire 
Pedro Alcixo 
Pinheiro Chagas 
:Renato AzeJ'edo 
~im.ão da Cunha 
Tancredo Neves 
Ultimo de Carvalho 
w~1t~r Passos . 

São Paulo: 
Adl'ião :Berllardes 
Afranio de Oliveira. 
Alceu de Carvalho 
Ar.1z Badl':J. '. 
Antônio Felic!ano 
Athiê Coury 
Batista. Ramos 
Canlpos Vergal 
Celso Amaral 
CondeL",a Filho - '(S ••• E 
Dias :Menezes . 
Ewaldo Pinto 
H9.ry Normaton 
Eêlclo Maghenzani 
Henrique TUl'nel' 
ltalo Fittipe.ldÍ - (S.,.}; 
Ivete Vargas 
José Barbos" 

Jo~é Menl:'k 
3036 Ee~c:}uo 
I,o.certe V:t:?la 
Lauro Cru:!. 
l.ino Mor,;anti 
Mt:l'io Covas 
N:col:lll 'fuma 
Pacheco Cha.ve3 
Pndl'e GocUnho 
Faulo Lae:o - (1.12.65) 
Pedro Mn.l'liO 
Fil~l,eil'O Br)sol1a 
PlznloEalgado 
Sur.:mmu Eirata. 
Teófilo Alldl'rde 
Ulys~es Guimal'ãe:r 
YUk::::bigue Tamura. 

Goiás: 

Al1;~io Rochn. 
Benedito Vaz ' 
C:l3tro COS;,:". 
Cel~stino Filho 
Emiv:J,j Caia,l.o 
Geraldo' de pina 
Haroldo Duarte 
Jales Machado 
J ase lrreirc 
Ludcvico ele .'\lmcida 
Peixoto da Silveira. 
Rc~e!lde Monteiro 

Mato Grosso: 
COl'rêa. da. Costa 

EQlson Gal'ci.:: 
Miguel Marcondes 
Rachid Ma!l1cct" 
S!!lc'cnll2. Derzi 
Wii:;on Martirls 

'p"ral1á: 
AntóllÍo Al1nilJelIl 
A11tônio Babv' 
Bt~!.ta Rau'!.os 
Elias Nncla 
Emilio Gomes 
Fernando Gama 
Ivan Lu~ 
Jorge Curi 
José :Richa 
LS'rio Bertolll 
Maia Neto 
lI,Tó:rio Gomes 
Minoro Miyu.moto 
Pllnio. Cast:t 
Ra!ael Rezende 
Wilson Chedid 

'Zacul'ias selente 

Santa Catc.l'ina: 
_1\.1bi11Q Zeni 
_'illtônio J..Jrneida 
Aroldo Carvalho 
Carneiro de Loyola. 
I:lomlcio de ll'eitaa 

. Doutel de Andrade 
Lael'te Vieil'a 
Lenoir Vargas' 
Or!o.ndo Bertoli 
05nl Rczis 

. Pauló X,:,fa~al'ln! 
Pedro ZinlInermann: 

I, A:~ .~:::e do Sul::: 
Afonso Anschau 
Ant~nio Bl'esollG. 

Ary A1can ta:':I. 
:Ento Velho 
Cesa.rPríeto 
Clóvis Pesc8.n:t 
Cro::tcy de 01 ~ vell'o. 
:EucUde.~ T)'iclJes 
Flol'Íceno P::1.i;~ti" 
Glordano AJ'I<:s 
Jairo Brum 
Jos~ Mandelli 
Lino Brnu .. "'l 
Luch1.no M:~cj-!ado 
Marcial 'rena - (M, F..) 
Matheus St:l!midt 
Mil~.on Cas~el - ,(S,E.). 
Norberto Sc11midt 
Osmar Gl'afulha 
Perncchi B:l.rcelos 
Raul Pila 
Ruben Alves 
'farso Dutra 
Uníl'lo Ma-:h::Qu 
Victor Is.~lor 

Amapá: 
J.~naI'Y Nunes 

Rondônia: 
Hegel Morhy 

Roraima.: 
Franc;sco Elcsbão 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) ~ Respotldc-

ram à 'cllam:J,cta e votaram 44 Senl1o~ 
res senadores e 200 8rs. Deputaclos, 
:l1;lm total de ~44 13rs. Congressist~, 
numero que coincIde com o de :;obrc­

I 39 veto -:. Art. 29 (totalidade), 

Cédula :) 
E"lm •••••••• , ••••••••••••• 
Nao .•••••••••• fl •• I •••••• 

Em b;'anco •..•••••..••. ,. 

75 votOIt 
249 votoa 
20 votos 

1" veto - Ao § 29 do art. l<.>, as 
pala.vflls; "salvo quanto ao tJtulare3 do 
ca~"os de nlvel teçnico e cientí!i()o"~ . ' Cédula 6 
~j?l •••••••• , ••.••••••••••• 
~.:?.C) ••••••• 0 ••••••••• ,. •••• 

Em branco ............... . 

75 votos 
248 vntoa 

21 votas 

5° veto - Ao art. 26, aliMa "p" 
(t,ptalidadc) • 

Cédul:J. 7 
Sim •..•••• • • • • .... • • • • • • • • 7,1 votO! 
~üo .....••••••.••.••••••• 245 votos 
l!.lll branco ...•.......... ,. 25 vctoll 

59 veto ~Art. 40' (tota~ldadc). 
Cédula 3 

'Sim ....•••.• ' •. '. ~ ... , . . . . . 156 votos 

I 

Não .......... ....... ..... 1';'2 votos 
Em branco •.•...•........ 16 vetas 

6~ veto - Ao § 39" do art. 2? as 
palavras: "entTe os' E.!:tados". ' 

Cédula 9 

Sim ......•.• • • . • . . . . . . . . • 74 votos 
Não .. . . . . . . • • ••• • • • . • . • . . 247 votos 
Em branco ,.............. 23 votos 

69 veto - Ao § 39 do arc. 2Ç. aa 
palo.vras: "l'deridos no parágrafo an­
t.:rlor c" cartas enCo11tradas na urna. 

. Vai-se proceder. à apuração. Ccn-. Cédula· 10 
vIdo para s'!!rvirem de escrutinadO"rés I ~un ..•.••.••.•••...••.. " 

. \; , , 
5·! ),,'03 

256 votos 
24 V.1tos 

os Srs. Senadores' Adalbcrto Sena. Não .: ................... . 
Ollid;'J _ ?Iondin. P.:l.t:l Giubertl e João I Em b!anco ••...•.•....... 
Aoranao e DepuLados José Mandelli. 6~ veto - 1)0 S 3~ do a!·t ~,a pa-
c. Minoro Miyamoto. 11avT3. :"Estado'< . 

(Procede-se à apuração).! Cédula 11 
O SR. PRESIDENTE: Sim .....•.••.............• N vot.o.t 

, Nf\o ..• . . • • • • .. • • • • • • • • • • • 23r. votOi 
(Nogueira da Gama) _ Está. ::011- Em branco ............. !. 32 votoa 

cl~dll a apuração, que acusa o se- 6'1. ,'eto § 411 do ~rt. 29 ~totaU-
gumee resultndo: . I d"de) , 

19 veto - Do art. 49, alinelt ~b".! - • Cédula 12 as pala\'2'as:' "em escola". i 
Cêdula 1 - I syn .... .... . ... • . .. . .. ... l~ votoa 

S· • _. I Não ...................... 2,n votOd 
~ .. .............. ...... 70 votos Em. branco '6 . 

Nao ,........... .......... 244 votos ..... ........... , .otot 
Em bl':lnco ............... 25 VOtO& 69 veto - Art. 3~ (total!d2d~), 

21' veto - Ao art. 49, nUnea "b". I Cédula. 13 
as palavras: "ou reconhecida"" ' I e,1m .................... .. 

Cédula 2 Não 
Sim ....................... ~ 79 votos Etn 

332 votoe 
. 3 votoa 

b;8 .. ~~O"::: ::::::: :::: 9 votoa 

Não ••...•••••••.••••••••• 241 \-otos 
Em branco ................ . 24 votes 

10 "l"eto - Ao art. 19, as palavrtl!;· 
"destinados à íormação técnic:J. de se: 
cu!'itános e corretores de seguros". 

Cédula 3 
Sim .... ~ •••••••. _,_......... 75 votos 
Rio .•. '. . . . • • • • • . • • • • • • • ••• 243 votos 
E m branco ••••••••••••• -n: 26 VOt03 

~ veto - Totalidade de projeto. 

Cédula. 4 
Sim .............. '. .. .. .. .. 75' votou 
Nlo .•.••••••..•. "......... :l4l... votoS.l 
- branco , ..... _ ..... _._ ... ~~" • ..u_.~. - 28 votos 

G2 veto - Ao art. 4~. as palavru 
fin:l.!s. a partir de: "1963". 

Cédula 14 
Sl~' ...... , ..............• 
Nao .................... .. 
Eal branco ••.•••• ;o-o • ,. •••• 

o SR. PRESIDENTE: 

321'~~~~ 
2~ 

21 vtsOOlll 

(Nogueira da Gama> DecJ.a..."O 
mantidos os. vetos referentes às c~ 
dulas ns. 1 &.12. ficando rejeitados 
os que se referem às cédulas.13 e H.:' 

Está encerrada a sesão. 
. Encerra-se a selJsão às jl3 i/.Ora' 
e ii$ mtnutoi. . 
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